
St TUNTUM 
PREFEITURA MUNICIPAL 

" 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de 
paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-
71.2011.8.10.0135(4642011). 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO: R$ 55.203,24 (cinquenta e cinco mil, duzentos e três reais e 
vinte e quatro centavos). 

Tuntum — Maranhão, 08 de setembro de 2021. 

SARA FERREMA COSTA FLEURY 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 136/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



SECRETARIA, DE 
SAUDE 

Memorando no 153/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Ab. TUNTUM 
MSQUE 

CUIDAR DA 

Tuntum/MA, 04 de Fevereiro de 2021 

URGENTE - ORDEM JUDICIAL: até o dia 05 de cada mês 

Ao senhor, 
Sebastião Felipe Lucena Pessoa 
Chefe do Setor de Compras e Contratos 
A/C: Orientação do setor jurídico 

Prezado Sr., 

Por meio deste memorando, venho solicitar a compra dos seguintes 
medicamentos e insumos: 03 caixas de insulina Lantus Insulina Glargena 100UI/ML; 03 
caixas insulina Humalog Kwekpen Insulina Lespro Q - 100/UI; Fita de glicemia para o 
glicosímetro (150 fitas); Lanceta com agulhas finas, a fim de medir a glicose (150); 03 
pacotes de seringa ultra-fine, 8mm de comprimento - 5/16" e 0,3 mm calibre - 30 G 
(30 unidades), glicozimetro. 

O pedido acima, trata-se de cumprimento de ordem judicial transitada em 
julgado, inerente ao processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011) - Ação Civil Pública 
de Obrigação de Fazer com Pedido Antecipado de Tutela Específica, o qual tramitou 
perante a vara única da Comarca de Tuntum/MA, tendo como partes: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO (representando o menor impúbere Jefferson 
Carreiro da Costa e sua responsável legal Sra. Maria José Pinheiro de Sousa Carreiro) 
e MUNICIPIO DE TUNTUM. 

Supra sentença, determina o que segue: 

"...a fornecer ao menor Jefferson Carreiro da Costa, até o dia cinco de cada mês: 
a) insulina glargina (três frascos); b) fita de glicemia para o glicosímetro ( 150 fitas); 
c) lanceta com agulhas finas, a fim de medir a glicose (150); d) seringa ultra-fine, 
8mm de comprimento - 5/16" e 0,3 mm calibre - 30 G (30 unidades), sob pena de 
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso". (...) o integrai 
fornecimento da medicação e demais materiais necessários ao tratamento 
do menor, conforme fixado na sentença, ou a transferência do respectivo valor 
para a conta corrente no 11.231-3, agência 2743-X, de titularidade da 
responsável legal, Sra. Maria José Pinheiro de Sousa Carreiro, sob pena de 
sequestro do sobredito valor, o qual deverá ser atualizado de acordo com o reajuste 
de mercado sofrido pelos referidos itens. Em caso de descumprimento da obrigação, 
além do sequestro em conta do Município de quantia suficiente para garantir a 
aquisição dos medicamentos, será aplicada a multa diária preconizada na Sentença, 

SEC DE SAÚDE DE TUNTUM 

Av. Joacy Pinheiro 80 - Centro 

65763-000 • Tuntum - Maranhão 



SECRETARIA DE 
SAUDE 

• ' 31j1  
PREFEITURA MUNICIPAL 

iilkn.TU,NsNy 
fis. 129/134, a qual incidirá sobre a pessoa física do Prefeito, sem prejuízo de o 
medidas cabíveis. 

É mister ressaltar ainda, que a Sra. Maria José Pinheiro de Sousa Carreiro, 
responsável legal, nos informou que mensalmente o Município de Tuntunn/MA ao invés 
de fornecer os medicamentos, efetuava o depósito bancário da importância de R$ 
2.718,54 (dois mil e setecentos e dezoito reais e cinquenta centavos), inerentes aos 
medicamentos e insumos. 

Contudo, diante das duas possibilidades para cumprimento: depósito 
bancário ou fornecimento de medicamentos, esta secretária solicitou o levantamento 
de valores para comparar com o orçamento trazido pela responsável legal e constatou-
se que o orçamento está muito superior aos valores de mercado. 

Por fim, pede-se atenção para cumprimento do prazo - até o quinto dia de 
cada mês - para fornecimento da medicação. 

Atencios ente, 

Ana I Fer a des e Silva 
Secre MunVçi Ide Saúde 

SEC DE SAÚDE DE TUIVTLIM 
Av. Joacy Pinheiro 80- Centro 
65763-000 • Tuntum - Maranháo 



giSTADO DO MARANHAO 
PODER JIIDIciARIO 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TUMPUM 

e: 4642011— Ação Civil Pública 
cuitilstúrio Público Estadual 
issUCIPIO DE TUNTUM-MA 

SENTENÇA 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Açlko Civil Pública de Obrigação de Fazer, proposta pelo 
fico em defesa do menmjimpúbere Jeferson Carreiro da Costa, visando a garantia do 

medicamento (insulipí glargina) e materiais para aplicação (fita de glicemia pra 
com agulhas finas, seringa ultra fine) necessários ao tratamento médico do 

Aduz o Akito' r que a criança supracitada, em função do seu estado de saúde 
tnellitus tipet I), necessita de doses diárias do medicamento insulina glargina, 

tante, por não possuir condições financeiras de adquiri-lo, tem procurado o 
para tal finalidade, entretanto, que este, não obstante a dificuldade e irregularidade 
dos medicamentos e materiais, não os fornece em quantidade suficiente, sendo que 

alguns itens não há fornecimento algum, a exemplo do material lanceta com agulhas, 

ia fornecido. 

Ressalta que vem há quase dois anos mantendo contatos e tentando resolver 

alta extrajudicial junto ao Município Réu, sendo que este insiste em não ofertar os 

enquantidade e regularidade adequadas. 

Requer ao final a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

a fornecer o medicamento e materiais necessários para o tratamento da criança e, 

ção da medida pleiteada liminarmente, pelo tempo que demandar o necessário 

cos, reJsuouittoaduosdocudemeexnaintosesás, 

qtmovante 

13/37, 

ders}:tcios 
offsquais destaco laudos, atestados e

T "± enviados pela Promotoria de 

Comarca à Secretaria Municbai de 
untlan_ requerendo o fornecimento dos 

Criança jefferson carreiro de ousa. 

Jaidiolg — Det ir  Racha&

3:522-1075 E-mail: vara Uso 

DigiteftlICIO Com ranNen..----



ESTADO DO 
PODER JUDIC JUIZO DE DMITO DA COMARCA Dg TUNTUM 

Em decisão its tls. 39/44, este magistrado, diante do conjunto Probaióno autos, e diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a eu a antecipação da tutela. 

Citado, o Município Réu apresentou contestação às fls. 47/48. Juntou fls. 51/66. 

Réplica do Ministério Público às fls. 72/75. 

Em audiência preliminar realizada em 26/01/20121, a proposta de 
tou influtífera. 

Alegações fin do Autor às fls. 99/100. 

Certidão às fls. tOS de que o Município Requerido, devidarnente intimado. 

É o relatório. Passo a decidir. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Estadual 
Menor Jefferson Carteiro da Costa, visando compelir o Município Réu a fornecer 

materiais necessários ao tratamento médico da criança, que é portadora de diabetes 

e cuja representante não possui condições financeiras para arcar, às próprias custas. 

de tais itens. 

Primeiramente insta perquirir acerca da legitimidade ativa do MP para 

da presente ação. 

É cediço que a Ação Civil Pública é um instrumento eminentemente 

disciplinado pela Lei 7347/85 (LACP) e disposto na Constituição Federal entre as 

do Ministério Público, que trata da defesa de interesses de natureza coletiva. A 

da LACP é a sua previsão constitucional, disposta no art. 129, inciso 111, segundo o 

institucional do Ministério Público: "promover o inquérito civil e a ação civil pública, 

do patrimônio público e social, do meio ambiente e de gi tgaks„~-1---lifas  so_e 

Por sua vez, a Lei 8.069190 _ 

prevê a legitimidade do MuuStoPúblico 

. Fóniza Judiciai - Pça Des. Jorge Rachid, 

n72-1075 E-rnail: 
varaLtunetjentiUskt 

to da Criança e do Adolescente,

propositura da Ação Civil Pública. 

Dieltazado enm ra 



ESTADO Do mik~lto 
PODER JUDIcIARIO JuIZO DE =EITO DA COMARCA DE TUNTUM 

"An. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Let
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
V promover o inquérito civil e a selo eivil cóbliaLiara a 
~cio dos interesses individual& difusos OU coletivos 
retalhos à infanda e à adolescêncit inclusive os definidos no 
ark 220. 3° lacto Ii. da Constkicilo Federal; 
VIII- zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;". (Grifos nossos) 

Malgrado a LACP traga em seu bojo a característica de via processual para 
ses coletivos, é mkessário destacar que também estão incluídos no rol dos 

pela via da ACP os dneitos individuais indisponíveis, mormente quando se trata 
individual de crian4e de adolescente. 

A jurisprudência pátria, sobretudo o Superior Tribunal de Justiça, tem 
decisões, tal posicionamento. Vejamos: 

PROCESS " CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO A GARANTIR 
ATEND t NTO EM CRECHE A DUAS CRIANÇAS MENORES DE 
SEIS AN . DIREITOS INDISPONÍVEIS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DO 
MNISTERIO PÚBLICO. I - A Primeira Sedo desta Corte tem 
entendimento4 lá reiterado, no sentido de Que o Ministério Público 
detém legitimidade para promover, com base no Estatuto da Crimea e 
do Adolescente (Lei 8.069/90). mediante acão civil _pública, a tutela dos 
~lios indloonlveis nele previstos, mesmo mie se apresentem como 

fafrigulLalettdi Precedentes: EREsp 466861/SP, Rel. Ministro TEOR! 

ALBINO ZAVASCKJ, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.03.2007. Dl 

07.05.2007; EREsp 684.162/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007: EREsp 

684.594/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 12.09.2007, E» 15.10.2007. 

II - Embargos de divergência providos. 

(STJ, Processo EREsp 488427 / SP, EMBARGOS DE DIVERGENC1A NO 

RECURSO ESPECIAL 2007/0213426-2, Relator(a) Ministro FRANCISCO 

FALCÃO (1116), órgão Julgador SI - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do 

Julgamento 10/09/200; Data da Publicação/Fonte Me 29/09/2008) 

ADMINISTRATIVO. yROCESSUAL, CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃCIkIVIL PÚBLICA. TRATAMENTO 

MÉDICO. DIREITO 4NDIVIDUALSDISPONIVEL. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO MINISTEe t
ápüsu 

A DEFESA DE INTERESSES OU 

•. NtlIfil ~da i  aça DeLatijcirgerd'usair 

3522-107s 04Mai1: 
venditm—r- J—

tNitallzado com Camr.c.n.... 



ITOS tt. INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, CONFIGURAÇÃO 
EDEMIE DO ST1. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO 

Sedimento oda letitholdade do Nfinistétio ablico abibar 
4Øo Civil Pública "com o intuito de mearas* fornecimento sleatristest 
aØløva a portador de dIgadênche (REsp 931.513/RS, Rel p/ acórdão 

. HERMAN BENJAMIN, Ne 27/9/10). 2. Agravo não provido. 
(frJ, AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.086.805 - RS (2008/0191648-

9) (f), RELATAR : MINISTRO ARNALDO ETTEVES LIMA, Data do 

Julgamento : 02 de agosto de 2011) 

PROCESSUALCIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

MINISTÉRIGhPÚBLICO. LEGITIMIDADE. PLANOS DE SAUDE 

INTERESSE INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. 
3-

(--) 
3. Constitui i "o institucional e nobre do Ministério Público buscar a 

entrega da pies t# jurisdicional para obrigar o plano de saúde a custear 

tratamento qu :# terápico em qualquer centro urbano, à menor. conveniado44 
do recorrente. Aasim. reconhece-se legitimidade ativa do Ministério 

Público uárá maior acão civil pública em defesa de direito 

"xuv4como é o direito à saúde. em beneficio do hipossuficiente. 

lewltláacão extraordinMiLoutoreada pela Constituicão Federal 

teart. 129 III e X a Lei OrSuica do Ministério 

IV da Lei 8.625193) e pelo ECA (arts.2Ol. V e VII 

ia 06 justifica-se o relevaflte interesse social e h 

ijnEdi~2 1 jurídico a ser tutelado. 

5. Recurso especial não provido. 

(STJ, Processo REsp 976021 / MG, RECURSO ESPECIAL 2007/0185192-

O, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118), Órgão Julgador T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 14/12/2010, Data da 

Publicação/Fonte DJe 03/02/2011) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGTTIMIDADE 

ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PESSOA IDOSA. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 
RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS 
MUNICÍPIOS. I. O 

Pú 9 le

uais hl 
'da e :edis • og'arL o 

tiv 

• 
27 

da c II. Mostram-se suficientes os laudos 

médicos para atestar a necessidade do tratamento de saúde solicitada III, O 

ecillidlt° 
d servi • de 

Estad 
:s úttlioes 

i • ais 

ali 

nn i s /kW "" Pri_ riati j d11114 0Shr

Federal dc a 

Olgitellzado com CamEiconner 



Esmo DO MARANHAO 
PODER JUDICIAM° 

JUIZO DE DIREITO DA COMMtCA DE Trind 

241 da Constu1cio Estas'uI. pre.d tndo STI cSTL Apelo Provido 

(Apelação Ctvel N° 70045518701, Vigésima Primeira Câmara Cível. 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz. Julgado em 

23/11/2011). 

Selçaidamente,tumpre destacar a responsabilidade dos Mimicípios pda 

de setMços de saúde. 

Neit termos do artigo 196 da Carta Magna, a saúde é direito de todos e dever 

"Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante polítkas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de oulaps agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para stukpromoção, proteção e recuperação." (Grifos nossos). 

Além do supracitado dispositivo, o direito à saúde está presente em vários 

da Constituição Federal, a exemplo citamos artigos 6°; 7°, XXII; 23, II; 24, XII; 30, 

197; 198; 199; 200, Ia VIII; 212; §4"; 227, §1°, 1. 

Destarte é que o direito à saúde foi reconhecido pelo legislador constituinte 

fundamental (CEPO, art. 1°, III), corolário do direito à vida e do principio da 

Pessoa humana, sendo atribuição dos três entes da Federação (União, Estados e 

No que concerne ao Municipio, a CF/88, artigo 30, VII prevê 

a competência "para prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 

de atendimento à saúde da população". 

Dessa forma, é clarividente a responsabilidade do Município pelo 

e medicação ao menor Jefferson Carreiro da Costa. Nesse sentido: 

REEXANIE NECESSÁRIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER NÃO 

CONHECIMENTO. APELAÇÕES CÍVEIS. Kikatag.la 29- 1 -161a:.
G 

sisa  único de saúde _dsUorSeéviddelesnarosabilida:ananemastakkla da União, Eatados-nacrebros NtuniciPles 

dessas entidades tem 
legliklaide "ta"» Pin II no paio passivo de demanda que ubielita

sedien" Para Pesas -0e5ÃoRAVO 
Precedentes do STJ. (STJ, Processo Ag0g 

AoRAvo 
lanatMENTerns tiram TuarstA do 3:16 

insTRIMENTi2008/42.30114-8 Relatorod Ministro HERMA? 

Ardo Julgador T2 

itfin,guto 03/002010 Data da 
Publicação/Porde I) c 

: 
Na Des. Jorge Rachid, 

j ciai 

522-1075 Ertneil: 
anl-Pme 

lste (irs'i  

DigItallzado com CeinScannef 



tesrAno no MARASMO 
PODER JUDICIAM° JUIZO DE DIREITO DA COMM(A DE TUNI124 

1112158424V~.—.. _ ATENDIMENTO PRIORITÁRIO ras
ugmAp/DAS ' E SAÜDE DA POPULAÇÃO INFANTO-JUVENIL- ISENÇ -Ah DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 110NOltÁRICA 
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO FADE". REDUÇÃO DO VALOR- (-) 
ErMuanto não houver manifestação definitiva do STF no RE 566.471/RN, ainda 
pendente de julgamento, cuja repercussão geral já foi admitida, porre efeitos 

- ante a iurtsorudênda consolidada no STI - admite-se a 
solidariedade entre União. Estados e Municloios nas demandas age disca 
repelis) ao atendimento à salide.  3 O direito à saúde. suuerdinSto de matriz 
constitucionalash de ser ~prado. com absoluta orimidade às missas e 
adolescentes e ,dever do East Estados e Municípios) como corolário 
do direito à Vida e do orbicfaio da dignidade da Dessem humana. 4. 
Incontroversa Oecessidade do *rabugento e diante da absoluta prioridade 

s 
devotada a dettis oue envolvam a saúde de cr 

7* e 11. cama. ambos do Estatuto da Criam e do
e adolescentes, de 

acordo com o  

Adolescente. be4 como o art. 227 da Coutituicão Federal. justifica-se o 
fornecimento dàln.sulinas Lautas iGlargina) e Novoratád (Amole) à menor, 
bem como de 4rs remates e aguam tiara caneta. Independentemente do 
fato de constarem. ou dto. das listas do SUS. 5. O art. 141, § 2°, do ECA. 
estabelece a isenção de custas e emolumentos nas ações judiciais de competéncia 
da Justiça datfância e Juventude, ressalvada a hipótese de litigáncia de má-fé, que 
não é o caso, dos autos. 6. São devidos honorários advocatícios pelo Município em 
favor da Defensoria Pública, tendo em vista que inexiste confusão entre credor e 
devedor, pois se tratam de pessoas jurídicas de direito público distintas, fixando-se 
o seu valor ao patamar de R$ 100,00, considerando, no caso, o caráter não 
alimentar dessa verba. NÃO CONHECERAM DO REEXAME NECESSÁRIO, 

NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO DO ESTADO E DERAM 
PROVIMENTO EM PARTE À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO. UNÂNIME. 

(Apelação e Reexame Necessário N° 70047095781, Oitava Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 1903/2012). 

Reconhecida a responsabilidade do Município Réu na prestação do serviço 

cabe analisar o conjunto probatório trazido aos autos pelas partes, 

É cediço que nos termos do artigo 333, II do CPC. cabe ao 

e ao réu a inaS 

inodificativo ou extintivo de tal direita -• 
-ên 

- 
ar a existência de da prova dos direitos alegad

oj 

os 

0t 

a criança Jefferson 
Carreiro da Cesta é , 

apresentou vasta 

or de diabetes 

meldocumentação 

litus tipo I, 
Compulsando os autos, verifico que e Autor

isso de tratamento Médico ~Siatente no esa 

-1-nplicação e ontrole c 
metabólico, mofo -,".'" regular de insulina glargina e de

es e atestados 
médicos cons do oad "Z." dePreende dos vários laudos,

• sual. 

':f '" Judic,'"Peces-Usmajne Rachidur . silhAS
3522-1075 E-mail: vara i_am o

Multeltrado com CarManner 



ESTADO DO 
PODER JUDIO JOIZO DE D 1TO DA COmMtCA DE IliMM 4

Verifico, aut asifli, que desde julho de 2009 a Promotoria de Maça desta 
enviando ofícios S it de Saúde date Município, requisitando ° fanecím**° materiais para tratamento médico do menor Jefferson Carreiro, o que demonstra. 

a m&p do poder público Municipal em cumprir com a corteis pregação de 
do Município. 

De outro lado, o Município de Tuntum limitou-se a apresentar uma 
utarnente genética, desprovida de argumentação fática ou jurídica capaz de elidir 

cá, Autor. Tratou o Município de tão somente fazer negativa geral sobre os 
inicial, sem, entretanto, comprovar a existência de fato 'impeditivo, modificais° 

tal direito'. 

Aduziu o Município em sua contestação: "Os eventuais atrasos que 

outn1 não por vontade da gestora de saúde, mas por atraso no fornecimento do 
(..)". E ainda "o Município nunca deixou este menor sem assistência, a prova é 

está vivo ..". Ora, tais alegações, em absolutamente nada comprovam o coreto 

medicamentos ou afasta a responsabilidade do Município, que, aliás esta 

tateto da Criança e do Adolescente, art. 11,152°2. 

Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO DA 
INFANTE AO MEDICAMENTO/ALIMENTO DE QUE NECESSITA 
PRIORIDADE LEGAL. OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO DE FORNECÊ-
LO. BLOQUEIO DE VALORES. CABIMENTO. I. Os entes públicos têm o dever 
de fornecer gratuitamente o atendimento à saúde de que necessita a infante, cais 

família não tem condições de custear. 2. A responsabilidade dos entes oúbliccs é 

solldátia e está to:~ nos art. 196 da CF e art. 11. §r. do ECA. 3. Atinaja 

prioridade estabelecida Dela Lei caseie a resoonsabilizatão do Estado. sendo 
O 

ainda que obtido sem 
tak Estado. 4- É 

QUE O &ninaria _a_aleattear o medkameetnialimento. 

lidtaelio. em estabehgbamito oartieular. 
cabível e bloqueio de valores quando permanece 

imotivada do ente público, pois o objetivo é 

obrigação de fazer estabelecida na decisão j t

Instrumento 14° 70046655874, Sétima 

lator. Sérgio Fernando de Vasconcellos 

de inadimplència 

lere cumprimento da 
vido. (Agravo de 

de Justiça do RS. 

em 14/01/2012). 

acesso universal e igualitário nó" MIMOS  
É assegurado atendimento Integ para 

Intermédio do Sistema Únicoral à saúde da criança cio 
por 

adosescento, 

~pua, ittupeniViii da sadde(.) às e 

. Rimin 
Poi Da. Jogo **chie. am, 

j522-1075 
VaraLiunSjimauju.t.br 

Digltanzado com CamSeanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DE piRErro DA COMARCA DE TONTUM 

*temais, unicipio Réu trouxe copias de notas fiscais de compra de
ieriats, o que ~prova a destinação que foi data a tais itens. além de 

hiSdas Pd" rePresentatite do menor reconhecendo recebimento do medicamente e de 
tiOs meses &junho, julho, agosto e setembro de 2011 e janeiro de 2012,0 

ar a usegularidade ea insuficiência da medicação e material fornecido, uma vez 
leitura 40 tais declarações percebe-se que a quantidade entregue era inferior à 

3 • IDISPOSITIVO 

ISTO POSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, os 
de direito e leis aptipáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO MARANHÃO, para 

'pada concedidaén todos os seus termos, e, em definitivo, CONDENAR O 
TUNUM-MA a foniècer ao menor Jefferson Carreiro da Costa, até o dia cinco 

insulina glargina (três frascos); b) fita de glicemia para o glicosímetro ( 150 fitas): 
agulhas finas, a fim de medir a glicose (150); d) seringa ultra-fine, 8nun de 

5/16" e 0,3 mm calibre — 30 G (30 unidades), sob pena de multa de R$ 1.000,00 
por dia de atraso. 

Após o prazo do recurso, com ou sem o mesmo, remetam-se os autos ao 

de Justiça do Maranhão, para reexame necessário, com fulcro no artigo 475, I do 

Deixo de condenar as partes em custas e em honorários advocatícios, tendo 

na Lei de Organização Judiciária do Estado do Maranhão. 1 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas de estilo. 

P R. I 

Tunturn/MA. 28 cie agosto de 2012. 
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SECRETARIA DE 
SAUDE 

Memorando n° 646/2021 

41111 
PREFEITURA MUNICIPAL 

• 
MflS 

TUNE TUM 
NOSSA GENTE! 

Tuntum, 09 de agosto de 2021 

Ao senhor, 

Sebastião Felipe Lueena Pessoa 

Chefe do Setor de Compras e Contratos 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste, requerer a deflagração de 

procedimento licitatório voltado à aquisição de medicamentos e insumos para atender as 

necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme especificações 

descritas abaixo, para o exercício de 2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI/ QTD 
1 Insulina Lantus (Insulina Glargina) 100UUML — 3m1 UND 192 
2 Insulina Humalog Kwekpen (Insulina Lispro Q) — 100/UI UND 120 
3 Fita de glicemia para glicosimetro UND 5040 
4 Lanceta com agulhas finas UND 5040 
5 Agulha novofine 32G 6 mm UND 5760 
6 Glicosimetro UND 2 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. O pedido acima, trata-se de cumprimento de ordem judicial transitada em julgado, inerente 
ao processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011) — Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer 
com Pedido Antecipado de Tutela Especifica, o qual tramitou perante a vara única da Comarca 
de Tuntum/MA, tendo como partes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
(representando o menor impúbere Jefferson Carreiro da Costa e sua responsável legal Sra. Maria 
José Pinheiro de Sousa Carreiro) e MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

93SuoiSLC
MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL 

Secretária Municipal de Saúde 

MaS Rosendde s. X. Brasil 
Secretária de Saúde 
Porta i a' N°18912021 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

ties 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS 

CUI DAENOSSA GE 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 

Nome Empresarial: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.348.580/0001-26 

Telefone: (86) 3198-0750 

E-mail: licitação.drogarocha©gmail.com 

Endereço: Av. nações unidas, 1069 vermelha 

Cidade: Teresina UF: PI CEP: 64.019-230 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para aquisição de medicamentos e insumos 
para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a 
Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a solicitação descrita 
abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA. 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 Insulina Lantus (Insulina Glargina) 
1001.11/ML 

UND 192 

2 
Insulina Humalog Kwekpen (Insulina 
Lispro Q) — 100/UI UND 120 

3 Fita de glicemia para glicoshnetro UND 5040 
4 Lanceta com agulhas finas UND 5040 
5 Agulha novofine 32G 6 mm UND 5760 
6 Glicosimetro UND 2 

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: / / 

Assinatura/Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

4(2T1cfl'a iftica4110 Ldn, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE 

CUIDAR DA N 

Tuntum, 18 de agosto de 2021. 

Jaynara Araújo da Costa 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula N° 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centra 65763-
000 • Tunturn - Maranhão 



DROGAINEW 
DISTRIBUIDORA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Página 1 

DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, SITUADA NA AV. NAÇÕES UNIDAS 
N°1069, NESTA CIDADE DE TERESINA, NO ESTADO DO PIAUÍ, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTAR 
PROPOSTA DE PREÇOS CONFORME ABAIXO. 

ORÇAMENTO 

INSULINA LANTUS (INSULINA MARGINA) 100U1/ML UNO 192 RS 170,45 RS 32.720.40 SANOFI 
2 INSUUNA HUMALOG KWEICPEN (INSUUNA USPRO CI) -100/U1 UNI/ 120 RS 129.55 RI 15.546.00 LILLV 
3 FITA DE GLICEMIA PARA GUME/METRO UNO 5040 RI 1.59 R.5 8.013,60 OH CALL PLUS 
4 LANCETA COM AGULHAS FINAS UNO 5040 R.5 0,52 RS 2.620.80 PONTURA 
5 AGULHA NOVOFINE 3206 MM per 5760 R.5 0.68 11.5 3.916.80 )(DL 
6 GLICOSNAETRO UNO 2 RS 79,55 RI 159,10 OH CALL PLUS 

• 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL N° 001 

CONTA: 11.07814 
AGENCIA: 4249-8 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE, OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM TODOS OS CUSTOS 
DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, FRETES, 

110EGUROS, LUCRO E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

TERESINA-PI, 19 DE AGOSTO DE 2021 

DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.- CNPJ 05348580/0001-26 • 'nac. Est. 19450633-9 
AV. NAÇÕES UNIDAS, 1069 VERMELHA • CEP 64.019-230 TERESINA — PIAU( • FONE: (86) 3198-0750 • FAX: (86) 3229-3688 

E-MAIL(S): droaarochallia.com.br /11cItamtodroaarochania.com.br 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE 

CUIDAR DA NOSSA 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 

Nome Empresarial: OMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 35.369.804/0001-47 

Telefone: (86) 3085-5975 

E-mail: licitacao©omegahospitalar.com 

Endereço: Av. miguel rosa, 6667, macaúba 

Cidade: Teresia UF: PI CEP: 64.016-010 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para aquisição de medicamentos e insumos 
para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a 
Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a solicitação descrita 
abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
Insulina Lantus (Insulina Glargina) 
100U1/ML 

UND 192 

2 
Insulina Humalog Kwekpen (Insulina 
Lispro Q) — 100/UI 

UND 120 

3 Fita de glicemia para glicosimetro UND 5040 

4 Lanceta com agulhas finas UND 5040 

5 Agulha novofine 320 6 mm UND 5760 

6 Glicosímetro UND 2 

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: / / 

Assinatura/Rubrica:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centra 65763-
000 • ninam - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNT 
MAS QUE 

CUIDAR DA 

Tuntum, 18 de agosto de 2021. 

49{Prixa tfradio wiaa-t-
Jaynara Araujo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contratos 
Matrícula N° 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro- 65763-
000 • Tentem - Maranhão 



OMEGA 
HOSPITALAR 

SIMPLES ORÇAMENTO 
A (0) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
AU: SETOR DE COMPRAS 

Teresina (PI), 24 Agosto de 2021 

ITEM (SANT UND DISCRIMINACÁO VALOR UNif UNTE EXTENSO VALOR TOTAL TOTAL EXTENSO MARCA 

I 192 UND 
Insulina Lantus (Insulina Glargina) 100U1/ML 
(Ofertamos 3ML) 

R$ 159.80 
cento e cinquenta 

e nove reais e 
oitenta centavos 

R$ 30.681,60 

trinta mil. 
seiscentos e 

SANOFI oitenta e um reais 
e sessenta 
centavos 

2 120 UND 
Insulina Humalog Kwekpen (Insulina Lispro Q) - 
100/U1 (Ofertamos 3ML) R$ 80.52 

oitenta reais e 
cinquenta e dois 

centavos 
R$ 9.662,40 

nove mil, 
seiscentos e 

EU LILLY sessenta e dois 
reais e quarenta 

centavos 

3 111040 UNO Fito de glicemia para glicosimetro R$ 1,57 
um real e 

cinquenta e sete 
centavos 

R$ 7.91Z80 

sete mil, 
novecentos e 
doze reais e 

oitenta centavos 

ON CALL PLUS 

4 5.040 UND Lanceta com agulhas finas R$ 0,71 setenta e um 
centavos de real 

 R$ 3.578,40 

três mll, 
quinhentos e 

setenta e oito reais 
e quarenta 
centavos 

DESCARPACK 

5 5.760 UND Agulha novofine 32G 6 mm R$ 1,30 um real e trinta 
centavos 

R$ 7.488,00 
sete mil, 

quatrocentos e 
oitenta e oito reais 

NOVOFINE 

6 2 UND Glicosim R$ 77.00 setenta e seteetro 
reais 

R$ 154,00 
cento e 

cinquenta e 
quatro reais 

ON CALL PLUS 

VALOR DO LOTE R$ 59.477.20 
cinquenta e nove mIL quatrocentos e setenta e sete mais e te centavos 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
dnquenta 

1 115 59.477,20 
e setenta e sete reais e vinte centavos • nove mil quatrocentos 

CONDIÇÕES: 
VAUDADE DA PROPOSTA 30 DIAS 
PROCEDENCIA DOS PRODUTOS: NACIONAL / IMPORTADO 
PRAZ E ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO 

CO ES DE FORNECIMENTO: CIF. DECLARAMOS, EXPRESSAMENTE, QUE NOS PREÇOS CONTIDOS NESTA PROPOSTA, ESTÃO INCLUSOS TODAS AS DESPESAS COM 
IMPOSTOS, TA)(AS. FRETE, SEGUROS, BEM COMO QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE INCIDAM SOBRE OS PRODUTOS A SEREM FATURADOS. 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1640-3 
CONTA CORRENTE: Fl1n11-3 
A PS MACEDO EIREU 

DADOS DO REPRESENTANTE: JOSÉ DE JESUS SANTOS BARBOSA, brasileiro, viúvo, empresado, portador da cadeira de identidade N° 148406 SSP/PI e CPF N°022.835.223-15, e-
moli licitacao.omegahospitalar@gmaLcom, Telefone (86) 3085-5975. 

JOSE DE JESUS Assinado de forma dIgkal por 
JOSE DE JESUS SANTOS MIMOSA 

SANTOS BARBOSA troar 2021.082414:17:38 -03W 

OMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU 
CNPJ: 35.369.804/000147 

Rateio Social: OMEGA DECTRIBUIDORÁ DE MEDICAMENTOS Ene) I CNPJ: 35.369.034/0001-47 Inst. Estadual: 19.656.828-5 
Avenida Miguel Rosa. 6647- Macaoba - TenrsIna/P1 CEP: 64.016-010 1 Tet (86) 8385-5975 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

St .  
PREFEITURA MUNICIPAL 

ãi ihni •
TUN 

MPJS QUE 
CUIDAR DA N 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 

Nome Empresarial: L. P. VAZ - EPP 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Telefone: (99) 99129-8094 

E-mail: luciano_20pv©hotmail.com 

Endereço: Rua Magalhães de Almeida 

Cidade: Presidente Dutra UF: MA CEP: 65760-000 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para aquisição de medicamentos e insumos 
para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a 
Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a solicitação descrita 
abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
Insulina Lantus (Insulina Glargina) 
100U1/ML UND 192 

2 
Insulina Humalog Kwekpen (Insulina 
Lispro Q) — 100/UI 

UND 120 

3 Fita de glicemia para glicosímetro UND 5040 
4 Lanceta com agulhas finas UND 5040 
5 Agulha novofine 32G 6 mm UND 5760 
6 Glicosítnetro UND 2 

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: / / 

Assinatura/Rubrica:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS CAJET 

CUIDAR DANOSSA 

Tuntum, 25 de agosto de 2021. 

tiklawit áta 
Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contratos 
Matrícula N°178312021 

PREFEITURA MUNKWA1DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

4111k.  

PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS QUE 
CUIDAR DA N 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 

Nome Empresarial: L. P. VAZ - EPP 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Telefone: (99) 99129-8094 

E-mail: luciano 20pv@hotmail.com 

Endereço: Rua Magalhães de Almeida 

Cidade: Presidente Dutra UF: MA CEP: 65760-000 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para aquisição de medicamentos e insumos 
para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a 
Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a solicitação descrita 
abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fomecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 Insulina Lanhas (Insulina Glargina) 
10OUIRVIL UND 192 R$ 79,99 R$ 15.358,08 

2 Insulina Humalog Kwekpen (Insulina . 
Ltspro Q) — 100/UI 

UND 120 R$ 40,99 R$ 4.918,80 

3 Fita de glicemia para glicosimetro UND 5040 R$ 1,40 R$ 7.056,00 
4 Lanceta com agulhas finas UND 5040 R$ 1,00 R$ 5.040,00 
5 Agulha novofine 32G 6 mrn UND 5760 R$ 1,86 R$ 10.713,60 
6 Glicosimetro UND 2 R$ 59,99 R$ 119,98 

TOTAL R$ 43.206,46 

Prazo de validade da proposta: (x) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: 27/08/2021 
Assinatura/Rubrica: Luciano Pinheiro Vaz )1_ AA/~

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centra 65763-
000 • Timm!) - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUN 
Ai nj • MAIS QUE 

CUIDAR DA NOS5A G 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE - VALOR UNITÁRIO 

MEDICAMENTOS E INSUMOS VALOR UNITÁRIO 
MÉDIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD DROGA 
ROCHA OMEGA L.P VAZ 

01 
Insulina Lantus (Insulina 

Glargina) 100UUML 
UND 192 R$ 170,45 R$ 159,80 R$ 79,99 R$ 136,74 

02 
Insulina Humalog Kwekpen 
(Insulina Lispro Q) -100/UI 

UND 120 R$ 129,55 ES 80,52 R$ 40,99 R$ 83,68 

03 
Fita de glicemia para 

glicosimetro 
UND 5040 R$ 1,59 R$ 1,57 R$ 1,40 R$ 1,52 

904 Lanceta com agulhas finas UND 5040 R$ 0,52 R$ 0,71 R$ 1,00 R$ 0,74 
05 Agulha novofine 32G 6 mm UND 5760 R$ 0,68 RS 1,30 R$ 1,86 R$ 1,28 

EQUIPAMENTO VALOR UNITÁRIO 
MÉDIA()MEGA ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD DROGA 

ROCHA 
L.P VAZ 

01 Glicosimetro UND 2 R$ 79,55 R$ 77,00 R$ 59,99 R$ 72,18 

• 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MEDICAMENTOS E INSUMOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Insulina Lantus (Insulina Glargina) 

100UUML 
UND 192 R$ 136,74 R$ 26.254,08 

02 
Insulina Humalog Kwekpen (Insulina 

Lispro Q) - 100/UI 
UND 120 R$ 83,68 R$ 10.041,60 

03 Fita de glicemia para glicosimetro UND 5040 R$ 1,52 R$ 7.660,80 
04 Lanceta com agulhas finas UND 5040 R$ 0,74 R$ 3.729,60 
05 Agulha novofine 32G 6 mm UND 5760 R$ 1,28 R$ 7.372,80 

SUBTOTAL R$ 55.058,88 
LOTE 2- EQUIPAMENTO DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
01 Glicosimetro UND 2 R$ 72,18 R$ 144,36 

SUBTOTAL R$ 144,36 
VALOR GLOBAL 11$ 55.203,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.41 11151 411
TUN 

MAiS QUE 
CUIDAR DA NOSSA 

Tuntum/MA, 27 de agosto de 

viai41-rei0 11:94~ o/c -etg 

Jaynara Araújo da Costa 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula n° 1783/2021 

UMA MUTIKIPAI DE IlINIUM-MA 

Layinara Araújo da Costa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamentos, insumos e equipamento de uso hospitalar para atender 

as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme especificações 

descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- MEDICAMENTOS E INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
INSULINA LANTUS (INSULINA 
GLARGINA) 100U1/ML 

UND 192 R$ 136,74 R$ 26.254,08 

2 
INSULINA HUMALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) — 100/111 

UND 120 R$ 83,68 R$ 10.041,60 

3 
FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSIMETRO 

UND  5040 R$ 1,52 R$ 7.660,80 

4 LANCETA COM AGULHAS FINAS UND 5040 R$ 0,74 R$ 3.729,60 

5 AGULHA NOVOFINE 32G 6 MM UND 5760 R$ 1,28 R$ 7.372,80 

SUBTOTAL RS 55.058,88 

LOTE 2- EQUIPAMENTO DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 GLICOSIMETRO UND 2 R$ 72,18 R$ 144,36 

SUBTOTAL R$ 144,36 

VALOR GLOBAL ILS 55.203,24 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 
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1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de micrcempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 

48, Ida LC 123/2006; 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente teimo, trata-se de cumprimento de ordem judicial transitada em julgado, 
inerente ao processo n° 464-71.2011.8.10.0135 (4642011) — Ação Civil Pública de 
Obrigação de Fazer com Pedido Antecipado de Tutela Específica, o qual tramitou 
perante a vara única da Comarca de Tunturn/MA, tendo como partes: Ministério Público 
do Estado do Maranhão (representando o menor impúbere Jefferson Carreiro da Costa e 
sua responsável legal Sra. Maria José Pinheiro de Sousa Carreiro) e município de 
Tuntum/MA. 
1.2. O objetivo desta Contratação é aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, 
voltados a atender as necessidades de paciente deste município que faz uso de tais 
materiais, visando suas necessidades e demandas e garantindo a qualidade no 
atendimento do mesmo, assim a ausência desses itens podem significar interrupções no 
tratamento contínuo, devendo sua disponibilização estar garantida por meio de 
Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 
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6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

como art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

ina.dimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos momtórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 

8666/1993, que diz respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos, aplicando-se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 02 de setembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a).Secretário(a): 

Page 1 

Esta-mos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

*pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

Subfunção 
Programa 

Ação 
a Elemento 

Fonte 

: 312 
: 02 PODER EXECUTIVO 
: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
: 10 Saúde 
:122 Administração Geral 
: 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
: 2024 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
: 1215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro‘ 

40 Saldo orçamentário: R$ 18.382,06 
DEZOITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SEIS 
CENTAVOS 

Atenciosamente, 
bAkv,,u) eirto Must49,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

6138911/0001-66 
ua Frederico Coelho - N°411 - Centro 

Exercício: 2021 

Emissão : 06/09/2021 Page 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Pre7ado(a) Segetário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

*pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 
Órgão: 

Unidade : 
Função: 

Subfunção : 
Programa : 

Ação: 
Elemento : 

Fonte: 

300 
02 PODER EXECUTIVO 
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde 
122 Administração Geral 
0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 
2024 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS oro\ 

• Saldo Orçamentário: R$ 1.561.106,89 
UM MILHãO, QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, CENTO E 
SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS 

Atenciosamente, 
shm,„„,» ekito miuto 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MU 

TUNT 

PORTARIA N° 241/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Município de 
Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte in (03/05/2021). 

Fernando 
Prefeito Municipal 

Pessoa 
Tuntum/ MA 

1PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTWI-MA 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA AL DE TI N-rt 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MNS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tunttun (MA), 07 de setembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVA ALEXANNDRO ISTA COSTTA 

Secretário Munici de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
MERITUM MUNEM DE 111114~ — 

atliketINLIMME-• 
Ra Predador Ceelles, 411— antro 
ah esaisma-winuis - ML 

Emalk 

pORTARIA No 136. Dg IS DE FEVEREIRO DE 20211

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR. 
SUBSTITUTO, E RESPECDVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILffAÇÃo E A ADJUDICAÇÃO DO OEUETTVO DO CERTAME 
AO LIOTANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO r, IV, 
DA LEI N° 10.5202002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.55U2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Refeito Municipal de Tont" Estado do 
Maranhao, no uso de atas atnbuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

1 . , 4H!D JJ. kflSfl, 4 , 4 e e it,41' , peia 

exerceram, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitunt 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhao. 

Art. 2° - Desipar POLIAM MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WEELLEY PEREIRA DE SOUSA para constihdran a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizada nas modaliádes PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO nintóraco. 
Att 30_ os megociros, titular, substituto e a equipe de apoio axercertto suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos lickatórios, na Modalidade Protão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa &Mudes" 

An. 4° - O Prefeito Municipal expedia, quando necessário, normas complementares ao ~mento do disposto nesta porta 

mt go - Os cibos desta  
_o. 

pnia retroagigo a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições an conta

Gabinete do Prefbito Munidpal de Turmas, Estado do Maranhao, aos qubsze dias do mas de fbvereiro de dois mil e vinte e um. 

_ 

Digitalizada com CamScanner 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À AÇÃI i 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À ITAÇÃO 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA CAÇÃO. 4 ()MICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ALIFI - 0 TÉ A 
16 DOCUMENTAÇÃO CO , 'LEMEN • 
17 JULGAMENTO E DES • . IFICA A OS DOC NTOS 
18 DIREITO DE PETI r • 
19 CONSIDERA ÕES CIF' - 
20 ADJUDICA 'E HO • GA - • 
21 DIVULGAÇ - ' S h 10 
22 DA At q E " - • OS 
23 DO CO TO 
24 D r 14 . t. DO • ÇOS Ni . STRADOS 
25 C • '• • q D A DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RES k O . *4 . Á L 
• OBRI DO ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

- q : RIG CIPIO LICITANTE 
28 i. O E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

C 
29 h * • . O5 PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CO IDES FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRES ÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTA , PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 



•  • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE LHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 
Pregão Presencial n.° 140/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de setembro de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N° 411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Mar 
Apoio, designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma p 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal d 
Pregão Presencial para aquisição de medicamen 
paciente do Município de Tuntum/MA, 
71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme temi 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor 
pela Pregoeira, assessorada por sua E 
subsidiariamente, pela Lei Federal 
e demais normas pertinentes em 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas n 
regras constantes nos Dec 
legislações vigentes. 
1.3 - O Tece& ento 
documentação 
09b00min do 
65763000 — Cen 

2- 
medic 
Tun 
especificaçõe 

.66 

do, 
para 

de, real 
os para at 

g do tença 
eferência. 

por Ite á inte 
de Apor 

suas alte 
co tes às co 

do ntos 
27 tem iro 

ença 

oeira e Equipe de 
ressados que, 

dalidade 
nece dades de 

Processo n° 464-

ente conduzida 
'da pela ederal n.° 10.520/02 e, 

pela Ler omplementar 122/2006 
ões estatuídas neste instrumento 

s e materiais desse processo as 
cipal de Tuntum/MA e demais 

ciamento e envelopes de proposta e 
2021 sendo a abertura revista ara às 

umcipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

5 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
ender as necessidades de paciente do Município de 

o Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme 
ao I deste edital 

3 - CONDIÇÕE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurí cas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 

3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatív ue atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão s 
pena de responsabilidades administrativas e pen 
3.4 - Os interessados em participar da pres 
relacionados no edital, observando-se os respec 
3.4.1 - A documentação exigida dever apresen 
para a entrega dos envelopes. Não do a vi 
(sessenta) dias da data da emis 
3.4.2 - A documentação para fins 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos nec 
em original, por qual er 
cartório competente, 
acompanhada d ngui 
couber. 
3.5.1 - Impreteri 
empresas licitante 
preç 
exte 
3.5.2 - 
dois envelo 
documentação 
Permanente de L 
dirigem, e a denonu 

1 

e 

• e 

e e ili 

ara c 
p t 
blic em 

c 

até 

o 

rência 

ho 

Cl 

• 

licitação 
prazos 

erá inclus 

xceto 
'I 

condi 

e 

os pelo 
conforme 

de v 
a, será 

. C 

rão apre 

e até a data limite fixada 
'derado o prazo de 60 

EPP o processo 

nte, sob 
ação vigente. 

tar os documentos 

envelope de n° 02, que se refere 

itação poderão ser apresentados 
ac-símile) autenticada por meio de 

ressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
ticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

ocal referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
a entação de habilitação, bem como, proposta de 
s e não transparentes, com as identificações na parte 

so pena de não serem aceitos. 
exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 

contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 

ao, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 

conteúdos conforme indicação: 

e 

envelo 
o 

I 

CO 

ac 

bili 

ste 

'a 

e rot 

pro 

• 
chs 
1 

Ia 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntiun — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 140/2021 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as 
necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença 
do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135 (4642011). 

3 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 140/2021 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as 
necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme 
sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011). 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habi 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os env 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não p 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamen 
3.6 - Não serão considerados documentos e propos 
deste Edital, salvo erros formais que serão anali 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer mo 
das propostas ou de quaisquer documentos, exce 
em que lhe for permitido ou através esultado 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de A 
que forem protocolados em outras 
faça parte da Comissão de • 'fação o 
3.9 - Os documentos de h 
preâmbulo deste Edi 
3.10 — Poderão parti 
entidade da 
licitação, atendi 
de preços, após 
vanta 
3.11 
a - Qu 
plenamen 
b - Conhece 
a regulam; 
c - Conhecem e en em a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

S. 

des 
blica 

breai 
deix 
ididos pel 

"tação do certame licitatório, é 
documentos e proposta 

álise e nem se digne 
dos mesmos. 

sposições 
uipe de 

ou hipót 
ueles 

gências, 

L não ser 
es inistrativ 

não o Pre 

modific s ou substituições 
s pelo goeiro, nos casos 

o registrados em atas no 

sponsabilizados por documentos 
u recebidos por pessoa que não 
o. 

ap ora da data e horário previsto no 
ebidos. 

o a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
articipado dos procedimentos iniciais da 

Municipal 004/2014 fizer adesão à ata de registro 
ador e desde que devidamente justificada a 

'fica: 
a representam leram este edital, conhecem e concordam 

s, d- - res e direitos aqui descritos; 
sta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 

4 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo I 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos dir& be cio tidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada lici 
mais de uma empresa indique o mesmo represen 
43 - Toda documentação mencionada nos 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura 
4.4 - A falta de clareza quanto aos p 
implicará a impossibilidade do licitant 
4.5 - O licitante que não cumprir 
formular as ofertas verbais da etap 
sessão de realização do 
contudo, para todos os efe 
4.6 - Todos os doc 
envelopes de propo 
empresa, afi 
4.7 - As decl 
microempresa e 
direito arantidos 
4.7.1 o não 
ou em 
concedid 
4.7.2 - O di o n 
por item desti 
4.8 - O tempo do 
a serem credenci 

$ 

CO 

• 
s necess à

ulá-los, a 
de represe 

regão, 
de 

Igen 
ance 

a 
OS 

e 

in 

ua pr 

ep 
acima 

• 

e 
•xo VI). 
endo 

denciam 
ser ap 

'e I que 

tada em via a ser 

oferta ces ou interpor recursos 
do-se a do item seguinte. 

o no credenciamento, não poderá 
odendo praticar qualquer ato na 

sição de recursos. Valendo, 
ta. 

. • 
e 

• 

os representantes devem estar fora dos 
ve a declaração do representante legal da 

exige e habilitação constante no presente edital. 
cias de habilitação e que fará uso dos benefícios de 

é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
. 123/06. 

vado que a empresa representada não é microempresa 
credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
sterior. 

usula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
PP, bem como, cota ou quando exclusiva. 

nciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
pós encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 

que 
ue 

e 

qu 

a 

ME 

de 

at 
de 

e e to 

OM 

• • 

Po 
ta ou 

• . 

• 
en 

ei 

as e -

- o 

U CO 

1. 

h 

I 

- e'

ntar 

• ento 

a 

• 

caberá direito de 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, con 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte f 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessen 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar co 
custo de transportes, de instalações, equipam 
encargos sociais e trabalhistas, rem erações, 
exclusiva e completa remuneração do COS 
município; 
5.4 - Serão considerados 
simbólicos, irrisórios (inex 
praticados no mercado e c 
5.4.1 - Durante a ses 
do valor médio (de 
exequibilidade 
5.4.2 - A não 
mesma. 
5.5 - O pregoeir 
apre no bal 
que o 
adjudica 
de licitação. 
5.6 - Mesmo 
constantes da pro 
brasileira, bem com 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
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ue constituirão a única, 

ução dos serviços no 

s, 

sclassificados, descontos/valor 
mpativeis (excessivos) com os 

tes entrarem em lances bem abaixo 
exigir que comprovem em três dias a 
dicá-la; 

a proposta ensejará na desclassificação da 

enh • a proposta acima do valor da média de preço 
lo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 

ra remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
eclara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 

ferenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
dos os custos diretos e indiretos, inerentes-

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativ • • ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiên mo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PE 
qualquer oferta de vantagens não previstas nes 
operação de crédito ou dilatação de prazo superi 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Fe 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar p 
irrisórios ou de valor zero, incompativ 's com o 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o in 'cio de 
disputado a fim de evitar sessões 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do rec 
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edital; 
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73.1 - Para esc cime 
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8.2 - Quando todas ropostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 

ncentes ao quadro de pessoal da 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
láusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
inistrativos. 

. TAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
ificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
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9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, 
oferecidos; 
93 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a lie 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor pre 
Administração para o fornecimento do produto o 
adjudicar o objeto para o licitante que não of 
inferiores ao balizamento de preço constante do 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima escrito, 
processo sem adjudicar o item em ta para 
homologação e adjudicação justi 
9.4 - Encerrada a etapa compent 
apresentado, o Pregoeiro verific 
comparando-o com os 
motivadamente, a res ito; 
9.5 - AnalicwIns as p 
final far-se-á pe rde 
9.5.1 - Aceita a 
de habilitação", 
confirmação das s 
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roposta de valor mais baixo, 
o de Referência, decidindo, 

'da a etapa de lances verbais, a classificação 

por item", será aberto o envelope de "documentação 
habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

• itató 
or preço atende às exigências fixadas neste edital e 

declarado vencedor. 

10— CO  h • E TÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propos : sen e • erá efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitante 
10.1 - Quando houv ais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos term e art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja e . pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar p alidade a da fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constande cia, será o de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habili 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATI 
necessários a comprovação da ha 
12.1 - Cópia da cédula de identi 
individual, quando apresen do no cr 
12.2 -Cópia do registro c 
12.3 -Cópia do ato co stitu 
em se tratando de so 
documentos de 
12.4 -Cópia do 
acompanhada de 
12.5 - Cópia do d 
func.
órgão 
12.6 - O 
respectiva. 
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CA — Os documentos 

sa licitante, no caso de empresa 
sada apresentar novamente; 
ual; 

em vigor, devidamente registrado, 
de sociedade por ações, acompanhado de 

*ção do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
icio; 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

ou autorização para funcionamento expedido pelo 
e assim exigir. 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

em 
I e 

13 - DOCUM ÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comp e ão da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patri 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domi 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Con 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei 
empresa, sendo vedada a sua substituição por b 
atualizados por índices oficiais, quando e 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos d 
apresentar o Balanço de Abertura 
14.33 - Serão aceitos como na form 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades 
- Publicados em Di 
- Publicados em 
- Por cópia regi ou a 
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unta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
ilidade Limitada (LTDA): 
enticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

alente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
: 

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
cial da sede ou do domicílio do licitante. 
ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte, esentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do ço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
143.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

F. 
es suj 

• 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
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Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG 

IEG r PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circu 

ELP —> Exigis/ 

AT Ativo To 

tçt-
14.3. tar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Respon scorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de clarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante conc ta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da e patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Con aixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de rec da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitató 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e proce 
de classificação, e assim sucessivamente, até a ap 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata 
credenciadas, as propostas escritas e 
classificação, a análise da documen 
devendo ser a mesma assinada, 
representante(s) credenciado(s) da 
16.5 - Os envelopes com o docume 
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o, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

ação rtame e decisão quanto à contratação. 
deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
tar a análise. 

• 1. 

ste 
apre 

Iro, 

ho 
ent S I 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 

ssão, 
o P 

c 

hi 
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17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interess • rir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do lim de 50 cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termo 
licitado será adjudicado em favor da proposta ori 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestaç 
aos licitantes que discordarem com al 
18.1 -Ao final da sessão será aberto o 
se manifestarem interesse em int 
podendo os interessados juntar me 
18.2 - O recurso contra de isão do 
recurso importará a inval' 
183 - A manifestaçã 
acatada pelo Pregoei 
atos e ações que 
18.4 - A falta d 
da sessão deste 
Pregoeiro adjudic 
hom e adj 
18.5- ões 
credenci 
prazo de 3 
18.5.1 - Julg 
18.5.2 - Habilitaç 
18.6 -Caberá ao pre 

di 
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pelo eiro, aos licitantes que 
em ata da síntese das suas razões, 

) dias úteis; 
suspensivo, o acolhimento de 

de aproveitamento. 
eada pelo licitante, poderá não ser 

de razões relevantes ou se referirem sobre 
e. o; 

otivada da intenção de interpor recurso, no momento 
a e preclusão desse direito do licitante, podendo o 

• spachar o processo a autoridade competente para 

decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
s relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 

ntados da lavratura da ata, nos casos de: 
stas; 

inabilitação da licitante. 
ro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 

considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 

das e 

eg 
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18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidad 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos m 
também serão verificados por servidores do Município Tun 
órgãos emissores, que servirão como forma de auten 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admit' 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, 
item os documentos cuja validade é indetenn 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro 
Tunturn/MA e não sendo dispensado n ato do cre 
todas as exigências de habilitação stante no 
representante do licitante. 

20- ADJUDICAÇÃO E 
objeto desta licitação será 
de atendidas as condi 'es 

20.1 - A adjudicação 
autoridade com nte, 
20.2 - O Pregoe • 
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20.3 .r 
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de que trata este 
.1 

emitid e lo Município de 
aração de atendimento de 

mo a Declaração de 

e serviços correspondentes ao 
à autoridade competente, depois 

e o 
ogação dos autos processuais será feita pela 

legais e comprovada a legalidade dos atos; 
item acima da média de preço apresentada no Termo 

e competente decidir sobre a adjudicação desses 

pe 
ia 

será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

SULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
'al do Município (DOM). 

22. DA ATA DE STRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para Mura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicirwIn pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
223 Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
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Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do prim 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o co 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços se 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de pub 
compromisso de fornecimento, para futura con 
e o Orgãos correspondentes, ao cump •i ento de 
22.10. As condições para formali 
cancelamento, prazos, normas 
compromisso, constam da Minuta 
fazendo parte independente e transe 
22.11. O Gestor da Ata d 
como Unidade Geren "ado 
Ata de Registro de P 
22.12. O Gesto 
Registro de Pre 
assim como os 
notificará o Fonte 
22.1 azo de 
sua p 
Contrato 

23. DO CON 
23.1. A efetivaç objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante e - lo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ata 

tivos 

da Ata 
uisições 

stro de 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 
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Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

tas neste Edital, o Órgão 
de classificação, para 

colo o e valor inferior ao 
de • e de Preços. 

unicípio 
isso da 

cado no D 

e a Ata 
ãO, obrig 

condiç 
egistro 

eços terá efeito de 
edor do Registro 

esta • elecidas. 
reços, sua alteração, 

como as demais condições do 
s, ANEXO IV deste Edital, dele 

egistro 
-se o Fo 

Municipal de Saúde, que atuará 
sponsável pelo Gerenciamento da 

es vigentes. 
pre que ocorrer solicitação do objeto do 

tes, comprovará a adequação dos preços registrados 
pós consulta, orientará ao órgão Participante à 

da do Contrato no prazo predeterminado. 
egistro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
da Lei n°8.666, de 1993. 
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durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntiun - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo cré 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos n 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o 
firmar as contrafações que deles poderão advir, 
específica para a aquisição pretendida, sendo asse 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de si 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução e preços 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à. oc 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão 
poderá optar por cancelar a ta e imc 
23.11. O presente Edi 
vencedor(es) deste ce 
independente de 

24. DO CONT 
24.1. A verific 
ARP, deverá ser p 
I-a v dos 
II-a c 
superio 
III- se se tr 
interfira nos p 
24.2. Não oco 
pesquisa mercadoló 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 
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:e 

gão 
do-lhe 

benefici 

• çamentário do exercício 
65 da Lei n° 8.666/93. 

e Participantes a 
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ferência 

fixos e ustávei 
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ituação pr 
u Órgão 

diment 
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e 

ceto nas hipóteses 
o inciso II do art. 

o, a ser verificada pelo 

na alínea "d" do inciso II do art. 
icipante, se julgar conveniente, 
citatório. 

proposta(s) do(s) licitante(s) 
farão parte integrante do Contrato, 

Pe 
bje 

e o 

DO 

hitt 
Ta 

. • 
in 

GISTRADOS 
no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
quando: 

setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
da a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
II 

' 
ic 
men 

a tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CON TRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maio 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta 
determinadas pela máxima autoridade da es 
Fornecedor Beneficiário ou Contra e exaradas 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Forn 
modificação do valor inicial da A 
Lei Federal n° 8.666/1993 salvo 
contratantes, nos termos d 
o) A suspensão de fo 
120 (cento e vinte) 
interna ou gue 
independentem 
contratualmente 
CONTRATADA, ire 
obri • 

Parágra 
independen 
antecipada do 
específica vigent 
norma de direito 
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o Fornecedor Beneficiário 
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° 8.666/1993, sem 
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o, justificarias e 
que subordinado ao 

strativo a que se refere a 

tratada, • os materiais, acarretando 
permitido no § 1° do art. 65 da 
de acordo celebrado entre os 

'ta do TRATANTE, por prazo superior a 
idade pública, grave perturbação da ordem 

sões que totalizem o mesmo prazo, 
brigatóno de indenizações pelas sucessivas e 

e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
de optar pela suspensão do cumprimento das 

izada a situação; 

ti erà. 

se ento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
o das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 

celamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

strativo atinente ao caso. 

I I 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 004/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação 'leira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificaç , mé o, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, ecnicas 
e com os documentos nelas referidos, as No espect cações de 
materiais descritos neste edital e no Termo d 
263 - A contratada deverá acatar as decisõe ue emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento em ônus 
26.4 - Observar o prazo mínimo de de dos 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, 
contrato do Município co respei 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os se o con dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os praz 'to do Município em não receber produtos e 
serviços que nã efinidos por ele; 
26.7 - Respon dos pro utos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem q erfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Te ane • s deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabi • clusive umprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
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26.8 - D vida star esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigê b0 c a pedido do Município; 
26.9 - Manter, e a ncia do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condiç habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de i iato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
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no ento fiscal correspondente, dando 
cias necessárias ao perfeito cumprimento do 

arecimentos que venham a ser solicitados pelos 
lação aos serviços objeto do Contrato; 
eços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
de constatado o cumprimento das obrigações da ois 

vel para exercer a fiscalização da execução do objeto 
essar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

tipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
constatadas;
o da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 

reS II 

pete ao 

e 

• 

ões 
o descumprimento 
prestados; 

itados, inclusive 
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26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens pa avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao M de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspon 
ou despesas a esta, imposta por autoridade co 
pela contratada, de leis, decretos ou regulame 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscal' 
fornecendo informações aos seus prep • os; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNI 
do Setor de compras, gestor ou fis 
27.1 - Comunicar à Con . tada 
fornecimento de produtos 
27.2 - Atestar a exec 
ciência do recebimen 
objeto; 
273 - Prestar 
funcionários ou 
27.4 - Efetuar o p 
Fisc devi 
fiei 
27.5 -In 
contratado, 
cumprimento 
ou por irregulan 
27.6 - Emitir, por 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

' 

• eng. 
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28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre qu • ecessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, com troladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos con os on o 'cesso, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que ates onform e ou • a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irre: • 'es que en _ . os atos 
praticados. 

• 28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais 
dos produtos e a prestação dos serviços cabe 
administrativa solicitante ou outro s idor desi 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PR 
produtos/serviços, sem q uer tin 
ao estabelecido no Termo 

tas 

.11

fiscal 
scal do 

pela aut 

OS SERVIÇ 

encia. 
o .- am 1 a 

as) refe 
: 

b : 1 

o 011 

s ao fornecimento 
hefe da unidade 

e competente para esse 

- O prazo de garantia dos 
alidade, não poderá ser inferior 

30 - CONDIÇÕES '•'  II, b . TO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente trôni • tent - 'ng te crédito em conta aberta em instituições 
financeiras ofic titul e do ecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias a. • 
30.1 - O pagame • : e • 'mis • a a e qualquer modalidade de ordem bancária, será 
real* sde que o : a : a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigê \. pn alm no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - P o ento ondição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebi . a I I ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação • ates I-Zk cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contra 
30.2.1 - A data da a• entação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim tabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parei 
nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor to 
dispositivo contratual, dobrável na 'ciência, e 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao m 
justa causa, deixar de cump 'r o praz 
32.3- Suspensão de parti 
pelo prazo de 02 (doi 
32.4 - Declaração d 
enquanto perd 
reabilitação p 
32.5 - Nenhum p 
financeira que for ti Is lic em 

33 — 
fisica ou 
edital, des 
para recebime 
33.1 - Caberá à 
petição interposta n 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 

e o contraditório) 

infringencia de qualquer 
om a Lei Federal n°. 

ntrato, quando a contratada, sem 
s estabelecidos na sua proposta. 

o de contratar com o Município, 

contratar com a Administração Pública, 
punição ou até que seja promovida a 

uanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
e de penalidade ou inadimplência contratual. 

OCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 

com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
pr 
*dade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 

o de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na L 66/93, Decreto Municipal 
004/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
serviços, desde que este fornecimento/prestação 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir' 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigaç 
observada a ampla defesa e o co ditório, 
descumprimento de cláusulas contra m relação 
as ocorrências ao órgão Gerenc 
34.1.4. Após a autorização do or 
contratação a solicitada em até 90 ( 
Registro de Pieços. 
34.1.5. Caberá ao 
prorrogação do p 
desde que solici 
34.1.6. Na Ata 
registrados pod 
participantes do 
34.1 remane 
partic 
34.1.6.2. 
ser observ 
34.1.6.3. Para 
remanejamento s 
participante, desde 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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o participante deverá efetivar a 
o prazo de validade da Ata de 

, e • ionalmente e justificadamente, a 
ão, respeitando o prazo de vigência da ata, 

quantidades previstas para os itens com preços 
órgão gerenciador entre participantes e não 

o p registro de preços. 
o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

e órgão participante para órgão não participante. 
de órgão participante para órgão não participante, devem 

vistos no Decreto Municipal 004/2014. 
sto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

o, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

re 
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o h 
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• 

e 

e 
• 

e 
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e 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
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de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Intento ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão s: • a Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulame entes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fo 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o pr 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de 
respostas, através de publicação no quadro de a 
passarão incontinentes a integrar ao processo 
35.5 - A critério da Administração esta licitaç 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegali e, de o& 
parecer escrito e devidamente fundam 
35.5.2 - Ser revogada, a juiz da 
inconveniente ao interesse público, 
pertinente e suficiente para 'ustificar 
35.6 - Será observado, ain o ao 
35.6.1 - A anulação 
de indenizar, ressalv 
35.6.2 - A nuli do 
condição anten 
35.63 - No caso 
ampla defesa; 
35.7 otific 
resul 
(e-mail) 
anexado ao 
35.8 - O tipo trato 
objeto, o trato fo no 
de interesse público 

• - 

proc 
disp 

e 

azim 

• 

sári 

4.1 

I 

orren 
1 I 

no • . 

era: 

de r ciadores; 
Edital, • ecimento de 

intento de ectivas 
feitura e 1 do lici te, que 

por pro 

Stração, 
fato supe 

ndu 
edim 

icita 

• 

• per 

nação, o seguinte: 
de ilegalidade não gera obrigação 

o, do art. 59, da Lei Federal tr. 8.666/93; 
à do empenho, ressalvado o disposto na 

ão de rceiros, mediante 

for considerada inoportuna ou 
ente devidamente comprovado, 

• - • 
•1 

so licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

ativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
er procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 

cido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
através de publicação no órgão Oficial do Município. 

ado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
stada à administração pública municipal para atendimento de suas 

necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

ode 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
363 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII- Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 21. 

Secretaria Municip 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA, segundo a sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135 
(4642011), conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND OMANT V.UNIT V. TOTAL 

1 INSULINA LANTUS (INSULINA 
GLARG1NA) 100U1/ML UND 36,74 R$ 26.254,08 

2 INSULINA HUMALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) — 100/0I 120 10.041,60 

3 FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSÍMETRO UND 5040 1,52 R$ 7.660,80 

4 LANCETA COM AGULHAS AS R$ 0,74 R$ 3.729,60 

5 AGULHA NOVOFINE 3 6 5760 R$ 1,28 R$ 7.372,80 

6 GLICOSIMETRO UND 
s 

2 R$ 72,18 R$ 144,36 

VALOR GLOBAL R$ 55.203,24 

ven para a reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

prati o preço o da cota principal; 

1.3. a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá oc reço; 

1.4. Será dada de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos li es qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 80, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 

48, Ida LC 123/2006; 

1.2. Na hipéte 

vencedor da co 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente teimo, trata-se de cumprimento de ordem judicial transitada em julgado, 
inerente ao processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011) — Ação Civil Pública de Obrigação 
de Fazer com Pedido Antecipado de Tutela Especifica, o qual tramitou perante a vara única da 
Comarca de Tuntum/MA, tendo como partes: Ministério Público do Estado do Maranhão 
(representando o menor impúbere Jefferson Carreiro da Costa e sua responsável legal Sra. 
Maria José Pinheiro de Sousa Carreiro) e município de Tuntum/MA. 
1.2.0 objetivo desta Contratação é aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, voltados 
a atender as necessidades de paciente deste município que faz uso de tais materiais, visando 
suas necessidades e demandas e garantindo a qualidade no a s ento do mesmo, assim a 
ausência desses itens podem significar interrupções no tra tínuo, devendo sua 
disponibilização estar garantida por meio de Processos 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONT 

3.1. Esta contratação será realizada na modali 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 05 
2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, 
legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRA 

Lei n° 10.520, de 
o exercício de 

alterações e demais 

4.1. O Contrato a ser ncedo certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) mes s. 

5.1. 

5.1.1. prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Veri nte, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente as esp cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento defini 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constante , seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os ris entes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço e especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexo ota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com arias 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivo do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, , em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, to o e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar p 4a te a execução do contrato. 

7.1. A subcon 

incumbe avaliar se 

de de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

ubcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o qu 

de falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não 

Contratada, inclusive perante terceiros, por 

imperfeições técnicas ou vícios redibitório 

corresponsabilidade da Administraç 

art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento se 

recebimento da 

10.1.1. Os pag 

trata • *so II do 

dias ú 

n° 8.666, 

10.2. Conside 

atestar a execução 

. 1 ,fla 

Fisc Fa 

OIT 

4 ei 8. 

•os e • ta k 

3. 

• OM 

III 

• , 

de 

de seus 

• 

er 

- • resentante para acompanhar 

'3 

nem red 

na oco 

aridade, 

ia des 

s e prepo 

ssário à regularização 

3:3 e da 

que resultante de 

ão implica em 

de conformidade com o 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

sas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

e 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

sentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 

recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

eto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
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pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contr será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias út arize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pod vez, por igual 

período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a ente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pe fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem co 

que sejam acionados os meios p 

créditos; 

10.09. Persistindo a irre 

rescisão contratual 

contratada a am defe 

10.10. Quando 

aplicável; 

10.1 

concorri 

financeira de 

parcela, é calcul 

nto a ser efetuado, para 

garantir o recebimento de seus 

otar as medidas necessárias à 

strativo correspondente, assegurada à 

da a retenção tributária prevista na legislação 

de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

a tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

tante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

ediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sen o: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 
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11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilibrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-

se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno e um ano será contado a 

partir dos efeitos fmanceiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do ilidi TANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calcul ecida, • uidando 

a diferença correspondente tão logo seja divu e o índice tivo. Fi CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo ento • preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer 

11.4. Nas aferições finais, o índic obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabe 'do para er extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utili , o que vier a ser determinado pela 

legislação então em v 

11.6. O reajust lamento. 

12.1. Co a nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a C 

12.1.1. Inexecu ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a 

12.4.3. Demonstre não possuir idone* 

atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer 

administrativo que asseg 

procedimento previs 

12.6. A auton 

da conduta do 

observado o princ 

scal no 

nistração em virtude de 

realizar-se-á em processo 

à Contratada, observando-se o 

subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

cação ções, levará em consideração a gravidade 

a pena, bem como o dano causado à Administração, 

Tuntum (MA), 01 de setembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 140/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade 

 , n.°  , inscrita no CNPJ 

neste ato representado por 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à 

através da Secretaria Municipal de Saúde, o eço 

aquisição de medicamentos e insumos ara atend 

de Tunturn/MA, conforme senten a do esso n° 4 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 1 21: 

tum — 1aranhã0, 

cujo objetivo é a 

e paciente do Município 

135 (4642011), objeto 

ITEM DE ÃO ' !NJQUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
INSULINA IJÁN
GLARGINA U h 

UNO 192 

2 
INS HU K 'EN 
(INS SPR —101 UNO 120 

3 
FITA DE • IA P 

LICOS I ' . t UNO 5040 

4 C i AG h, S FINAS UND 5040 

5 A t 1 32G 6 MM UNO 5760 

6 GLIC • 1 TRO UNO 2 

VALOR GLOBAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 
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e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Respo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre t 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 

Tunttun/MA, ciente da obrigatoriedade de declar 

, CPF: , com sede na Rua 

, n°. , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

s requisitos de habilitação 

para Registro de 

unicipio de 

4\  de 

te da empresa ou proprietário, n° da CL) 

inatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito palie 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, 
na 
representado por seu titular 

e inscrito no CPF sob 
Municipal empresa 
 , com sede 
ato representada pelo Sr(a) 

;e a 

domiciliado na 
DE REGISTRO DE 
n° 052 de 2021 e004 
Presencial n°. 140/2 
em 
conformidade c 

CL 
INTE 
Parágra 
obrigacional, 
os preços, forn 
compromisso unila 

o 

PRI 

- 
c 

e inscn 

• 

intem 

lecida 

' C 
aqu 

• 

ara
• 9% h

• disis

201 

res 
aus 

• %I• 

s, ór 

A A 

o MUNICÍPIO DE 
411, Centro, Tuntum — 

o CNPJ sob o n° 
com sede 
ste ato 

do RG n.° 
ominado Prefeito 

J sob o n° 
neste 

do RG n.° 
, residente e 

e BENEFICIÁRIA DA ATA 
, 8.666/93e Decretos Municipais 

ficação proposta apresentada no Pregão 
r deliberação da Pregoeira, homologado 
ÇOS para eventual aquisição, em 

II 

. • 

s a seguir: 

• 

a 

à 

CEP: 

no 

: 

t. 

Or 

.11 

o 

e 

GISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

TA REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
ca de compromisso para futura contratação, em que se registram 

aos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 

35 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAMA! HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 140/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.6 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA AT 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Regi 
Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solic 
preços registrados assim 

b) Poderá aplicar, g • : • tida 
de infrações no p • 

c) Poderá aplic aran • 
do descumpn 
das obri 

Parágrafo Segun 
send sável 

a) 
co 
valo 
contrataç 

e obt 

ão bjeto do 
os q tivos re 

defe • con 
o o; 

93; 

Preços é.
Preços, 

004 de 

tro, com 
os; 

a 'cipal de 
o responsável pelo 

4 e as Legislações 

vara a adequação dos 

no, as penalidades decorrentes 

o contraditório, as penalidades decorrentes 
registro de preços ou do descumprimento 
próprias contratações; 

como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
tos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

cados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
ente realizada; 

b) Assegurar- do do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no P 

I. os atos relativos à cobrança do cumpriments pelo 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e 
decorrentes do descumprimento de cláus 
contratações, informando as ocorrênci 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser 

de seu interesse e da quantidade a ser tratada. 

§ 2". Após a autorização do órg 
aquisição ou contratação sobe' 
ata. 
§ 3% A responsabilidade 
respondendo por eve 
§ 4°. O órgão gerenci 
e do carona. 

CLÁUSULA TE 
Pa 
medi 
Tun 
com as con 
(Anexo I), Pro 
deste instrumento, c 

-participante, no que couber, 
tenor e, ainda: 

das obrigações 

s, em 
iador. 

erenci ir, com indicação 

idades 
às suas próprias 

parti •ante deverá efetivar a 
bservado o prazo de vigência da 

rmações que esse produzir, não 
editnento da licitação. 

raticados no âmbito do órgão participante 

de Registro de Preços tem por objetivo aquisição de 
atender as necessidades de paciente do Município de 

tença Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011), de acordo 

ações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência 

e Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável 

se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e Mura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 

prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objet signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
uid ( V 

UNI 
R VALOR 

AL 

- 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é 

Parágrafo Segundo - Os preços 
apresentada pela Forneced 
para a fornecimento ou p 
encargos fiscais e to 

Parágrafo Te 
as contrafações q 
pretendida, sendo 
igual condi 

CLÁUS 
Parágrafo P 
a vantagem da 

a) 
b) 

(N N 
'minados na Proposta de Preços 
despesas que resultem no custo 
stos, taxas, transportes, seguros, 

diretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

reços re trados não obriga a PREFEITURA a firmar 
e a realização de licitação especifica para aquisição 

OR do registro a preferência de contratação em 

A ALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
ficação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

eve ser promovida trimestralmente quando: 

a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contrafação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estivere sujeit 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgãs s G lador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa inte 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Pre 
comprovantes, para posterior análise e negociaç 

Parágrafo Sexto - As licitantes 
devida aprovação do Gestor da A 
Quinto, sob pena de serem a lica 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - 
fornecimento d 
devendo pratic 
previstas em Lei 8. 

o, d 

e 

e ara a 
:1, e 

N‘1111Phi lopp,I • e ,. e 

á aprese 
o dos p 

r parte da eitura. 

não pod 
Re • de Preço 

ence 

• Z 

e 

lici ven 
o 5' 

os .- -ntão 
10.5 

o 

e no 

e revis 

le oficial, poderão 

sua solicitação por 
s com os devidos 

raticar • ços realinhados sem a 
pedido de que trata o Parágrafo 

Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

o poderão suspender a execução ou o 
de an do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
'strados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

tal de Licitação. 

Pará ausas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSUL 
Parágrafo Pri 
Órgão Gerenciador 

II 

II A 1 . NTRATO 
O ONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
articipante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

e 

mediante manifestação expressa do Orgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de omecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas n , ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme .520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo ebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar doc rtame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de s 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na exec ão Preços o ontrato; 
1) Comportar - se de modo i scal. 

Parágrafo Segundo 
obrigatoriamente, co 
Preços ou Contrato, d 
prevista para o 

Parágrafo Tercei 
com' fome 
a) 
Registro 
a.1) 0,33 
a.2) 0,66 % a 
Preços ou Contrato, 

obrigações assumidas deverá, 
lada no orgão emitente da Ata de Registro de 

e até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
do serviço; 

a jus cativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
jeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

nto) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
orreção diária conforme abaixo: 

cimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
que fizer jus e/ou da garantia 

tratada, o valor devido 
'cípio de Tuntum-

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédit 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dl ida A 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se re 
Registro de Preços ou Contrato, dentro d 
notificação que lhe será encaminhada, carac 
assumida, será aplicada a multa de 30 trinta por 
Preços ou Contrato, conforme o c o, p udo a A 
licitantes, na sua ordem de classi 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — bera 
mediante relatório circ 

Parágrafo Oit 
administrativa con 
even s, pe 
Tun 

Parágrafo 
Fornecedor, exc 

'ficadam a assinar a Ata de 
co) di. 'teis, contados da 

prim o da obrigação 
r da Ata de Registro de 

ao con dar a aceitar as demais 
prazo e as mesmas condições da 

aplicação das penalidades previstas, 
entos que justifiquem a proposição. 

revistas nesta cláusula têm caráter de sanção 
ação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

ue seu ato punível venha acarretar ao Município de 

icação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
os c • os de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) 
b) 

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do d cumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçõe 
próprias contratações, informando as ocorrências ao ór ão ge 
004/2014). 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a c 
Oficial do Município, Estado ou União, conform 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CAN 
Parágrafo Primeiro — Con tituem m 
e rescisão do Contrato, se 

a) O não cump 

b) 

c) 

d) 
e) A 

CO 

h) 
i) 

.1) 

k) 

especific 
O cum 
especific 
A lenti 

ões, 
to 

ento 
etos 

ar 

os, 
usulas 

s, em relação às suas 
ecreto Municipal 

o, erto ou 
'cação s eita por 

o, respei o princ 

DA AT 
ancel 

de 

ivel o en • ereço do 
icação no Diário 
do contraditório 

REGISTRO DE PREÇOS 
o da Ata de Registro de Preços 

.666/93: 
egistro de Preços ou Contratuais, 

ta de Registro de Preços ou Contratuais, 

levando o CON TRATANTE a comprovar a 
, no prazo estipulado; 

rnecimento; 
ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

O desa ento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante sponsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contrataria, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita d 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ain 
o mesmo prazo, independentemente do p 
sucessivas e contratualmente imprevis 
previstas, assegurado a CON FRAT 
do cumprimento das obrigações assumi 

Parágrafo Segundo - O descump 
independentemente da aplicação 
antecipada do Contrato e c celame 
específica vigente, sem q 
norma de direito stratt 

Parágrafo Te 
contratual, nos 
recebimento ou no 

Parág 
Benefici 
Município, 
cancelado o preç 
ampla defesa. 

esses cas 
que seja 

ents uaisquer 
nali a que se 

ia A: registro 

vist sta 
c form 

t.a str• I • 

tan 

65 da referida Lei; 
RATANTE, por prazo 

e pública, grave 
repeti 

to obrigató 
zações e 

direito 
ali 

ue totalizem 
es pelas 

ilizações e outras 
tar pela suspensão 
situação; 

láusulas e ndições ora pactuadas, 
e este Edital, ensejará a rescisão 
Preços, na forma da legislação 

arte do MUNICÍPIO, conforme 

do c a elamento do preço registrado e rescisão 
ala, será feita por correspondência com aviso de 
se o comprovante ao processo. 

r ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

a c unicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.66 3, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaç 
serviços, desde que este fornecimento/prestação 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou ór 

11.1.3. Ao Órgão não participante que rir à Ata 
do cumprimento pelo fornecedor das 
observada a ampla defesa e 
descumprimento de cláusul contra 
as ocorrências ao órgão 

11.1.4. Após a auton 
contratação a 
Registro de Preç 

bservadas as 
ão dos 

ções anteriormente 

s competem à cobrança 
mente umidas e a aplicação, 

s penalidades decorrente do 
prias contratações, informando 

órgão não participante deverá efetivar a 
enta) di observadas o prazo de validade da Ata de 

11.1. autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorro çao da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que gão e participante. 

11.1.6. Na Ata e egistro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados pode e r remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata d será exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ite os para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participan 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS C 

Parágrafo Primeiro - Fica a FO 
causado à PREFEITURA, pelo us 
antes de efetivamente recelido pela 

izada po do e qualquer prejuízo 
Ata, por seus prepostos ou não, 

Parágrafo Segundo RA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer 

Parágrafo Terc não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de quer atividades de divulgação profissional, como, 

por s, em cios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

resci entemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prej *dad a FORNECEDORA. 

Parágrafo Qua A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei e ral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Be 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 

Pregão Presencial n.° 140/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) Carteira de 

Identidade n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso art. 27 i Feder. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 d bro de 8 ue nã prega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, pe o ou ins e não e a menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, • artir de ão de aprendiz O. 

de de 

(Representante L 

(Obse ilo: em lar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 

Pregão Presencial n.° 140/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   ta no CNPJ sob o n.° 

n.° 

neste ato 

Rua 

sav 

 , nacionalidade, 

constitui seu Procurador, o Sr. 

RU n.° 

o civil, 

rito n 

ssão e • 

CPF sob o n.° 

dereço, nomeia e 

, portador do 

o CPF sob o n.° 

profissão e endereço, a quem 

-  praticar os 

utorgante no Processo Administrativo de 

/ usando dos recursos legais e 

outorga amplos poderes 

atos necessários co 

Licitação n.° 

acompanhando-o 

apre 

firmar 

outrem, co 

lances 

• 

v ai 

SOS 

1. 

I 

tas 

o 

1/4

lb 

o • 

OC•

5 de • 

Cl 

rece 

• e Preg 

o 

poderes especiais para desistir de recursos, 

ços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

er e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

s poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 

Pregão Presencial n.° 140/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: intermédio de 

seu representante legal para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 ° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos te ndo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na citada. 

Bem como declara que fará uso d a norma mfraconstitucional acima 

mencionada. 

sentante legal 

inatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n." 140/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 140/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederi Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ANDO PORTELA 
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041. 56.27 vante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa no CNPJ sob 
o n°  , estabelecida à Rua a. Bairro: 
 , na cidade de o de 
 , representada pelo Sr. mpresário, inscrito 
no CPF sob o n°.: e RG - daqui ante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no tivo icitação Pública 
n°. /_, Modalidade Pregão Pre 
10.520/02, conjugado como que c 
celebrar o presente Ato Admi 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEI 
medicamentos e 
Tuntum/MA, co orme 
o Edital de P 
do PROCESSO 
instrumento, exce 

e de 
666 de 2 

láusulas 

com a Lei Federal n°. 
junho de 93, resolvem 

e condições a seguir 

ste contrato é a aquisição de 
cessidades de paciente do Município de 

-71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme 
140/202 e a proposta do CONTRATADO, constante 

021, que ficam fazendo partes integrantes deste 
squer de suas cláusulas. 

ecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
eto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 

com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA S 1 1 A - 1 OCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente scrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
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4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tunttun no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessi ao Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do res 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participante 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entreg 
constantes do Contrato. 
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto 
função, onde irá recebe-los, conforme • caso, em 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de 
desacordo com as condições esta 
sujeito a substituição, por s conta, 
4.10. Em caso de recusa será 
desconformidades, d endo 
serão realizadas nov 
4.11. O aceite/ 
Contratado po 
especificações 
posteriormente, g 
8.07 ádigo d 
4.12. 
custos e 
e/ou propo 
que lhe ve 
com as obrigaçõe 
4.13.0 inadimplem 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO —0 valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

sinado pela 

(s) quantidade(s) 

ente gnando para essa 
o art. , incisos I e II, da 

todo ou em parte o objeto em 
de Preços, ficando o Contratado 

ecusa, no qual se consignarão as 
luído • atamente pelo Contratado, quando 

feridas. 
e, não exclui a responsabilidade civil do 

ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
*tal ou atribuídas pela Contratada verificados 

ntra as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
idor). 
tada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

os, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
umidas no Contrato; 

de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2024.0000 — MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREG 
início dos serviços do objeto deste contrato dev 
Termo de Referência e do Edital, contados a 
Autorização de Fornecimento emitido pelo S da 1M[uni 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTI 5- A con 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA 
decorrente de força maior o caso fo 
motivos a que se refere o 
ou retardem o cump 
ficará a CONTRAT 
a alteração do c r 
prazo de 48 ( 
temporariamente 

CL 
condi 
juntamen 
Brasileira d 

• 

A DÉC 
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ent • 
isen 

• • 
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- • 
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ho 
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ula e 
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•jeto 
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VIÇO 
ecer rigor. 
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CASO 
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• 
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• 

ficara t 

os da 

ntrega e/ou 
tante do 

ento da Nota de 
te. 

e 

de prestar garantia para a 

• ES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
ferência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

ABNT. 

10.1 - Normas de , ecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e sim • as; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 

TUITO - Ocorrendo fato novo 
slação vigente ou qualquer dos 

66/93, que obstem, prejudiquem 
es estatuídas neste CONTRATO, 

idades pertinentes, justificando-se destarte, 
ma comunicar por escrito o Município no 

utusquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
Contrato. 
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tod 

teraçã • preposto com 
assim como para decidir 

ados do gestor/fiscal 
urgência, inclusive nos finais de 
telefonia móvel ou outro meio 

cos, sites ou de outros meios 
de . • : o do Município com o preposto, 
m que isso gere qualquer custo adicional; 

m a nota fiscal/fatura, os documentos 
dições • e habilitação ou qualificação exigidas na 

de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
"dade social - INSS, cuja autenticidade será 

s pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
cimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
a atender; 

assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
amentos via transferência eletrônica; 

danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
pregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas r • 'tação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa co r a continuidade da 
contrafação, bem como substituir os documentos com p • de v 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer c cialmente a legi 
a indicada nos autos do processo, de modo a fav • e a buscar o' 'oria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservan' • cipio de quer de anda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsa. o .4 e do C. tado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e se que oco 
plenos poderes para representá-lo, 
acerca de questões relativas aos serviç 
de contrato do Município, Fine' 
semana e feriados, a partir de 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer núme 
igualmente eficazes, 
ainda que fora do ho 
10.13 - Encam 
comprobatório 
licitação, espect 
de Débitos Trab 
conf nos site 
10.14 
reclamaç e 
10.15 - Ap 
contratada par 
10.16 - Respond 
ser causados por se 

e 

li 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscali execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respon ilidad' s . - 'or pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por q danos, a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativ 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou se 
com as especificações do Termo de Re erência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisó defmitiv 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de 
aditivos que venham a ser f ados; 
11.9 - Fazer juntada no 
habilitado, todos os aos n 

CLÁUSULA D 
Parágrafo Pri 
MA e, será desc 
de até 5 (cinco) 
con das 
Muni 

a) 

b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

orização e serviço 

esconformidade 

eio do gestor/fiscal de 

contrato, bem como dos termos 

, por meio de agente público 
ação alidade do processo. 

DA IDADES 
de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

tramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
previstas neste edital, ata registro de preços e 

ais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 

entro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata eços ou Contrato; 
Deixar trega apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
Ensejar o • amento da execução de seu objeto; 
Não mantiv - 'roposta; 
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

54 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preço 
e)suspensão temporária de participação em licitação im 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) ano 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contr 
perdurarem os motivos determinantes da puniç 
perante a própria autoridade que aplicou a 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarc 
após decorrido o prazo da sanção aplic 

Parágrafo Quinto — Se o v 
automaticamente descontado da p 
contratual. Em caso de me .stência 
será cobrado administrati 
MA e cobrado judici: en 

Parágrafo Sex 
Registro de 
notificação que 
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ato, conforme o caso; 
contratar com a 

nquanto 
vida a reabilitação 
'da sempre que o 

zos resultantes e 

• 

recolhido pela contratada, será 
o a que fizer jus e/ou da garantia 
o da Contratada, o valor devido 

Ativa do Município de Tunttun - 

injustificadamente, a assinar a Ata de 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
aracterizando o descumprimento da obrigação 

(1 ta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
dendo a Administração convidar a aceitar as demais 

aç o final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

dom 
e 

e, 

'I 

o 

ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
unstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante 
contraditório, as penalidades decorrentes do descump 
preços ou do descumprimento das obrigações 
contratações, informando as ocorrências ao órg7. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser 
Fornecedor Beneficiário ou Contratad, , a comu 
Oficial do Município, Estado ou União 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA T 
OBJETO DA LICITA 
acompanhado e fis 
municipalidade, pode 
13.1 - O fiscal d ontra 
prestação dos 
regularização 
13.2 - As decisõ 
deve solici 
tempo a ad 
133 - 
período de 
13.4 - Indepe 
Controle Interno 
processo, podendo 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e am 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa ontratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força mai 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, me 
autoridade competente, reduzida a termo 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enume 
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empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

ven 

o 
rec 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 052 de 2021 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores 
e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Faze 
Contrato, independente de transição, as condições es leci 
Referência e no convocatório e as Normas contidas ederal 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, ass 
teor e valor, na presença de duas testemunhas 

Pelo MUNIC PIO 
FERNANDO P 
Prefeito Muni 

Pela C 
CNPJ N° 
REPRESE 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

tegrante do presente 
ento Termo de 

• cipalmente 

duas) vias de igual 

de 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 140/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 08 de setembro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE PACIENTE DO MUNICÍPIO DE 
TUNTUM/MA, CONFORME SENTENÇA DO PROCESSO N° 
464-71.2011.8.10.0135(4642011), ATENDENDO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 140/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para aquisição de medicamentos e insumos para 
atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 
464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da referida secretaria; termo de referência; 
pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, 006/2021 e 140/2021, referentes, 
respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de 
ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde e nomeação de ocupante para 
o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e 
anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos á análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.°3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 28 edição, Lumen Juris, 2009. 
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A licitação na modalidade Pregão é recomendada para as contratações de bens e serviços 
comuns, nos termos do art. 1°, caput, da Lei n° 10.520/2002. Ademais, nos termos do parágrafo único 
do mesmo artigo: "consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado". 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

• 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

ao efetivados pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[—] 
11 - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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[...l 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N° 31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulatnentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, 12 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.   rif" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marcai Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 
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É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidos, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 09 de setembro de 2021. 

CAROLAINE PINHEIRO GOMES 
Po n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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CEP. 0743400 TIMM MA. 
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PORT4R1&N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTIM.
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Turttum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tunturn, Estufo do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Canga-se 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇ,A0 E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNASÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 
Pregão Presencial n.° 140/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de setembro de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N° 411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de 
paciente do Município de Tuntum/MA, segundo a sentença do Processo n° 464-
71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 27 de setembro de 2021, sendo a abertura prevista para às 
091100min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2- DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município de 
Tuntum/MA, segundo a sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 

3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 140/2021 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as 
necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença 
do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011). 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 140/2021 
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as 
necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme 
sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011). 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 004/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficies garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunttun/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficies de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficies e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficies 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentnelss com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
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9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
113 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
1133 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal tf. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14333 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
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Onde: 

AC —+ Ativo Circulante 

PC —+ Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —+ Realizável a Longo Prazo 

PC —4 Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT --> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 -Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitaria, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
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18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÓES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
223. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão 
será formali7ado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
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Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por ofício, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CON IRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
233. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
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durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realizaçÃo de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CON TRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 004/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Teimo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
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26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fi5ca1i71ção da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 
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28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório) 
nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33— IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 

Petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal 
004/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
34.1.63. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferênci 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.63 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II- Modelo de Proposta; 
363 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

São partes integrantes 

e de cumprimento dos 
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36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 10 de setembro de 2021. 

RHICARDDO HELIIWALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA, segundo a sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135 
(4642011), conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
INSULINA LANTUS (INSULINA 
GLARGINA) 100U1/ML 

UND 192 R$ 136,74 R$ 26.254,08 

2 INSULINA HUMALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) — 100/UI UND 120 R$ 83,68 R$ 10.041,60 

3 
FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSNIETRO  UND 5040 R$ 1,52 R$ 7.660,80 

4 LANCETA COM AGULHAS FINAS UND 5040 R$ 0,74 R$ 3.729,60 

5 AGULHA NOVOFINE 32G 6 MM UND 5760 R$ 1,28 R$7.372,80 

6 GLICOSIMETRO UND 2 R$ 72,18 R$ 144,36 

VALOR GLOBAL 11$ 55.203,24 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; ( 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 

48, 1 da LC 123/2006; 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente tenno, trata-se de cumprimento de ordem judicial transitada em julgado, 
inerente ao processo n° 464-71.2011.8.10.0135 (4642011) — Ação Civil Pública de Obrigação 
de Fazer com Pedido Antecipado de Tutela Específica, o qual tramitou perante a vara única da 
Comarca de Tunttun/MA, tendo como partes: Ministério Público do Estado do Maranhão 
(representando o menor impúbere Jefferson Carreiro da Costa e sua responsável legal Sra. 
Maria José Pinheiro de Sousa Carreiro) e município de Tunturn/MA. 
1.2.0 objetivo desta Contratação é aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, voltados 
a atender as necessidades de paciente deste município que faz uso de tais materiais, visando 
suas necessidades e demandas e garantindo a qualidade no atendimento do mesmo, assim a 
ausência desses itens podem significar interrupções no tratamento contínuo, devendo sua 
disponibilização estar garantida por meio de Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 052 de 2021 e 004 de 2014 para o exercício de 
2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento defmitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 

n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
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pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 
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11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-

se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 01 de setembro de 2021. 

RHICARDDO HELIRV 4 L ALEXANNDR BAPTISTA COSTTA 

Secretário Muni' ipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 140/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

, n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo objetivo é a 

aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município 

de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011), objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
INSULINA LANTUS (INSULINA 
GLARGINA) 100U1/ML UND 192 

2 INSULINA HUMALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) - 100/UI UND 120 

3 FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSÍMETRO  UND 5040

4 LANCETA COM AGULHAS FINAS UNI) 5040 

5 AGULHA NOVOFINE 32G 6 MM UND 5760 

6 GLICOSÉMETRO UND 2 

VALOR GLOBAL RS t-N 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total- R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 
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e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG ri° ... 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 140/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 140/2021, promovido pelo Município de 

Tuntuzn/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da Cl) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunttun — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, com sede 
na 65763-000, neste ato 

portador do RG n.° 
 , denominado Prefeito 

a no CNPJ sob o n° 
, neste 

do RG n.° 
o n.°  , residente e 

 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n° 052 de 2021 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Presencial n°. 140/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado 

em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

representado por seu titular 

Municipal ;e empresa inscrita 
 , com sede estabelecida na 

ato representada pelo Sr(a)  , portador 

domiciliado na 

e inscrito no CPF sob o

e inscrito no CPF sob 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 

(DOM). 

— Tuntum/MA, CEP: 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 140/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Saúde, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promova consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo aquisição de 

medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município de 

Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011), de acordo 

com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência 

(Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável 

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 

prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida bimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual fumado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo acaso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometeremr-

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014). 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
11) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 , 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preço 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgã 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizaria por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações alturas. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratados, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 140/2021 

Pregão Presencial n." 140/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 140/2021 

Pregão Presencial n." 140/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade  - neste ato , 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 

Pregão Presencial n.° 140/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 140/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob 
o n°  , estabelecida à Rua  , n°.  , Bairro: 
 , na cidade de  , Estado de 
 , representada pelo Sr.  empresário, inscrito 
no CPF sob o n°.: e RG - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. j_,  Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de 
medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município de 
Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme 
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 e a proposta do CON ERATADO, constante 
do PROCESSO LICITATÓRIO N° 140/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, / 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das `-
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
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4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2024.0000 — MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologi 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentn(12, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos ( 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com NI
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalinda a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 7) 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 052 de 2021 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores 
e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

de de 
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ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE 
AlEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Prefeito Municipal de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
edos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a inexigibilidade de 

licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de inexigibilidade 014/2021. Contrato n°: 287/2021. 2. Justificativa: 
Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços artísticos para a realização 
das festividades ao público em comemoração aos 66 anos do Município de Tuntum/MA. Contratada: L & L PROMOÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 19.488.891/0001-03. 5. Vigência: 12 (meses) dias. 6. 
Valor R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais). 7. Créditos orçamentários: 13.392.0040.2058.0000 e 3.3.90.39.00. 
Tuntum - Maranhão, 10 de setembro de 2021. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL. 

A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará reatando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município de 
Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n°464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do 
dia 27 de setembro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 
12h0Omin e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 

41111linda na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 
:ato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntumaigmall.com. Tuntum - MA, 10 de setembro de 2021.Sara 

Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELE1RONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.magov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cbc4a1435a7ea25cb911196b6f8a0399af240158 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O CIRCODE AO LADO 
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Página 1 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

L. P. VAZ 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 

LUCIANO PINHEIRO VAZ, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Colinas — MA, nascido em 
01/03/1985, documento de identidade n° 14079042002 SSP-MA, CPF: 992.671.443-91, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 20, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP: 65.763-000; titular da 
empresa individual L P. VAZ, inscrita na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o 
NIRE n° 21101862226 e CNPJ n° 15.434.854/0001-53, constituída em 14/02/2012, com sede na Rua 
Magalhães de Almeida, n° 354, Centro, Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000, Resolve alterar- se 
como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I,CC); 

P — Altera as atividades para: 

• Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas — 4771.7/01 
• Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal — 4772.5/00 
• Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos — 4773.3/00 
• Correspondentes de instituições financeiras — 6619.3/02 
• Aluguel de imóveis próprios — 6810.2/02 
• Serviços de prótese dentaria - 3250.7/06 
• Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (reparação de 

equipamentos farmaçeuticos ) 3319.8/00 
• Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho - 

4642.7/02 
• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar e de 

laboratórios - 4645.1/01 
• Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia - 4645.1/02 
• Comércio atacadista de produtos odontológicos - 4645.1/03 
• Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria - 4647.8/01 
• Comercio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos - 4649.4/03 
• Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria - 4649.4/04 
• Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar - 4649.4/08 
• Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto - medico-hospitalar; 

partes e peças - 4664.8/00 
• Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente-4729.6/99 
• Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificado anteriormente 

(oxigênio) 4684.2/99 
• Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática —4751.2)01 
• Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo — 4753.9/00 
• Comercio varejista de artigos esportivos — 4763.6/02 
• Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios — 4763.6/03 
• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários — 4789.0/05 
• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional — 4930.2/02 
• Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano — 4644.3/01 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
L. P. VAZ 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

2' — O Capital desta empresa é de RS: 200.000,00 (Duzentos mil reais), já integralizado em moeda corrente 
do País. 

— O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quando ao dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário individual no País. 

3" — O empresário declara que a atividade se enquadra em EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionados no § 40 do art 30 da mencionada lei (art. 30, I,LC123/2006). 

• 

• 

4' - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa Simples de Crédito — 
ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada —EIRELI ou 
sociedade limitada. 

Presidente Dutra — MA, 19 de Maio de 2021. 

Luciano Pinheiro Vaz 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L. P. VAZ consta assinado digitalmente por 

CPF 

99267144391 

Nome 

JILICEMA 

LUCIANO PINHEIRO VAZ 

CIETIFICO O REGISTRO ZR 26/05/2021 10:43 SOB E* 20210664641. 
PROTOCOLO: 210664941 DZ 26/05/2021. 
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mnr.emprasafat11.44a.gov.132 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovada, de sua autenticidade nos respectivos po 
informando seus respectivos códigos de verificada°. 
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• NÚMERO DE REGISTRO: 21101862226 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa L. P. VAZ, inscrita no CNPJ sob o n° 15.434.854/0001-53, representada pelo 

Sr. Luciano Pinheiro Vaz, portador do CPF n.° 992.671.443-91, residente e domiciliado 

na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 20, Sala, Centro, Tunturn — MA, declara sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre 

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 140/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°.140/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Presidente Dutra— MA, 27 de setembro de 2021 

r-Ar 
L CIANO PINHEIRO VAI 

CPF d. 992.671.443-91 
L. P. VAI 

CNPJ:15.434.854/0001-53 



Cartório 
Themistocles 
Sampaio 

LIVRO n°696 

Anatália Gonçalves de Sampaio Pe 
Tabeliã Titular -‘44° 

Fernanda Maria R. G. de Sa 
Tabeliã Substituta 

Procuraste Pública FOLHA 

Saibam quantos este público instrumento de procuração, virem que aos dias 29 de Janeiro de 
2021, nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piaul, em meu Cartório na Rua Lizandro 
Nogueira n° 1223. Centro, compareceu como outorgante: FELIX & CARVALHO LTDA, 
inscrita no CNPUMF) t18.496.658/0001-O0, estabelecida na Rua Olavo Bilac, n° 2266, 
bairro Centro, Termina-PI, representada neste ato por sua Sócia Administradora: REUNE 
OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, maior, casada, empresária, filiação: 
Maria do Socorro de Oliveira Carvalho e João Batista de Carvalho, Identidade(RO) n° 
897.440-SSP/PI, CPF(MF) n° 534.783.983-04, residente e domiciliaria na Avenida Presidente 
Kennedy, n° 8001, Condomínio Aldebaran Ville, M-11, bairro Tabajaras, Teresina-PI, 
reconhecida como a própria, por mim escrevente, e me foi dito que por este kgm:mento c nos 
tennos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador: ELVIS .Ltfl4DE  LIMA, 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, filiação: Miada OPOS 
Manoel de Oliveira Lima, Identidade(RO) n° 2104,325-SSM 
residente e domiciliado no Conjunto Prado Atuis/ti -Quadra OS, Cass.42, 
Teresina-PI, com poderes esp011ocS Peta boalParlizal preces 1ko$114 ,4' 
órgãos Públicos. Feder*, PIllívuotít. e MtInialpáa, Pulettd0 Pala taxe_ 
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CONTRATO SOMAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIAEÚCM1NMiA 

FÉLDt & CARVALHO LTDA 

Pelo presente instrumento de constituição contratual de Sociedade Empresária, 

• !SAIAS FÉUX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em reagimo de comunhão Parcialde 
bens, empresário, natural de Terneira nascido em 25/0711965, em Tateiem, Stade do 
Mal* podador da cédula de identidade n° 870.584 SSP/PI e CPF n° 274.441.803-00 
reddente e domiciliado a Rua Desembargador José Lourenço, n° 330, Bairro São João, 
Teresina-Plauf CEP: 84.046440; e 

• REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada em regime de 
comunigto Parcial de bens, empresaria natural de Teresina, nascida em 0901/1970 
Estado do Plaul, portadora da cédula de identidade n° 807440 SEIP/P1 e CPF 
W4.783,983-04 residente e ~tornada a Rua Desembargador Jose Lourenço, á° $30, 
Bairro Sio João, Termina-Piauí CEP: 64,046-240,resolvem em comum acordo o na 
~ger forme de direito constituir seu cortei*, social, Mediante cláusulas e ~0~ a 
seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

effrasáda adotará o nome Empresarial que girará sob a demoli' 
0 LTDA e nome fantasia de FERNI, sendo regido de corifonilidade com 

limitada disposto na Lei n° 10,406/2002, e na minto deetet cano, 
nona da Lei d°8,404/78 e 11.838/07. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade erre:inseria terá sede na cidade de Teresina —P1, ma AvenkisRaUl Lopes, no 
1000, bano Noivos, loja 429 Termina Shopping, CEP: 64.046402, onde responderá 
judicialmente e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando convier ata/ 
Interestma• sociais, constituimm filiais em qualquer parte do terrIbrio nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A sociedade empresária tara como objetivo social as atividades cie: (4782-02101) Coj
Varejista data14adose-(471324/02) Comércio ~fida de AdigOS de Viagem, 

Confira oa dado* do ato em htaxatlattlodigitaldpbjusabr ou Contudo o Docturnanto 

; 

'Man notbridocumanton529301022120213137433 

CPL.
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRLA DENOMINADA 

FÉLDC & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA QUARTA 

A3' 

O capital socialsent no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), devidamente subsaito 
e irdegralizadõ neste ato em moeda corrente do pais, dividido em 200.000 (duzentos MIO quotas, 
no valor de R$1,00 (Um Real) cada um, ficando atisbn distribtado entre ta sócios; 

1, .0 ,:il !IL --"t 

 -

f? 

100.000 

irli , 1, — 

100700-0p
REdANE 0L RA • •. .ALHO DO NASCIMENTO , 100.000 • 100.020,00 50 

L., 
,1,,.. 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio á restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, pela Integalização do capital social, 'conforme M. 1.052 00/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da soOledade será enerCide por RIMAS FÉLIX DO NASCIMENTO e 

MANE OUVEM CARVALHO DO NASCIMENTO, os quais respondem péla enipmerit, judMIal 
eldraMicteirriente, em juizo ou CM dele podendo praticar todos os atos empreendidos no 
sb social, sempre no Interesse da sociedade, Soando vedado o uso da denominação social em 

~Mios aos liris sociais, bem corno onerar bens Imóveis da sociedade, sem 
o do outro sedo. 

PARÁGRAFO ÚNICO; os Motos por assinar pele sociedade de forma individualmente, bem 
assinar e pmtioar tOdos (untos compreendidos no objeto social da Sockidada 

0 durei

CLÁUSULA SÉTIMA 

e.sa4 portionss indeterminado, 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA OITAVA 

As Mictas são ilidivisiveis e não Poderão ser cedidas ou transferidos no todo ou em parte a 
*COSIA SEM MOTO= COOSSOtherlb do outro sócio, a quem fica assegurado, emigtteletsie de 
condições e preço, direito de ~nela para sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alienação contratual paninenle-

CLÁUSULA NONA 

A empresa poderia qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do pais, se 
assim, em conjUnto, decidirem os adidos em conjunto, mediante alteração 1:entreter! tissinaetr Por 
tOttoe MIMO* 

CLAUSULA DÉCIMA 

Cr awcidersocial •coincidir* com o ano civil. Ao término doada exercida o inieeador 
prestará cordas jostlficadaa dasua adodrisItaçON procedendo a elaboração das doss~se 
tt Mara cabendo aos &Nos, na proporção do Mas quotas. os loorosar ~ai aponsda 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

da inane de um dos sécios, a sociedade não será dissolvida o continuará sendo 
remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexhitindo Interesse 

ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com 
Mungi* patrimonial da empresa O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 

00928 tern que a sociedade se resolva em relação a um dos sécios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Pode o SÓCIO ser OXCISrda, quando a maioria dos sO0109, 11We~ de Sdematade 
do capitaL sedei entender que ein ou mais sócios estão pondo em dsoo a oondnuktmla da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem Pata causa segundo Art. 1.005 de 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

Os arlidnititr •aciores declaram, act as penas da Lei, que não estão incUrsos em quaisquer 
crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possa Impedi-ia de exercer atividade empresarial 
~tonna Art. 1.011,1G do eram. 

Confira os dados do ato em: httpe://eelodeetelepbjue.br ou Consulte o Documento em: thezeveclobestoe.notbrldocumento162930102212028137433 
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ADITIVO 02 
CPt 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kenhedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF n2 
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉUX & CARVALHO 
LTDA ME. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, 
estado do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 — Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 

Wc2( i
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 — Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - COmércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei N2 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA ME e nome de 
fantasia NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 —Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 



2! ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA Página 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA ME. 

CNPJ 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 .ffis-láf 

47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISMAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

C P L 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OUVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conformei 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicia )e'!

em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
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em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° 
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades corri os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 10 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 

dis 
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REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF n2 
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉUX & CARVALHO 
LTDA. Empresa.estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, estado 
do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01— Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospltalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 —Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 — Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 — Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei N2 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA e nome de fantasia 
NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Cqmércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 —Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pesso 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
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46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odon 
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OUVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OUVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 24 de Agosto de 2020 

REIANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.498.088/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
FELIX & CARVALHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NUTRIPIAX 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATMDADE ECONCIAICA PRINCIPAL 
48.45441 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar ode laboratórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECOPE5IIICAS SECUNDÁRNS 
48.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio da Instrumentos e materiais odonto-médIco-hospitalares 
46.37-149 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
48.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.444.01- Comércio atacadista da medicamentos e drogas de uso humano 
48.46-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
48.46-1-03 Comércio atacadista do produtos odontológicar 
48.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumada 
48.48-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
48.474-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelada 
48.48-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01- Comércio atacadista de equipamentos de informática 
48.84440 - Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-malco-hospitalar; pertas e 
Pau 
48.91-540 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29449 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.534-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio • vídeo 
47.64-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63442 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - COIMMIO varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.724-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2- Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO MAC 

NUMERO 
2268 

COMPLEMB4TO 
•••••••• 

CEP 
64.001-280 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
Pi 

ENDEREÇO =RONCO 
S.EMERNOCRAVEIROGIOMAILCOM 

TEIEFONE 
(86) 3221-1311/ (88) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL BEFR) twom 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE &rua° cwarrmi. 

SMJAÇÁO ESPSIAL 
te n 1 • *RR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 17:32:26 (data e hora de Brasília). 

DATA DA emundo mai. 
04/07/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Mn* 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.496.85810001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04107/2013 

NOME EMPRESARIAL 
FELIX 8, CARVALHO LTDA 

CÓDIGO E DF-SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.74-140 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista do calçados 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
77.39-042 -Aluguel de equipamentos clentificos, médicos e hospitalares, sem operador 
88.50441 -AC/Medos de ~imagem 
88.604-02 -Atividades de profissionais da nutrição 
88.60-0-07 -Atividades de terapia do nutrição enteral e parenteral 
88.60-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

CEP 
84.001-280 

EINFIRINDISIRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LIECTERNOCRAVBROGOMAILCOM 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) ~e* 

NTS 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 
2288 

ANTECIPO 
TERESINA 

COMPLEMENTO 

TELEFONE 
(88) 3221-13111(88) 99874145 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 17:32:26 (data e hora de Brasília). 

UF 
Pi 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/072013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~FAS 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO CE ANCROAO 
18498.85(90001.00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE MIERTIPIA 
0447/2913 

NONA ANPRESARLAL 
FELIX 8. CARVALHO LIDA 

1111£0 00 ASTAGELEDRINITO (NOME DE ~TANN 
NUTREM 

IS 

CODI00ETE500AA0 DA ARMADA N nunisPA Almas, 
45.45-141 - Comércio de Meramente atacadista • materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CONGO E DESCRIÇA0 
41.11.402 
48.37449 
48.39441 

DAS ATIVIDADES ACONONICAS SEDUNDARNS 
Representantes comerciais • agentes do comércio de Mantimentos e materiais odoMo-médico-hospitaierse 
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimanticke Mo eepecificados antedoimmte 

44.44441 
4445-142 
48.45.143 

em gral 
Comércio atacadista da modicamentos e drogas de Inc humano 
Comércio atacadista do próteses • artigos de ortopedia 
Comércio Mamata 

411.48441 
14484-02 
48.47441 
48.49-448 

cie produtos cidontalógicos 
Comércio atacadista de =emético. • produto, de periainarie 
Comércio atacadista da produtos de higiene pasmai 
Comércio atacadista de ortiga de est:Mário • de papelaria 
Comércio ~dieta da de higiene, limpeza 

48.51401 
produtos • conservaçáo ~Maar 

Comércio da 
48.844149 
Mem 
48.91-540 

atacadista equipamentos de informática 
Comtivele atacadista de maquines, aparatam • ~Manente,  Para uso odantmitedico-hosPltslarl Peres • 

Comércio atacadista de 
47.29449 
eaPleithados 
47.53449 • 
47.54-741 • 
47.834-02 • 
47.71-741 • 

mercadoria an gerei, com pradoenináncia de produtos alimentícios 
Comércio varejista de produtos alimenticlos em geral ou especializado em produtos alintentIclos Mio 

anteriormente 
Comércio varejista espedelhado de eletrodomésticos e equipamento* de áudio • video 
Comércio vangista da móveis 
Comércio ~Sete do artigos esportivos 
Comércio varejista de fanneciudems. produto* um ~Muleta° de fénaulas 

47.72-540 - Comércio vamilste de cosméticos, produtos de perfumaria • de Ungem pesam' 
47.73440 - Comércio varejista tlei artigos médicos • ortopédico= 

CONGO AOP5NÇA0 DA NATUREZA JUNINO.. 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO EILAC 

CCMPO1MU8TO 

CEP 
54.001480 

RAIRROATISTRITO 
CENTRO 

MUNIGNO 
TERESINA 

IfF 
P1 

DEXTER=OCRAVEIR0901.141..CON 
TELEFONE 
(88) 32214311/ (88)9987-1145 

ENTE PEDERAINO RESPONSÁVEL (EFR) non 

BMJAGA0 LADASIRAL 
AIWA 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAI 
04/074013 

NOM° DE SITUADA° CADASTRAL 

SITJAÇA0 ESPECIAL DATA DA AMAÇA() ESFEDIAL 
•••••••• 

Aprovado pele instrução Nonnabva RFB n° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/09/2021 às 10:51:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

18.416.858/0001410 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

r 2o13

NOME EMPREURIAL 
FELIX E CARVALHO LIDA 

°COROE altfraçÃo DM ~IDADES %Manaras bambas 
47.74-140 Comércio de MI 
4721-4-08 

ver•JIMe arii905 Oda 
Comércio de do 

47.524431 
53.204-02 
7E25.0-02 
853041-01 

varejista artigos vestuédo • acess6dos 
Comércio vanjlat. da calçado. 
Ileviçoe de entrega rápida 
Alugue, d• equIparnantos Romeno" ~leme • hOSIMEMET" EME OMPTETIOT 
Atividades de 

58.5041412 
85.5114-07 
$5.554419 

entrapem 
Atividades de profissionais da MIEMO 
Atividades da terapia d• nutrição ~oral • parentaral 
Atividades de profissionais da Ima de saúda não espadlicadas anteriormente 

CCOI00 X DESCREIA DA NATUREZA ~MICA 
2084 - SocMdade Empresária Limitada 

LCORADOURO 
R OLAVO SLAC 2258 

o 

CEP 
54.001-280 

BAIRROOISTRPO 
CENTRO 

MEXICANO 
TERMINA 

IR 
Pi 

~PREÇO &EME= 
ILEXIERNOCRAVEIROGONIAILCOM 

TELEFONE 
(58) 3221-13141(15)1967-1145 

ENTE MURAMO RESPONSAVEL (EME 
mme 

SITUAÇA0 CAopsnam 
ATIVA 

OPTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
548172013 

MOTIVO DE SITJAPPO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPL-CLXL DATA DA &TEMA° ESPECIAL 
*mann 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 27/09/2021 M 10:51:02 (data e hora de Brasis» 

*CONSULTAR OSA 'D VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digileaflIti. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

9 2018 PORTAL DA REDES11. Todos direitos reserndos. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00m1n 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntumfiv1A. 

• 

• 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-
assinado, para cumprimento do previsto no inciso VI do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de 
julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, expressamente que conhece e cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Pregão Presencial em epígrafe, bem como 
declara que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

HOSPITALAR 

4111 e c---
FEl E CARVALHO-LTDA 

Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 
RO 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sócia - 

IP 
f I," /AI Di, •F) 1 1 Dir i PH E; 1,1( f ur r , frirr , 

P fri4 ( r i r' /Hr , P1* ( 2 H' V', U()fl 1 1 Y, 1`,Hf ,`,`, 
Emir, 



• 

• 

NUTRIMAX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU , 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00min 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tunttun/MA. 

A empresa FÉLDC E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Ola infra-

Teresina (PH, 27 de Setembro de 2021. 

E CARVALHO-LTDA 
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 
RG 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sécia - 

• LL frE--;11,,LHQ E TDR•Pwr i ()H») ;FAJ, Hurrn nirrE 
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NUTRIMAX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE FIRMADA PELO CONTADOR 

Eu, FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JÚNIOR, contador inscrito to CRC sob o n° 
PI-005116/0, ufimio ser contador responsável pelas contas da empresa FELIX E CARVALHO-
LTDA, inscrita no CNP' n° 111.496.658/0001-00, e, com esta função, declaro que a mesma está 
devidamente enquadrada nas condições dos ardgos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
147/2014, como Empresa de Pequeno Porte, reconhecendo os benefícios eu responsabilidades. 

.00cOft"rn
°na nos °

srm 
,:" ;J :.‘;blaTIGL.2; :::0 " 111:51411414Stit0 

10401ii k$V

k ilota"  • 
t:32, 

F LUC E CARVALHO-LTDA 
Isaías Félix do Nascimento 

IW 670584-8SP/13T CPF: 274.441.803-00 
- Sócio Gerente — 

.4W~
FÉLET E CARVALH -13HA 

Rejeite Olheira Carvalho 4  Natelmento 
RG 897A40-SSP,PICPF: 53438398344 

Canfire0. dados do ato em: hapdhalociblial.qpbjuabr ou Comuns o Documento oin: haps://auvotlotsaatanotbridocumanto152930704210338960029 
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NUTRIMAX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70 INCISO XXXIII, DA CRFB/88. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00m1n 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntum/MA. 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado, sob as penas da lei que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Federal n° 

8.666 1 1 e e 

e 
Si 99, mgeoa

que vierem poste 

Pelo que ser a expressão de verdade, fuma 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
SIM ( ) NÃO(x) 

Teresina (PI), 27 de Setembro de 2021. 

FÉ IX E CARVALHO-LTDA 
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 
RO 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sócia - 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09600min 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntum/MA. 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac n° 2266/ Centro Teresina-PI DECLARA r seu re resentante le 1 infra-
as que 
at tra 

• 
Teresina (PH, 27 de Setembro de 2021. 

10 1t 

F LIX E CARVALHO-LTDA 
ejane Oliveira Carvalho do Nascimento 

RU 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
- Sécia-

LU / ,ALHO LTDA-Pr id 01,i/n Hlru Hipr() [ IN( ) 
(j Y)1  r r.Hr id P1 CíJí .i 1P, 4Y, ()(*), (K)U1 () I i 1 ()`,11)(//, 
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ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO, TUNTUM/MA 

CEP: 65763-000 



Tenssina (PI). 27 de Setembro de 2021 
PREGÃO ELETRONICO 140/2021 

Proposta que faz à FELIX & CARVALHO LTDA, empresa estabelecido à Rua Olavo Bilac, 2266, Centro/Norte — Teresina-Fq, CNN.: 18.496.658/000600, Insc Est.: 19 545 065 5, Rep. 6 
Oliveira Carvalho do Nascimento, Td(fivq: (86) 3085-3734, e-mail: felixcarvalho2@outlook.com, tlio) Prefeitura Municipal de TUCCUM - MA, realizada na Sala de ramifica da CPL, localizada 
Frederico Coelho n°. 411, Cato. TimtimPLA, aquisiçfri de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do MunicIpto deTuntimi/MA, por meio do Pregéo 
SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 140/2031 do tipo Menor preço por ITEM, coas abertura dia 27 de Setembro de 2021 às 0900h. 

NUTRIMAX 

&anos de *cardo com a lei que sega a memm 

1111 

PROPOSTA 

INSULINA LANTUS (INSOIANA 
MARGINA) 1001.11/ML 

1832603480033 SANOFI AVENTIS 

SANOFI-AVENTIS 
DEUTSCHLAND 

GMBH. • - 
ALEMANHA 

UND 192 RS 134,01 
cento e tri e 
quatro reais e 
um centav o 

RS 25.729,92 

vinte e cinco
nta mil, SMCCCMOS C 

vinte e nove 
mais

 e noventa e 
dois eentavos 

I, INSULINA HUMALOG KWEICPEN 
(INSULINA USPRO Q)— 100/UI 

1126000080182 EU LILLY 

LILLY DEL CARIBE, 
INC. - 651 61 

INFANTRY ROAD 
ICM 12,6 - C Mitni INA, 

120 RS 82,01 
oitenta , e s doi
ras e cmi 
~IVO 

RS 9.841,20 

nove mil, 
oitocentos e 

garanta e um 
reais e vinte 

centavos 
PR 00985 - PUERTO 
RICO - PORTO RICO 

PARAFITA DE GLI CEMIA 
oucosimEnw 80975210006 EASYFY 

TOME INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDIODS S/A - 

BRASIL 

LIND 5040 RS 1,49 
mo real e 
quarenta e 

nove centavos 
RS 7.509,60 

sete mil, 
quinhentos e 
nove Mis e 

SCMCMC 
CCOMVOS 

4 LANCETA a 

111. et III: 111~, ...di ... 
80560310032 

. , ri
HOSPITALAR 

asa 
NIN 

 a 

A .

Ias 

RS 70,74 

.. 
setenta reais e 

setenta e quatro 
centavos 

3.679,20 

três miL 
seiscentos e 

selada e nove 
más e vinte 

centavos 

5 

6 : 

.. 

n
AGULHA NO 7.257,60 

IMO Mil. 

cinquenta e sete 
reais e sessenta ,..„... 

Gucosino RS 141,48 quarata. "1": " 
MSS C 4~9201 
e oito =travos 

ON CALL e 

"LAR
VALOR 

VALOR TOTAL DO 

InTEREP711CA 

RI 54.155,00 
TOTAL DA PROPOSTA RI 54159,00 

Todos os impostos e demais encargos financeiros, como taxas, moas e fretes já estio inclusos nos valores desta proposta 

rufias d. 81~ dê Au de ~dm dê Pinos da Premie lin*, indicamos o Sr. ELVIS DE RESENDE LIMA, Carteira da Identidade n°2.104.325 SSWPI, CPF 006.591.213-60, Consultor de 
Vendas, residente à Quadra 08, Casa 42, Conjunto Pedro hmior, Babo Nova Teresioa - Tenteios (P), como responsável legal desta empresa através de procuracio. 

Condições de Pipis:Mo: Conforme o Editei 
Local de Entrega: Conforme o Edital 
Prazo de Entrega: Conforme o Edital 
Validade da Proposta: Conforme o Editid 
Pmeedencia dos Produtos: Nacional 
Banco do Brasil 
Ag,: 3219-0 C/C.: 9345-9 

Dedaramos aceitação plena das condições e nos do presente premam Mistério 

Página 1 da 1 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de 1 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65' 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PRE 

Licitante: L. P. VAZ 

Pregão Presencial/Rei 

Objeto: aquisição de 
necessidades de pacien 
a sentença do Proces: 
conforme termo de ref( 



1=Nrno ufa r -

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 140/2021 

Presidente Dutra — MA, 27 de setembro de 2021 

Prezados Senhores, 

L. P. VAZ, com sede na cidade de Presidente Dutra — MA, à Rua Magalhães de Almeida, n° 

354, Centro, CEP: 65.760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.434.854/0001-53, neste 

ato representado por Luciano Pinheiro Vaz, portador do CPF n.° 992.671.443-91 e R.G. n.° 

14079042002 SSP-MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos para atender as 

necessidades de paciente do Municipio de Tuntum/MA, visando atender às demandas da 

secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT MARCA V.UNIT V. TOTAL 

1 
INSULINA LANTUS 
(INSULINA GLARGINA) 
100UUML 

UND 192 
sanofi 

R$ 136,74 R$ 26.254,08 

2 
INSULINA HUMALOG 
KWEKPEN (INSULINA 
LISPRO Q) — 100/UI 

UND 120 
lilly 

R$ 83,68 R$ 10.041,60 

3 
FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSÉMETRO 

uND 5040 on ca us ll Pl R$ 1,52 R$ 7.660,80 

4 
LANCETA COM AGULHAS 
FINAS 

uND  5040 
med 

levison 
R$ 0,74 R$ 3.729,60 

5 
AGULHA NOVOFINE 32G 6 
MM UND 5760 

novo 
nosdisk 

R$ 1,28 R$ 7.372,80 

6 GLICOSIMETRO UNI) 2 on call Plus R$ 72,18 R$ 14436 

VALOR GLOBAL RS 55.203,24 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pelas Secretaria Municipal de Saúde. 



i is

Pont/lar 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ R$ 55.203,24 (cinquenta e cinco mil, duzentos e 
três reais, vinte e quatro centavos); 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2743-x 

Conta Corrente: 19019-5 

e) Condição de Pagamento: Até trinta dias após a emissão da nota fiscal. 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Luciano Pinheiro Vaz 

CargofF'unção: Empresário 

RG n°. 14079042002 

CPF 992.671.443-91 

LUCIANO PINHEIRO VAI 
CPF d. 992.671.443-91 

• 



ti ,,if PitiEPEITM MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL br 140/2021 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E LNSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
SEGUNDO A SENTENÇA DO PROCESSO N° 464-71.2011.8.10.0135 (4642011) 

HISTÓRICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

PLANILHA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

L. P. VAZ 
V. uNrr. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

L. P. VAZ 
V. 'TOTAL 

1 
INSULINA LANTUS 
(INSULINA GLARGINA) 
100UUML 

UND 192 R$ 136,74 R$ 136,74 R$ 134,01 R$ 134,01 R$ 26.254,08 R$ 25.729,92 

2 
INSULINA HUMALOG 
KWEKPEN (INSULINA 
LISPRO Q) - 100/UI 

UND 120 R$ 83,68 R$83,68 R$ 82,01 R$ 82,01 R$ 10.041,60 R$ 9.841,20 

3 
FITA DEI GLICEMIA PARA 
GLICOSMETRO UND 5040 R$ 1,52 R$ 1,52 R$ 1,49 R$ 1,49 R$ 7.660,80 R$ 7.509,60 

4 
LANCETA COM 
AGULHAS FINAS UND 5040 R$ 0,74 R$ 0,74 R$ 0,73 RI 0,73 R$ 3.729,60 R$ 3.679,20 

5 
AGULHA NOVOFINE 32G 
6 MM UNI) 5760 R$ 1,28 R$ 1,28 R$ 1,26 R$ 1,26 R$ 7.372,80 R$ 7.257,60 

6 GLICOSIMETRO UND 2 R$ 72,18 R$ 72,18 R$ 70,74 R$ 70,74 lu 144,36 R$ 141,48 

SUBTOTAL RS 55.203,24 RI 54.159,00 

L. P. VAZ V. TOTAL RS 55.203,24 

FELIX & CARVALHO LTDA V. TOTAL RS 54.159,00 



O aill PREFEITURA MUNICIPAL 

aillia eTUNTUM 

PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
SEGUNDO A SENTENÇA DO PROCESSO N° 464-71.2011.8.10.0135 (4642011) 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO) 

PLANILHA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS UND Q TD 
MENOR PREÇO 

UNIT. 
L. P. VAZ 
V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

L. P. VAZ 
V. TOTAL 

1 

INSULINA LANTUS 
(INSULINA GLARGINA) 

100" UND 192 R$ 134,01 

R$ 134,00 

RS 133,00 R$ 25.536,00 
R$ 133,80 

R$ 133,00 

S/L 

2 

INSULINA HUMALOG 
KWEKPEN (INSULINA 

LISPRO Q) - 100/UI UNI) 120 R$ 82,01 

R$ 82,00 

R$ 9.540,00 

R$ 79,90 
R$ 79,60 

R$ 79,50 
S/L 

3 

FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSIMETRO 

UND 5040 R$ 1,49 

R$ 1,47 

R$ 7.056,00 

R$ 1,46 
n 1,45 

R$ 1,40 
S/L 

4 
LANCETA COM 

AGULHAS FINAS UND 5040 R$ 0,73 
R$ 0,72 

R$ 3.528,00 / R$ 0,70 
S/L 

5 

AGULHA NOVOFINE 32G 
6 MM 

UND 5760 

R$ 1,25 

R$ 6.912.46.t..... 
R$ 1,23 

R$ 1,26 R$ 1,22 



R$ 1,20 
S/L 

6 

GLICOSiMETRO 

UND 2 RI 70,74 

R$ 70,50 

RS 70,00 R$ 140,00 
R$70,35 

R$ 70,00 
S/L 

SUBTOTAL R$ 25.676,00 RI 27.036,00 

L. P. VAI V. TOTAL RS 25.676,00 

FELIX & CARVALHO L'TDA V. TOTAL RS 27.036,00 



PROPOSTA READEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 140/2021 

Presidente Dutra — MA, 27 de setembro de 2021 

Prezados Senhores, 

L. P. VAZ, com sede na cidade de Presidente Dutra — MA, à Rua Magalhães de Almeida, 

n° 354, Centro, CEP: 65.760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 15.434.854/0001-

53, neste ato representado por Luciano Pinheiro Vaz, portador do CPF n.° 992.671.443-

91 e R.G. n.° 14079042002 SSP-MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de 

Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos 

para atender as necessidades de paciente do Municipio de Tunturn/MA, visando atender 

às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

140/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

Item Descrição de produtos Und. QUI* Marca P. Unitário V. Total 

1 

INSULINA LANTUS 
(INSULINA 
GLARGINA) 

100U1/ML 

UND 192 
SANOFI 

R$ 133,00 R$ 
25.536,00 

6 GLICOSIMENTRO UND 2 ON CALL 
PLUS 

R$ 70,00 R$ 140,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 
25.676,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pelas Secretaria Municipal de Saúde. 



c) Proposta de Preço: Valor Total: R5 25.676,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta 
e seis reais). 

• 

• 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2743-x 

Conta Corrente: 19019-5 

e) Condição de Pagamento: Até trinta dias após a emissão da nota fiscal. 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Luciano Pinheiro Vaz 

Cargo/Função: Empresário 

RG n°. 14079042002 

CPF n°. 992.671.443-91 

11/4/C 4 fvv,0 "9. 
LUCIANO PINHEIROVJW 

CPF n°. 992.671.443-91 



Teresina (PD, 27 de Setembro de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 140/2021 
Proposta que faz à FELIX & CARVALHO LTDA, empresa estabelecida à Rua Olavo Bilac, 2266, Centro/Norte — Teresina-PI, CNPJ.: 18.496.658/0001-00, Insc. Est.: 
19.545.065-5, Rep. Legal: Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento, Tel(fax): (86) 3085-3734, e-mail: felixcarvalho2@outlook.com, à(o) Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 
realizada na Sala de reuniões da CPL, localizada na Rua Frederico Coelho n°. 411, Centro, Tuntum/MA, aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de 
paciente do Município deTuntum/MA, por meio do Pregão Presencial n° 140/2021 - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2021 do tipo Menor preço por ITEM, 
com abertura dia 27 de Setembro de 2021 às 09:00h. 
Estamos de acordo com a lei que rege a mesma 

PROPOSTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ANVISA MARCA FABRICANTE UM) QUANT VIS UNIT. VIA TOTAL 

2 
INSULINA HUMALOG 
KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) — 100/111 

1126000080182 ELI LILLY 

LILLY DEL 
CARIBE, INC. - 

65TH 
INFANTRY 

ROAD KM 12,6 
- CAROLINA, 

PR 00985 - 
PUERTO RICO 
- PORTO RICO 

UND 120 12$ 
79,50 

setenta e 
nove reais e 
cinquenta 
centavos

R$ 
9.540,00 

nove mil, quinhentos e 
quarenta reais

3 FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSIMETRO 80975210006 EASYFY 

TOCARE 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

MEDICOS S/A - 
BRASIL 

UND 5040 R$ 
1,40 

um real e 
quarenta 
centavos

R$ 
7.056,00 

sete mil e cinquenta e 
seis reais 

FELIX & CARVALHO LEDA Rua Olavo [filai:, 2266, 13airro Centro 
CEP: 64.001-280 -- Teresina PI C'NP,1 18.496.658/0001-00, 1L: 195450655 



4 
LANCETA COM AGULHAS 
FINAS 

10379860226 CRAL 

Tianjin Huahong 
Tecnology Co., 
Ltd - CHINA, 
REPÚBLICA 
POPULAR 

UND 5040 R$ 
0,70 

5 AGULHA NOVOFINE 32G 6 MM 80275310079 G-TECH 

NINGBO 
CAREMED 
MEDICAL 

PRODUCTS 
CO., LTD. - 

CHINA, 
REPÚBLICA 
POPULAR 

UND 5760 R$ 
1,20 

VALOR TOTAL DO LOTE I 

setenta 
centavos de 

real 

um real e 
vinte 

centavos 

R$ três mil, quinhentos e 
3.528,00 vinte e oito reais 

R$ seis mil, novecentos e 
6.912,00 doze reais 

RS 27.036,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 27.036,00 
Todos os impostos e demais encargos fmanceiros, como taxas, seguros e fretes já estão inclusos nos valores desta proposta. 
Condições de Pagamento: Conforme o Edital 
Local de Entrega: Conforme o Edital 
Prazo de Entrega: Conforme o Edital 
Validade da Proposta: Conforme o Edital 
Procedência dos Produtos: Nacional 
Banco do Brasil 

Ag.: 3219-0 C/C.: 9345-9 
Declaramos aceitação plena das condições e termos do presente processo licitatério 

~NOM GIMIM ~MOO CO 

REJANE OLIVEIRA NOS 

CARVALHO DO C.AWC~1.10110 NARICKFOS1411"1 

NASCIMENTO:5347 I letli 

FELIX E CARVALHO-LTDA 
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 
RO 897.440-SSP/PI Cl'?: 534.783.983-04 

- Sécia Gerente — 

FÉLIX & CARVALHO LTDA ....Rua Olavo Bilac, 2266, Bairro - Centro 
CEP: 64.001-280 Teresina PI CNPJ 18.496.658/0001-00, 1E: 195450655 



• 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tu 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 6576 

DOCUMENTOS DE II 

Licitante: L. P. VAZ 
ENVELOPE II 

Pregão Presencial/Regi 

Objeto: aquisição de m 
necessidades de paciente 
a sentença do Processe 
conforme termo de refer 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
L. P. VAZ 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

LUCIANO PINHEIRO VAZ, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Colinas — MA, nascido em 
01/03/1985, documento de identidade n" 14079042002 SSP-MA, CPF: 992.671.443-91, residente e 
domiciliado na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 20, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP: 65.763-000; titular da 
empresa individual L. P. VAZ, inscrita na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o 
NIRE n° 21101862226 e CNPJ n° 15.434.854/0001-53, constituída em 14/02/2012, com sede na Rua 
Magalhães de Almeida, n° 354, Centro, Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000, Resolve alterar- se 
como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I,CC); 

P — Altera as atividades para: 

• Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas — 4771.7/01 
• Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal — 4772.5/00 
• Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos — 4773.3/00 
• Correspondentes de instituições financeiras — 6619.3/02 
• Aluguel de imóveis próprios — 68102/02 
• Serviços de prótese dentaria - 3250.7/06 
• Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (reparação de 

equipamentos farmaçeuticos ) 3319.8/00 
• Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho - 

4642.7/02 
• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar e de 

laboratórios - 4645.1/01 
• Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia - 4645.1/02 
• Comércio atacadista de produtos odontológicos - 4645.1/03 
• Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria -4647.8/01 
• Comercio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos - 4649.4/03 
• Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria - 4649.4/04 
• Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar - 4649.4/08 
• Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto - medico-hospitalar; 

partes e peças - 4664.8/00 
• Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente-4729.6/99 
• Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificado anteriormente 

(oxigênio) 4684.2/99 
• Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática — 4751.2/01 
• Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo — 4753.9/00 
• Comercio varejista de artigos esportivos — 4763.6/02 
• Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios — 4763.6/03 
• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários — 4789.0/05 
• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional — 4930.2/02 
• Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano —4644.3/01 



Página 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

L. P. VAZ 
CNPJ: 15A34.854/0001-53 

2' — O Capital desta empresa é de R$: 200.000,00 (Duzentos mil reais), já integralizado em moeda corrente 
do País. 

— O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quando ao dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário individual no Pais. 

3' — O empresário declara que a atividade se enquadra em EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos 
tennos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionados no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art 3°, I,LC123/2006). 

• 4' - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa Simples de Crédito — 
ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada —IIRELI ou 
sociedade limitada. 

Presidente Dutra — MA, 19 de Maio de 2021. 

Luciano Pinheiro Vaz 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de DesburocratIzação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRCINICA 

Certificamos que o ato da empresa L. P. VAZ consta assinado digitalmente por: 

., 
CPF Nome 

99267144391 LUCIANO PINHEIRO VAZ 

JUCEMA 

CZATIVICO O 21.01.9120 IN 26/05/2021 10:43 90B N° 20210 444444 . 
PROT000143: 210684941 Di 26/05/2021. 
050E00 Dl WRINICK.20: 12103699854. CNDT DA 8NDZ: 15434854000153. 
MIM: 21101862226. DOM 83111708 DO 220181R0 26/05/2021. 
L . P. VA2 

Laxam TURIM 1b3Dia0oes afflocaça 
SZCIatiRIA-OZRAL 

ww.aeoprasafacil.aa.gow.Dr 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à cceprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos Códigos de verificação. 

G 
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COMPROVANTE DR INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confim os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o pode que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPDBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUIRDICA 
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Aprovado peia Imbu* Nonas. RFS no 1.883, de 27 de dezembro de 2018 
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FtEPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRICAO (0€ SITUACAO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~MO CMCNIÇA0 
ISAMASSEEM453 
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COMPROMUITE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
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Aprovado pula Indrugo ~Min ES n° 1833, de 27 de dezembro de 2018 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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COMPROVANTE DE MSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

*MERO DE 1115CRIÇA0 
16434.1=M001411 
MATER 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 
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I.. P. VAZ 

MULO DO OSTALIELECINNTOO405E DE LAWIPSIA) 
DROGARUU1 ULTRA POPULAR tal 
GONGO E ODIGRIGA0 DAM-MOLDE EODNOIREAPROCENL 
4721441- Cgmaignie empato de fannaaukcm produtos mo egeriipuleslio da Rmulee 

COM, E 0ECRIÇA0 

33213040

OAS ARMAM RCOROARGAS SECUNGARIAS 

ISLUIRALGIO 
1642-742 
46444411 

• rogngo LOA M.  produtos Mo especificados anlerlomiente 
Conto= elneediste de mapas • eceeetkies para mio ~elogiei • de mimam do trabalho 
Ciando atacadista de drogas do 

4444141 
medicamentos • aso humane 

Comércio ~adiete de Inetnineena 
44411443 

• medis pare uso médico, Medram trimprlain • de laboretdrios 
Comércio de 

4446443 
atacais= pretas • nalgo* da ixtepegb 

Come= abonem= ele 
40.417441 

produtos celleablégicoe 
Comércio de de 

4640+03 
atonteie artigos cemitério • de papeis= 

Canércio glindiete de bicicletas. =ciciou 
4440-444 
46.41.446 
4644440 

PM= 
4644440 
41.12449 
simialicedea 
47.31441 
4733440 

• cuim miados ~mim 
COEM= atacadista de Mv= • arem de coitas= 
Comércio atacadista de armila de maks 3•••••• • OOLSOURGLO Offloklimer 
Cognércioetecedieta da miquinee. Miam ii oraulProvildari Pire ROO 010tR000RGIO04LORDRIdan PSOR • 

Comando mudai de =troe medulai quindim • petroquímicos No especificados anterkimiente 
Comércio varepete de produtos iiiielatrie em geral ou espedelleado orn mi:duble alltimticlos Mio 

anterionnerie 
Comércio varam sepicielimitio de equipment= • suprimentos de Int =naco 
Comércio empei alipecaook de 

4743-642 
eletrodanisticce • equipar/entoe da Malho. Moo 

Comércio varejista desligas 
47.63443 
47.77.440 

esporim 
Comércio varela= de Moldem e tainclogil =PR • monegillio 
Comércio de 

47.73440 
~ata cosinfficee. mai= de Perima • de Siem Polimed 

Comércio de 'areias magoe Mace • erbipfloe 

COCADO E ~AO DA NATUREZA JURIOCA 
2134 -Eminaaárie (ingiriduell 

LOGRADOURO 
R MAGALHAES DE 

COMPLOAENTO 
MJMEIDA 

CEP 
116.7110=0 

DAIRROOL511100 
CORRO 

MuNIGPIO 
PRESIDI:Mi OUTRA 

UL 
DIA 

ARDEMO ELETROMO 
LUCIA110_20P431107MAILCOM 

TELEROM 
(50) (019641011"11294064 

EME FECW.0 RESPORSAVEL OFR) 
..... 

&MAGRO ~Ana 
ATIVA 

DATA DA W1JAÇA0 CADN3TRAL 
2~12 

MO1WO0ESMJA0.0 CADASTRAL 

°MAGA° ESPECIAL DATA DR OloAÇA0 OFEGAI 
........ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE 114SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MUER° DE MORMO 
15434.8540/00143 
NAME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

r e= Ribm2
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB rt 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no tia 27/89/2821 ás 11:57:18 (dela e hora de Brasília). 

CONSUUAR OSA O VOLTAR e IMMAIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, choue ame. 
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24/09/2021 09:34 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA E 1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

IllItaint3: 15.434.854/0001-53 

Radio Socialt P VAZ EPP 

Endereço: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA 354/ CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA 
/ 65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2021 a 16/10/2021 

Certificação Número: 2021091702414861622340 

Informação obtida em 24/09/2021 09:34:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabca.govebr 

https://consultactcalsa.govarloansultaerflpagesJimpreassoIsf 111 



Dúvidas mais Frequentes I Inicio 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 15.434.854/0001-53 
Razão social: L P VAZ EPP 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

17/09/2021 17/09/2021 a 16/10/2021 2021091702414861622340 

21Ip/2021 29/08/2021 a 27/09/2021 2021082902281173638432 

10/08/2021 10/08/2021 a 08/09/2021 2021081002565699839800 

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042303065743361613 

04/04/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040402222532299162 

16/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031602485937042905 

25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022503065303840088 

06/02/2021 a 07/03/2021 2021020603224090334362 06/02/2021 

18/01/2021 18/01/2021 a 16/02/2021 2021011804250231745099 

30/12/2020 30/12/2020 a 28/01/2021 2020123004590828722510 

11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 2020121104082660331744 

21/11/2020 21/11/2020 a 20/12/2020 2020112104384020316731 

02/11/2020 02/11/2020 a 01/12/2020 2020110203220676314000 

1W/2020 14/10/2020 a 12/11/2020 2020101406461336408479 

2W/2020 25/09/2020 a 24/10/2020 2020092505030278423192 

06/09/2020 06/09/2020 a 05/10/2020 2020090603225427734546 

18/08/2020 18/08/2020 a 16/09/2020 2020081804505248608579 

30/07/2020 30/07/2020 a 28/08/2020 2020073004011499687787 

10/07/2020 • 10/07/2020 a 08/08/2020 2020071004451165122306 

21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062103301836446327 

23/03/2020 23/03/2020 a 21/04/2020 2020032304535223339911 

04/03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030403560439495990 

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021403334101195535 

25/01/2020 25/01/2020 a 23/02/2020 2020012505452041654237 

06/01/2020 06/01/2020 a 04/02/2020 2020010607410227993000 

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 2019121602432906284114 

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112602532734861817 

06/11/2019 06/11/2019 a 05/12/2019 2019110605482774578904 

18/10/2019 • 18/10/2019 a 16/11/2019 2019101805095558532670 

nane.' 
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111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. P. VAZ 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do arL 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos afta. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vábda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rIb.gov.br> ou chttp://vnitv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:43:28 do dia 24/03/2021 chora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2021. 
Código de controle da certidão: 5880.1DDA.CE49.AA65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



27/09/2021 12:10 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (btpclibresilgov.br) Atualize sua Barra de Governo (htlp:depking.govemceleironico.gov.bribarraratuallze.heri) 

Confirmação da Autenticidade • e 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Código de Controle: 5860.1DD4.CE49.AA65 

Data da Emissão: 24/03/2021 

• Hora da Emissão: 11:43:28 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Página Antenor (/Servft•osfterticiaolnterner,t, /Autentiddade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servicos.mceita.fazenda.gov.br/Servicosicertidaointemet/PJ/Autentiddade/Confirmar 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 202696/21 Data da 25/08/2021 10:25:42 

Inscrição Estadual: 123830907 CPF/CNPJ:15434854000153 

Razão Social: L P VAZ 

Endereço: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354 CEP: 65760000 - CENTRO 

• Telefone: (99)91298094 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/12/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
htlp://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 4. de Débito". 

CERTIDÃO EMMDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/09/2021 09:23:59 



27/09/2021 12:13 Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação de Colidia Negativa de Débito 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 202696/21 

Data da Validada: 23/12/2021 

Data de Entaliu: 25/08/2021 10:25:42 

Inserklio Estadual: 123830907 

CPF/CNP3: 15434854000153 

Razão Social: L P VAZ 

1 

o 

sistemes.sefatme.gov.bricertidoesfisp/validacaoCedidaoNegadvaNalidecaoCertidaoNegativaResultadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 065275/21 Data da 14/09/2021 10:22:31 

Inscrição Estadual: 123830907 CPF/CNPJ: 15434854000153 

Razão Social: L P VAZ 

Endereço: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354 CEP: 65760000 - CENTRO 

• Telefone: (99)91298094 Município: PRESIDENTE DUTRA 

• 

t
olicipaz o€JÈ.

C P 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMMDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/09/2021 09:25:30 
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Rada& da Validado da Calas NegatIvalVvIdathm da DM* Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA: 

Ir da Certidão: 065275/21 

Data da Validada 12/01/2022 

Data de Embala 14/09/202110:22:31 

Inserlds Estadual: 123830907 

CPF/CNIO: 15434854000153 

Razia Soda 1. P VAZ 

11 

o 

sistemassefaz.ma.gov.bricertidoesnap/validacaoCertidaoNegaãvaDividaAdvaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. P. VAZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Certidão n°: 29126495/2021 

Expedição: 24/09/2021, às 09:30:47 

Validade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L. P. 'az (Mualtiz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 15.434.854/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

MENNUMACÃO INPORIMNTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Nome: L. P. VAZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Certidão n': 29126495/2021 

Expedição: 24/09/2021, às 09:30:47 

Validade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L. P. VAZ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 15.434.854/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçao de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

TtilvittJes 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, SM, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00000948822021 

Data de expedição: 20/07/2021 15:40:52 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte L P. VAZ que 
possui o CNPJ 15.434.85410001-53 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando 
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até 
a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 
Razão Social: L. P. VAZ 

Endereço: MAGALHAES DE ALMEIDA 
Número: 354 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 28/04/2012 

Código de validação: E899F7D278398991789C0BA70829B5D8 
Data de validade da certidão: 18/10/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00000948822021 

Data de expedição: 20/07/2021 15:40:52 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte L. P. VAZ que 
possui o CNPJ 15.434.854/0001-53 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando 
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até 
a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 
Razão Social: L. P. VAZ 

Endereço: MAGALHAES DE ALMEIDA 
Número: 354 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 26/04/2012 

Código de validação: E899F7D278398991789CDBA70829B5D8 
Data de validade da certidão: 18/10/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



ti
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Avenida Adir Leda, SN, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
Número: 00000948822021 

Data de expedição: 20/07/2021 15:40:52 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte L. P. VAZ que 
possui o CNPJ 15.434.854/0001-53 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando 
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até 
a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 
Razão Social: L. P. VAZ 

Endereço: MAGALHAES DE ALMEIDA 
Número: 354 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
NORMAL 26/04/2012 

Código de validação: E899F7D278398991789CDBA70829B5D8 
Data de validade da certidão: 18/10/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, SM, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00000948822021 

Data de expedição: 20/07/2021 15:40:52 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte L. P. VAZ que 
possui o CNPJ 15.434.854/0001-53 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando 
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até 
a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 
Razão Social: L. P. VAZ 

Endereço: MAGALHAES DE ALMEIDA 
Número: 354 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
NORMAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
26/04/2012 

Código de validação: E899F7D278398991789CDBA70829B5D8 
Data de validade da certidão: 18/10/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE 
PRESIDENTE DUTRA-MA 

FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA 
Fórum Eurico Gaspar Dutra. Rua CT11, Q0-17. Sair, Colinas Park. Presidente Outra—MA CEP 65760-000. 

Fone (99) 3663-7367/ E-mail: dist_pdutejmejustr 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a regue 
rimento verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado de 
andamento processual — ThernisPG, Jurisconsult, Processo Judicial 
Eletrônico, referente às Varas Civeis, Comércio, Fazenda Pública, Execução 
Fiscal, Família, Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela e Ausência, a 
partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES DE FALÉNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
contra: 

L. P. VAZ — EPP (NOME FANTASIA: DROGARIAS ULTRA POPULAR), 
inscrita no CNPJ n° 15.434.854/0001-53, estabelecida na Rua Magalhães 
de Almeida, n° 354, Centro, Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. 
Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria Judicial da 28
Vara, aos 20 dias de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021). 
Eu,  d/L---, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que 
segue devidamente assinada. Eu, Jéssica Bruna Elpidio Sodré, a meu cargo, conferi 
e subscrevi. O referido é verdade e dou fé. 

ILO 
JÉSSIC4 B1IÚNA ELPIDIO SODRÉ 

Secretária judicial da 2° Vara/Distribuição 
Matrícula TJMA 199224 

Observações: 
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão. devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. (Att. 198 do Código de Normas da 
Corregedor'. Geral de Justiça do Estado do Maranhão) 
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos: 
dl Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e 
Juventude. de Certas Precatórias e da Justiça Afeitar Também. só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia 
e não constam processos arquivados ou baixados definitivamente. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-



BALSAS - 2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL - ,Selo 841867 (Abertura de Firma - Cadastro) R$ 70.49, Registro de Firma - 
Cadastro, Remessa 201518 
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SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

841867 

aoPara conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRDNICO, click no banner 
abaixo: 
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PAMOMAL CPL \......." 

L P VAZ 0239 
RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354 - CENTRO - CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ : 15.434.854/0001-53 Inseri* Estadual: 123830907 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 26/04/2012 Número de Registro: 21101862226 
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 979 

ATIVO 

CIRCULANTE 847.951,25 D 

DISPONIVEL 102.060,95 D 

CAIXA / BANCOS 102.060,95 D 
CAIXA / BANCOS (MATRIZ) 102.060,95 D 

CREDITOS 76.285,76 D 

CONTAS A RECEBER 76.285,76 D 
DUPLICATAS A RECEBER 76.285,76 D 

ESTOQUES 669.604,54 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 669.604,54 D 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 669.604,54 O 

PERMANENTE 145.854,10 D 

IMOBILIZADO 145.854,10 D 

IMOBILIZADO EM USO 162.740,35 D 
VEICULOS 6.122,20 D 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 10.325,20 D 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 7.758,10 D 
MOVEIS E UTENSILOS 138.534,85 D 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 16.886,25 C 
( - ) DEPREC. ACUMULADAS DE VEICULOS 1.224,44 C 
( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS 1.808,33 C 
( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIOS 13.853,48 C 

TOTAL DO ATIVO ===> 993.806,35 D 



• 

• 

BALANÇO PATRIMONIAL 

L P VAZ 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354 - CENTRO - CEP: 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ : 15.434.854/0001-53 Inscrição Estadual : 123830907 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 26/04/2012 
Período de MovimeMo : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

0239 

Número de Registo: 21101862226 
Folha: 980 

PASSIVO 

CIRCULANTE 261.639,49 C 

FORNECEDORES GERAIS 224.839,61 C 

FORNECEDORES 224.839,61 C 
FORNECEDORES GERAIS 224.839,61 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 20.761,00 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 17.957,15 C 
SALÁRIOS A PAGAR 11.446,80 C 
PRO LABORE A PAGAR 6.510,35 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 2.803,85 C 
INSS A FtECOLHER 1.807,85 C 
FGTS A RECOLHER 996,00 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 16.038,88 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 16.038,88 C 
PIS A RECOLHER 620,71 C 
COFINS A RECOLHER 2.862,43 C 
ICMS A RECOLHER 3.656,32 C 
IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 5.117,06 C 
CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 3.782,38 C 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 141.988,36 C 

LONGO PRAZO 141.988,36 C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 141.988,36 C 
FINANCIAMENTOS 141.988,36 C 
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BALANÇO PATRIMONIAL .N.Zes„..." 

L P VAZ 0299 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354 - CENTRO - CEP: 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA/ MA 
CNPJ :15.434.854/0001-53 Inscrição Estadual :123830907 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 26/04/2012 Número de Registro: 21101862226 
Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 981 

PATRIMONIO LIQUIDO 590.177,50 C 

CAPITAL SOCIAL 200.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 203.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 200.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 390.177,50 C 

LUCRO NO EXERCICIO 390.177,50 C 
LUCRO NO PERIODO 390.177,50 C 

993.805,35 C TOTAL DO PASSIVO ==> 

Reconhecemos • exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a importância de: 

R$ 093,1105,35 ( Novecentos. Noventa • Triz Mil e Oitocentos • Cinco Reais • Trinta • Cinco Centavos) 

PRESIDENTE DUTRNMA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

VVILZA CARLA NUNES COSTA LUCIANO PINHEIRO VAZ 
CONTABILISTA EMPRESARIO 
C.P.F. :403.162.033-00 RO :0564869120152 SESPMA C.P.F. :992.671.443-91 
C.R.C. :MA-0105100-9 R.G. :14079042002 SSPIAA 
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URDO DO EXERCÁCIO 
L P VA2 0239 
RUA PAAGALHAES DE ALMEIDA, 354 -CENTRO CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :15.434.65410001-53 Inscrição Estadual: 123830907 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 26/04/2012 N° do Registro: 21101862226 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 PODIA: 982 

Receita Bruta de vendas eroti servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 3.009.062,20 3.009.062,20 

(-) Deducoes das receitas brutas 
DEDUÇÕES DE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 142,14 142,14 

(a) Receita Liquida de Vendas Sou Serviços 3.008.920,06 

(-) Custos de bens Sou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.805.352,03 1.805.352,03 

(m) Lucro Bruto 1209.568,03 

(+) Receitas Operacionais 
RECEITAS DE BONIFICAÇÕES 

RECEITAS DE BONIFICAÇÕES 5.283,78 5.283,78 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 137.361,60 
FGTS 11.952,00 
INSS 21.694,20 171.007,80 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ALUGUEIS 54.000,00 
ENERGIA ELETRICA 9.963,27 
HONORARIOS CONTABEIS 12.540,00 
SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 16.878,25 
PRO-LABORE 78.124,20 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 16.886,25 

PRESIDENTE DUTRA / MA, 31 de Dezembro de 2020 

WIL7_A CARLA NUNES COSTA 
CONTABILISTA 
C.P.F. :403.182.033-00 RG :0564889120152 SESPMA 
C.R.C. :MA-0105100-9 

LUCIANO PINHEIRO VAZ 
EMPRESARIO 
C.P.F. :992.871.443-91 
R.G. :14079042602 SSPMA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
L P VAZ 0239 
RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354 - CENTRO CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :15.434.854/0001-53 Inscrição Estadual: 123830907 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 26/04/2012 N° do Registro: 21101862226 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 983 

SERMOS INFORMATICOS 6.270,00 194.661,97 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 15.115,88 
PIS 1289,58 
COFINS 5.943,03 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 12.066,62 
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ 14.345,60 
SIMPLES 106.994,92 
ICMS DIFERENCIAL ALIQUOTA 1.651,43 157.407,06 

DESPESAS GERAIS 
MENSALIDADE DE INTERNET 3.000,00 
DESPESAS DIVERSAS 47.466,24 
DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO 25.131,24 75.597,48 

(a) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 610.177,50 
(a) Lucro antes da Tributação/Participação 610.177,50 
(a) Lucro antes da Participação/Contribuição 610.177,50 
(a) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 610.177,50 

PRESIDENTE DUTFt4 / MA 31 de Dezembro de 2020 

VVILZA CARLA NUNES COSTA LUCIANO PINHEIRO VÁZ 
CONTABILISTA EMPRESÁRIO 
C.P.F. :403.182.033-00 RG :0564869120152 SESPMA C.P.F. :992.871.443-91 
C.R.C. :MA-0105100-9 R.G. :14079042002 SSPMA 
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att.L P VAZ 0239 
RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 354- CENTRO - CEP : 65760-000 NsPL 
PRESIDENTE DUTRA/MA 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 I.E.: 123830907 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 26/04/2012 N° do Registro: 21101862226 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 0984 

MHz ne LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 847.951,25 
ILG • ILCI 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 403.627,65 ILG : S10082 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 647.951,25 
ILC e ILC 

Passivo Circulante 251.639,49 ILC: 3,24091 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Unem DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 993.905,35 
ISG a 1543 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 403.627,85 ISG : 2,48218 

WILZA CARLA NUNES COSTA LUCIANO PINHEIRO VAZ 
CONTABILISTA EMPRESARIO 
C.P.F. :403.162.033-00 RO :0564869120152 SESPMA C.P.F. :992.671.443-91 
C.R.C. :0105100-9 R.G. :14079042002 SSPMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa L. P. VAZ consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

40316203300 WILZA CARLA NUNES COSTA 

99267144391 LUCIANO PINHEIRO VAZ 

JUCEIMA 

CERTIFICO O REGISTRO III 28/01/2021 13:28 202. IF 20210132639. 
PROTOCOLO: 210132639 DE 28/01/2021. 
CCOI00 DR VIRITICACAO: 12100591860. CIIPJ DA MI: 15444854000153. 
NIDE: 21101862226. COE MITOS DO DZOISTRO EM: 27/01/2021. 
L . P. VIS 

Uma Turma PCORIOOES MEMOCSOK 
SZCIUMSIOUIL—GEWUM 

inne.coprosalaoil.ima.gow.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



27/09/2021 12:21 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210132639 
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WarnCEM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são 

fasi Loteemos% a 

Nane Eemmeeriel: 1. P. VAZ 

%Cume Judaizei Empresário tincleiclusti 

Pnilecolix MAC2101477485 

RIRE (Sede) 
21101862226 

CNPJ 
15.434.854/0001-53 

Arquivamento do Ato de inscrição 
26/04/2012 

Inalo de Atividade 
14/02/2012 

Endereço Completo 
Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N°354, centro-Presidente Dutra/MA- CEP65760-000 

Obhitc 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOR 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS LIEMOS E ORTOPEDICOS 
CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES FINANCEIRAS ALUGUEL DE 'MOVEIS PROPRIOS SERVICOS DE PROTESE DENTARIA 
MANUTENCAO E REPAFtACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REPAFtACAO DE 
EQUIPAMENTOS FARMACEUTICOS) COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABOFtATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, 
TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM 
GERAL OU ESPECIAUZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMEST1COS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OXIGENIO).COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HULt4NO,TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porta 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Atoleventos 
26/05/2021 20210684941 te/ 021 - ALTERCA° DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRF-SARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Stant. 

SEM STATUS 

Filial(ais) Unidade de Federação ou fora dela 
CNPJ: 15.434.854/000244 

N°01. SALA A, CENTRO, Presidente Dutra, MA, CEP457130000) 

nesta 
1-MIRE: 21900289853 
Endereço Completo 
(RUA CEL. VITORINO LUCENA, 

Nome do Empresário: LUCIANO PINHEIRO VAZ 
identidade: CPF: 
14079042002 992.671.443-91 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/09/2021, às 18:04:31 (horárb de Brasília). 
Se impressa, verifica sua autenticidade no htips://wiresampresafactma.gov.br, com o código QHVNGIL5V. 

111111111MAc291111111 
Libe Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 



27/09/2021 12:25 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 1/4. 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 
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NIRE (Sede) 
21101862226 

CNPJ 
15.434.854/0001-53 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
26/04/2012 

Inicio de Ativid 
14/02/2012 jr '—

Endereço Completo c 
Rua MAGALHAES DE ALMEIDA, N° 354, centro-Presidente Dutra/MA- CEP65760-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS 
DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS CORRESPONDENTES 
DE 'MOVEIS PROPRIOS SERMOS DE PROTESE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
FARMACEUTICOS) COMERCIO ATACADISTA 
SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA 
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO 
TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS 

alLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE 
lil6MICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS 
ANTERIORMENTE (OXIGEN10),COMERCIO 
HUMANO,TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 

DE INSTITUICOES FINANCEIRAS 
DENTARIA MANUTENCAO E REPARACAO 

ANTERIORMENTE (REPAFtACAO 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL 

DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
COMERCIO ATACADISTA DE 

DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO 
E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE 

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS 

SANEANTES DOMISSANITARIOS 
E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 

COMERCIO 
VAREJISTA 
ALUGUEL 

DE 
DE EQUIPAMENTOS 

E DE 
PARA USO 

PROTESES E 

BICICLETAS, 
E ARTIGOS DE 

USO ODONTO-
EM GERAL 

COMERCIO 

VIDEO COMERCIO 
PECAS E 

COMERCIO 

DE USO 
MUDANCAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

Capital 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Ultimo Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
26/05/2021 20210684941 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS 

(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1- NIRE: 21900289853 CNPJ: 15.434.854/0002-34 
Endereço Completo 
(RUA CEL. VITORINO LUCENA, N°01, SALA A, CENTRO, Presidente Dutra, MA, CEP:65760000) 

Nome do Empresário: LUCIANO PINHEIRO VAZ 

Identidade: CPF: 
14079042002 992.671.443-91 cf 

Estado civil: Regime de bens: P 
SOLTEIRO(A) NAO INFORMADO 

htlps://www.empresafacilma.gov.bricarticlao-online/consulta-cerlidao 3/4 
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/09/2021, às 18:04:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wanmempresafacil.ma.gov.br, com o código QHVNGKSV 

orca, &ta 

Ç 151,' L "-11111111111111111 
MAC2101471465 

• 

• 

Milan Theresa %Migues Mendonça 

Secretário Geral 

çI 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqdvados 
nesta Junta Comercial e são ioentes nadam da sua expe0ç5o. 

7,25:,,,ApOOVEZ04%

Certificamos que L . P. VAZ 
encontr~ registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101477508 

NIRE 211012226 Situar 
ATIVA 

CNR115A34.854/0001-53 ~os 
SEM STATUS 

Endereço Completo MAGALNAES DE ALIABDA,10 354, rant, centro - Presidente Dutra/MA - CEP 65760000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Date Descri* 

032 202101384941 26/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20210132639 28/01/2021 BALANCO 
002 20201217791 30/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20201182963 16/122020 EXTINGA° DE FILIAL NA UF DA SEDE 
032 20200684531 25108/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20200085514 30/01/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200356379 29/01/2020 RERRA11FICAÇÃO 
002 20191250066 04/12/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 219003~03 16/05/2019 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
032 20170290751 22/03/2017 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900289853 26/1~16 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20140669230 25/09/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20120280710 26/04/2012 ENQUADRAMENTO DE MCROBAPRESA 
080 21101862Z16 2204/2012 INSCRIÇÃO 

Esta certidão roi emitida aubMalitsmenle em MUCO, 2~1 (horário de Breafia). 
Se Impressa, verificar sue autenticidade no haps://wirria~seeleall~án, COM o código 09~~0. 

iteapee 
Lifen Thema Recinges Alencione 

Secretérlo(e) Geral 

1 de 1 
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NIRE 21101862226 
CNPJ 15.434.854/0001-53 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo MAGALHAES DE ALMEIDA, N° 354, XXXXX, centro - Presidente 
Dutra/MA - CEP 85760-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20210684941 26/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20210132639 28/01/2021 BALANCO 
002 20201217791 30/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20201182963 16/12/2020 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA 

SEDE 
002 20200684531 25/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
307 20200085514 30/01/2020 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20200056379 29/01/2020 RERRATIFICAÇÃO 
002 20191250066 04/12/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 21900322303 16/05/2019 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA 

SEDE 
002 20170290751 22/03/2017 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA 

SEDE 
002 21900289853 26/12/2016 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA 

SEDE 
002 20140669230 25/09/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 20120280710 26/04/2012 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21101862226 26/04/2012 INSCRIÇÃO 
Esta certidão foi emitida oorpatIcamentiz em 20/09/2021, às 18.04.54 (horário da Brasília) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
OSMEQRGG. 

emegine 
Mein Thema %Oiçam Mendonça 

Secretarb(a) Geral W 

Rubrrce 

CPL 

httpsihwnv.empresafactme.gombricertidao-online/consulta-certideo 2/2 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

hrips://wvasempresafacilma.gov.bricerticiao-online/consulta-cerlidao 1/2 



WE FARMA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa L. P. VAZ (DROGARIA ULTRA POPULAR), 
localizada na Rua Magalhães de Almeida, nro. 353, Bairro Centro, Presidente Dutra/MA, 
fornece Insulina Lantus (Insulina Glargina) 100U1/ML, Insulina Humalog Kwerpen 
(Insulina Lispro Q) 100U1, Fita de Glicemia para Glicosimetro, Lanceta com Agulhas Finas, 
Agulha Novofine 3266 MM e Glicosimetro. 

Atestamos ainda que a conduta da mesma fora satisfatória durante a 
execução do fornecimento. 

Atenciosamente, 

Teresina (PI), 21 de Setembro de 2021. 

tolkLult&D 2+0- 
EDUARDO SOAR LUSTO A 

PROCURADOR 
RG 1.946.261 55P/P1 

CPF — 831.350.493-53 

CNPJ: 32.928.377/0001-00 - Inst. Estadual: 19.638.056-1 

Av. Doutor Manoel Ayres Neto, nro. 6323 - Bairro Santo Antônio (Parque Sul) - Termina/PI 
Fone: (86)3219-5805 - Cep: 64.033-660 - Email:wefanna2019@hotmail.com - wefarma2019@gmaltcom 
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Pop, Lita t-

Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 

Pregão Presencial n.° 140/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa L. P. VAZ, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.434.854/0001-53, Telefone/Fax: 

(99) 99196-8804, por intermédio de seu representante legal Luciano Pinheiro Vaz, 

portador do CPF n.° 992.671.443-91 e R.G. n.° 14079042002, DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Presidente Dutra — MA, 27 de setembro de 2021. 

UCIANO PINHEIRO afr,
CPF n°. 992.671.443-91 

L. P. VAI 
CNPJ:15.434.854/0001-53 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 140/2021 

Pregão Presencial n.° 140/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa L. P. VAZ, inscrita no CNPJ sob o n° 15.434.854/0001-53, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr Luciano Pinheiro Vai, portador do CPF n.° 992.671A43-

91 e R.G. n.° 14079042002 SSP-MA, DECLARA, para fins dos dispostos no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 

27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Ø. 

Presidente Dutra — MA, 27 de setembro de 2021. 

4Afe-
LUCIANO PINHEIRO VAZ 

CPF n°. 992.671.443-91 
L P. VAZ 

CNPJ:15.434.854/0001-53 

ropkoe

C P L 



• 

ENVELOPE II- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A 
tPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
RIJA FREDERICO COELHO, N° 411 - CENTRO, TUNTUM/MA 
CEP: 65763-000 

PREGÃO PIRESENCIAL N° 140/2021 



J 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA'PÉNOIVÜNAWA 

FÉLIX & CARVALHO LTDA 

Pelo presente instrumento de constituição contratual d Sociedade Empresária, 

o [SAIAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de Terceis, nascido em 25/0771965, em Termina, atado do 
Piaui, portador de cedida de Identidade n° 570.584 SSP/PI e CPF 274.441.00340 
residente e domiciliado a Rua Desembargador José Lourenço, ea 330, Bairro São João, 
Tereraina-Plauf CEP: 64.048-240; e 

• REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada em regime de 
comunhão pardal de bens, empresaria natural de Teresina, nascida em 09/01/1970 
Estado do Plata, portadora da cédula de identidade no 897A40 SSWPI e CPF 
534,783.983-04 residente e domiciliaria a Rua Desembargador José Lourenço, rit 830, 
Bairro São João, Teresina-Piauf CEP: 84.046-240,resolvern em comum acordo e na 
melhor forma de direito constituir seu contrato social, mediante cláusulas e condições a 
seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

socedade empmsátia adotará o nome Empresarial que girará sob a denomina* social 
FÉLIX & ÇAJWALHO LTDA, e nome fantasio de FERNI, Sendo r09100 de conformidade MOMO 
capitulO da sociedade limitada disposto na Lei n° 10.406/2002, a na omisstto deste capitulo, 
supletivamente pelas normas da Lei n'6.404/76 e 11.638A)7. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade empresária terá sede na cidade de Teresina —P1, na Avenida Raul Lopes, n° 
1000, bairro Noivos, loja 429 Teresina Shopping, CEP: 64.046402, onde responderá 
judicialmente, extra judicialmente patos atos que praticar, podendo, quando convier soa 
interesses sociais, constitutrem filiais em qualquer parte do tentório nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade empresária terá como objetivo social as atividades de: (4752-02» 
Varejista de-Calçados e (47824/02) Cornémio Varejista de Artigos de Viagem 

Confira oa dados do ato em: hipateMeloMIMM. br ou Cato Dominante em: hapmfinevadobeatoanotbrldocumento/152930102212025137453 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA QUARTA 

O capitai social será no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), devidamente subscrito 
e integralizado neste ato em moeda corrente do pais, dividido em 20a000 (duzentos irdi) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada um, ficando assim distributdo entreos sócios: 

TI 
J i 

1 M. IT r . 1 .7 egt ellie: 

ill l't

T00.000 

1 1 C 

10000O,0 ao 
MANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 100.000 1 .. , 

ac- , 
I 1 I i 

... L . , ,,
. 

CLÁUSULA QUINTA 

nasponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, pela integrafiziação do capital social, conforme Art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

admInadvação da sociedade será exercida por MAIAS FELIX DO NASCIMENTO
MANE OLIVEIRA CAftVALHO DO NASCIMENTO, os quais respondem péla emprese judicial 

extrapdhalaimente, st juizo Ori fora date podendo praticar todos cra atos compreendidos no 
Objeto ardei, sempre no Interessa da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
utortzaçáo do outro $400. 

PARÁGRAFO ÚNICO: os sócios podem assinar pela sociedade de forma individualmente bem 
cOM0 *sinas *praticar todos motos compreendidos no objeto social' da Sociedade, 

CLÁt/SULA SÉTIMA 

O prezo de duração da sociedade será por tempo Indeterminado. 

Confira cd dados do ato ant: haps://aolockataLlipb.andr ou Consulta o Docurnanto em: hapadiezavedobaatodnotbridocantento/1529301022120213137433 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FELIX 84 CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA OITAVA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos no todo ou em parte a 
terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada em Igualdade de 
condições e preço, direito de profanando para sua aquisição, formalizando, se realizada a cestão 
delas, a alteração contratual pertinente, 

CLÁUSULA NONA 

empresa Poderá a qUelquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer Partedo Paia se 
SIM em cOrtituda decidirem os sócioe em conjunto, mediante alteração contratual oselnadsr por 
tedoe os sócia. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

GexerciosçSs1 htdd com o ano civil, Ao término de cada exercido, o administrador 
pmete.r4 contas ~Padas dasua administração, procedendo 3 elaboração dao demonstrações 
financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de sues quotas, os lucros ou pendas apurada 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuara sendo 
gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeira Não sendo possível ou inexistindo interesee 
destes ou do iodo remanescente, os valores de seus, haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da empresa O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade-se resolva em relação a um doe sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Pode o sócio ser ~urdo, quando a maioria dos sócia rePraterdativade rua da ~Ida 
do capital social, entender que um ou mais sócios eetee eeeee em dem a continuidade da 
empresa, em Mude de atos graves e que configurem fasta causa -segundo M. 1 JX35 do 
CC12002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Ministrationss declaram, sob as penas da Lei, que Mo estão incursos em q 
em Lei ou restriçõesiegals, que possa impedi-la de exercer atNidade OrnMilite 

.011, 10 do CC/2002. 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinada digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em segunda-feira, 1 de fevereiro de 202111:28:09 GMT-03:00, CNS: 08.870-0 - 1° OFICIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
vnim.cened.org.bdautentickiade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por melo de autenticação no Tabellonato de Notas. Provimento n°100/2020 CNJ - artigo 22. 



REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÕRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.noLbr 
E-mail: cartorioGazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudiclal em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

latos ://corregedoria.tipb.J us.briselo-d igitaU. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FELIX & CARVALHO LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FELIX & CARVALHO LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a FELIX & CARVALHO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 14:09:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevado Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FELIX & CARVALHO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticatilazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr e Informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 152930102212028137433-1 a 152930102212028137433-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

I r00005b1d734M94f057f2d69fe6bc05b848c3805bc3a87cd64e7a86e4b96874a19a658506f93bb7e0c6e16fac38c8235eaa245af90e91ecbea8c5e12db27938a 
24bec8f118f294b46c98659a72fe06e 

CHAVE DIGITAL 
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2' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA ME. 

CNN 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

ADITIVO 02 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉUX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF n2 
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX & CARVALHO 
LTDA ME. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, 
estado do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 —Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e víde 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produ 
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alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lel NQ 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA ME e nome de 
fantasia NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n9 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 — Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 —Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Cómércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; , 
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47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odont 
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 — Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OUVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISMAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CG/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉUX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obriga 8es seja 



• 

2§ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA FELIX & CARVALHO LTDA ME. 

CNPJ 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

Página 4 de 5 

em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móvei 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 
e art. 1.078, CC(2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

• E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 10 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉUX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FELIX & CARVALHO LTDA ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

27444180300 

53478398304 

Nome 
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!SAIAS FELIX DO NASCIMENTO 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2020 1448 805 N 20200323440. 
PROTOCOLOt 200323660 DE 13/08/2020 09149. 

CÓDIGO DE TERIFICAÇA02 12003646428. MUI 222003 44444 

mhas a ~vamo rara me 

Infla SARTAIEL 342ETRIRO EARPOSA 

OZCAZTÁAIS -.REAL 

TERMINA. 14/08/2020 

TET.E14121.1181881.E1.E0V.DT 

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito 5 comprovaflo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

informando seu* respectivos eddlgoe de verificageo. 

ifigEPI 



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO:200323860 
• DATA DO PROTOCOLO:13/08/2020 
• NÚMERO DE REGISTR022200387446 
• ARQUIVAMENTO:20200323860 
• EMPRESA: FÉUX & CARVALHO LTDA 

Contrato (https:/Awnv.pkuldIgItalM.gov.br/sIglacILIcontrato-soclaVdownload-contrato-
eletronlco/arquIvorfflzaWNIZG9fMIAyMDA4MTMwODU1MIVfO29iNHJIKIG9fUEIQMIAwMzlyNzgveNC5wZGYWdownload/2/pemoa/22421/co_protaiolo/PIP2 

57 



3§ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA Página 1 de 5 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA. orrAros

CNPJ 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

ADITIVO 03 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNN n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Villa, Bairro Tabajaras, CEP 
n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF n2
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Villa, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX & CARVALHO 
LTDA. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, estado 
do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Cómércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 —Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 —Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei NI? 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

• 

• 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA e nome de fantasia 
NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 — Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 —Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
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46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odont 
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 —Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 —Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Cdmércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 — Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedi 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° 
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 24 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FÉLIX & CARVALHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

27444180300 

53478398304 

Nome 

ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

CERTIFICO 0 RIZIBTRO Zn 26/08/2020 09t31 803 El 20200384309. 

394T000LOt 200384309 DE 26/08/2020 08t39. 

elanao Dl VIZIFICAÇA01 12003892069. MIRAI 22200387446. 

et= a cavar" LTDA 

IRIZELA WITAIEL MONTAIRO 331308A 
BECAITAZIA-osRAL 

11:130111A. 26/08/2020 

www.piataidigital.W..flow•br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos oddigos de verificado. 

JUCEPI



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO:200384309 
• DATA DO PROTOCOLO:26/08/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO:22200387446 
• AROUIVAMENTO:20200384309 
• EMPRESA: FELIX & CARVALHO LTDA 

1 
IU Contrato (htIps://miw.plauIdIgitatplgmbr/sigfacIVcontrato-socIaVdovmload-contrato-

1 eletronIco/arquIvo/YXNzaW5hZ09SAJAyMDA4MICaMTMy419229udHJhdG9fUEIOMIAwMz120795MS5wZGY=Fdownload/2/pessoa/22421/co_protocoio/PIP2C 

• 

• 



O possante documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 26 de janeiro de 2021 17:04:12 GMT-03:00, CNS: 08.870-0 12
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrónico 
SiVerizenadórgbdaulenticIdade. O Presente documento digital Pode Ser convertido em Papel per meio de autenticação no Tabellonato de Notas. Provimento n2 100/2020 0143 - artigo 22. 



• 

• 

O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 26 de janeiro de 202117:04:12 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° OFICIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
wem.cenad.org.br/autentkidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 
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Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nl 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 
Razão Social: FELIX & CARVALHO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Endereço: 
RUA OLAVO BILAC, 2266 - CENTRO - Teresina / Piauí 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamenli4ov.br. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 534.783.983-04 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam infonnações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema Ca1-11 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Susoensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de parti ipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas WNEPlapresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n11846/2013 (Lei Anficomrpção). 

O fado wro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estio impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:09:08 do dia 13/09/2021 , com validade até o dia 13/10/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: MoOTsen2laPpTezR76p8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: FELIX & CARVALHO LTDA 

CPF/CN1i,J: 18.496.658/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:13:06 do dia 13/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: X508130921151306 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: FELIX & CARVALHO LTDA 

CPF/CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CHIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O $istema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas 1nidêneas e Susoensas (CEISI apresenta a relação de empresas e pessoas Picas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Na-lona! de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins [Atrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública FederaL em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:07:35 do dia 13/09/2021 , com validade até o dia 13/10/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: NjQAGV9du01kPnh121iq 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 

ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/09/2021 às 15:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e 

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ tf 18.496.658/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
613F.9967.390C.1991 no seguinte endereço: httDs://www.cnijus.brfimorobidade adm/autenticar certidao.Dhp 

Gerado em: 13/0912021 as 15:33:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LSAIAS FELIX DO NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 274.441.803-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suarentas WEISI apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.84612013 (Lei Antleornspção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CUIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênio; contratos de repasse ou termos 
de parceria finnados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:10:23 do dia 13/09/2021 ,com validade até o dia 13/10/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão littps.//certidoes cgu gov br/ 

Código de controle da certidão: 0YpMBEqg0bED5rXCZbCJ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/09/2021 às 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 274.441.803-00. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tseius.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
613F.98AA.71113..0802 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.brAmorobidade adm/autenticar certideo.php 

• 

Gerado em: 13/09/2021 as 15:30:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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t Improbidade Administrativa e Inelegibilidad .„ 

Certidão Negativa Negativa 

Certifico que nesta data (13/09/2021 às 15:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 534.783.983-04. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tselus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

613F.9917.E3B6.C911 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.oho 

• 

Gerado em: 13/09/2021 as 15:31:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



15/09/2021 15:18 • Impedidos de contratar com o Poder Públ. 

Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

CPF ou CNPJ 

eEzportar  para MOI 

leMetili 

I 
Nao há pessoas cadastradas 

! FELIX & CARVALHO LTDA 

:Jht 2012 rcF:DI 

https://sletemasice.pi.gmbffimpedimentoAS/ImpedimentosnIstaPessoesichtml 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 534.783.983-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:22:32 do dia 13/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?n=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: S0Z4130921152232 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: BAIAS FELIX DO NASCIMENTO 

CPF/CNPJ: 274.441.803-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TC1U). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de tigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:14:18 do dia 13/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contaslcu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: XFNN130921151418 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/09/2021 15:14 • Impedidos de contratar com o Poder a 

Impedidos de contratar com o poder publico 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Nome 

CPF ou CNPJ 

Ezportar  para excel 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

{ 534.783.983-04 

Não há pessoas cadastradas 

Copv jhl 2012 T 

https://ststemattce.plgov.bffimpedimentoAS/Impedimentodllatapeasoasichtml 1/1 



15/09/2021 15:16 • Impedidos de contratar com o Poder PM" 

Impedidos de contratar com o poder público 

Consulta pessoas atualmente impedidas 

Nome 

CPF ou CNPJ 

Ezportar  para exceli 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 

L274.441.803-00 

Nome O CPF/C 
rPg 

Não há pessoas cadastradas 

htlps://sistemattce.plgov.brnmpedimentoAS/ImpedimeMoanstapeasoasithtml 1/1 



TEREM 
111ti ll• DIGITAL 11 41

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4517725 

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO 

REGalliTtES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0168249/21-03 

DATA DE ABERTURA 

18.496.658/0001-00 1682492103 23/12/2014 

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ 

FELIX & CARVALHO LTDA 

LOCALIZAÇÃO 

RUA OLAVO BILAC, 2266 
BAIRRO CENTRO 
TERESINA - CEP: 64001-280 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / IUSCO 

464510100- COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

461840200- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTOMEDICOHOSPITALARES 

463719900- COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

463970100- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

464430100- COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

464510200- COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

464510300- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

464600100- COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

Emitido em: 13/09/2021 15:35:48 Código autenticidade: CC9CB422773D8238 
N' Via: 1 



TEREI Ré• DIQITAL ‘ 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4517725 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

REDESIMPIES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0168249/21-03 

464600200 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

464780100- COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

464940800 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

465160100- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

466480000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICOHOSPITALAR, PARTES E PECAS 

469150000 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

475470100- COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

476360200- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

477250000- COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

477330000- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

477410000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 

478140000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

Emitido em: 13/09/2021 15:35:48 Código autenticidade: CC9CB422773D823B 
Dr Via: 1 



TEREM lab• DIGITAL i 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

1 
Prefeitura Municipal de Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4517725 

REDMIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0168249/21-03 

478220100 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

532020200- SERVICOS DE ENTREGA RÁPIDA 

773900200 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

865000100 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

865000200 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO 

865000700 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 

865009901 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a landi nção e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 13/09/2021 15:35:48 Código autenticidade: CC9CB422773D823B 
N° Via: 1 
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ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 

Hora: 

Usuário: 

Página: 

08/09/2021 

09:45:52 

18496658000100 

1 

FICHA CADASTRAL 

inearigio: 19.545.085-5 

CIERAT: 3a GERAT TERESINA 

Agencia Ragiormi: AGEAT TERESINA 

tilluagão ~Mai: ATIVO 

Elenellob Rema SIM 81. 8IPAR 

umpa 18.498.858/0001-00 

Tipo de Pema JURÍDICA 

~ar Rept REGULAR 

liana Maenga 09/03/2021 

PF Optante NF: NÃO Exportador: NÃO ima Prazo Carlo: NÃO 

Name limmendel: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Nome Feenaela: NUTRIMAX 

Endereça RUA OLAVO BILAC 

Complementa 

Edna CENTRO 

Telelona 88 32362326 

EM* craveirojuniorOhotmailcom 

Endernex RUA OLAVO BILAC 

Compresito: 

Edna CENTRO 

Talem: 86322113f1 

FAX: 

FAX: o 

~St 2268 

Releranda 

leuniotpla TERESINA UF: PI 

CEP: 64001280 C. PoMel: CEP C.Peetel: 

~Ione IMF: 65 32362326 

Rateranala 

TERESINA 

CEP: C. Postal: 

Minero: 2266 

UF: PI 

CEP C.PoMai: 

Calera Cadaatral: EPP Rire Recoltdmenta SIMPLES NACIONAL Moio Mv.: 10/09/2014 

Junta Comerei* 22200387446 Data da Conelitalgile: 04/07/2013 

Nenitena Mita SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Capitel 200000 Árm URSS pn10: o 

CM Principal: 

CAE Ilmendirlin 

1PrinelpigalM4 4845101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

AtIleoundIrlei(CIME): 

4618402 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

4844301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4848001 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4845102 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

8650007 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

4851601 Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4781400 Comércio varejista de tulipas do vestuário e acessórios 

4646002 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

Tipo Elinigkr LOJA 

Cat Eatabelesu MATRIZ OU UNICO 



5320202 Serviços de entrega rápida 

7739002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

4771701 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

4754701 Comércio varejista de móveis 

4649408 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

8650002 Atividades de profissionais da nutrição 

• 
4645103 Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4782201 Comércio varejista de calçados 

8650099 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

8650001 Atividades de enfermagem 

4774100 Comércio varejista de artigos de óptica 

4763602 Comércio varejista de artigos esportivos 

4637199 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

4864800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

4691500 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4753903 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4729899 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 



Nona FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO Tipo Pese FÍSICA CNRIMPF: 49029128353 MIM 05116 

Nomec Ilpo Pau COCICPF cera& Pero. 

SÓCIO ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO FÍSICA 274.441.803-00 SOCIO ADMINISTRADOR 50% 
ADMINISTRAD REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO FÍSICA 534.783.983-04 SOCIO 50% 
OR NASCIMENTO 
SÓCIO 

• 

• 
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08/09/2021 17:34 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.496.8581000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04407/2013 

NOME EMPRESARIAL 
FEUX & CARVALHO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NUTRINLaX 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-141 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar • de laboratórios 

OÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.18-4-02- Representantes comerciais • agentes do comércio de Instrumentos e materiais °douto-médico-hospitalares 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-741 - Comércio atacadista do produtos alimentícios em geral 
46.44-341- Comércio atacadista d• medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.454-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46441 - Comércio atacadista de cosméticos. produtos de perfumaria 
46.46442 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01- Comércio atacadista de artigos de escritório • de papelaria 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza • consenraçáo domiciliar 
48.61-841 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.044.00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso °douto-módico-hospitalar; partes e 
Peças 
46.914-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com prodaminincia de produtos alimentícios 
47.29-6-99- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.63442 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-6-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.734-00 - Comércio varejista da artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NUMERO 
2266 

COMPLEMENTO 
~In 

CEP 
64.001-280 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TEFIESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRONICO 
S.EXTERNOCFIAVEIRO4rOMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 32214311/ (86) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~MS 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/19/2021 às 17:32:26 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04107/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mn NI ~MI 

Página: 1/2 
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08/09/2021 17:34 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.496.85810001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/0712013 

NOME EMPRESARIAL 
FEUX Já CARVALHO L7DA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIM 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
63.20-242- Serviços de entrega rápida 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição °Moral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NÚMERO 
2268 

COMPLEMENTO 
*MS!~ 

CEP 
84.001-280 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 
P1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
S.EXTERNOCRAVEIROGGMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3221-13111(86) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srrunito ESPECIAL 
~na* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 17:32:26 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04(07/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/2 
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09/06/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:41 do dia 09/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8A58.ED88.37BD.8BBD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govet 1.11 'co.gov.br)berra/atualize.html) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Código de Controle: 8A58.ED88.37BD.8BBD 

Data da Emissão: 09/06/2021 

Hora da Emissão: 10:08:41 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 09/06/2021, com validade até 06/12/2021. 

Página Anterior (/Servicoskertidaointernet/PYAutenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servicos.recettalazenda.gov.br/ServIcos/certidaointemet/PJ/Autenficidade/Confirmar 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 210818496658000100 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.545.065-5 

INPJ/CPF 
18.496.658/0001-00 

RAZÃO SOCIAL 

FELIX & CARVALHO LIMA ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/08/2021, ÀS 09:51:43 

VÁLIDA ATÉ 03/11/2021 

'ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA LNTERNET. NO SITE http://webas.setaz.pigov.bricerlidaonfLweb 

Chave para Autenticação: 890C-B45F-BF69-331A-CE28-72B2-1837-0769 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

u° 2108051849665800010001 

RAZÃO SOCIAL 

FELIX & CARVALHO LTDA ME 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA OLAVO BILAC 2266 CENTRO 

MUNICÍPIO CEP 

IFERESINA 64001280 

CPF/CNN (N5 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

18.496.658/0001-00 19.545.065-5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida coin base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/08/2021, ÀS 10:00:28 

VÁLIDA ATÉ 04/10/2021 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.seraz.plgov.brkertidaouft-web 

Chave para Autenticação: F6FB-D9F4-AE47-167A-C21D-DF20-A0AO-DA4E 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 152.112/21-82 

CPF/CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Contribuinte: FELIX & CARVALHO LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n° 
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 11:08:40 h, do dia 03/08/2021. 
Validade: 01/11/2021 
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 
Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
htto://www.teresina.vi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: B5704360F778E2B7 
N° Via: 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIX & CARVALHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Certidão n°: 18136767/2021 

Expedição: 08/06/2021, às 09:33:35 

Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que nuas A amima, LTDA (Mau= E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO MONTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIX & CARVALHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Certidão n°: 29309845/2021 

Expedição: 27/09/2021, às 12:06:27 

Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FELIX 4 CARVALHO LTDA "TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br 



22J09/2021 08:32 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 18.496.658/0001-00 
Razão SocialfELIz E CARVALHO LTDA 
Endereço: R OLAVO BILAC 2266 / CENTRO / TERESINA / PI / 64001-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2021 a 16/10/2021 

Certificação Número: 2021091701502211394235 

Informação obtida em 22/09/2021 08:32:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

https://consulta-cd.cabm.gov.br/consultacrepages/consulteEmpregador.Isf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 18.496.658/0001-00 
Razão social: FELIX E CARVALHO LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

17/09/2021 17/09/2021 a 16/10/2021 2021091701502211394235 

'8/2021 29/08/2021 a 27/09/2021 2021082901344059624572 

10/08/2021 10/08/2021 a 08/09/2021 2021081002003605420361 

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042302050973624400 

04/04/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040401323161326808 

16/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031601560323940250 

25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022502062095092533 

06/02/2021 06/02/2021 a 07/03/2021 2021020602252571328181 

18/01/2021 18/01/2021 a 16/02/2021 2021011803005927321050 

30/12/2020 30/12/2020 a 28/01/2021 2020123003202774796704 

11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 2020121103261123591792 

22/11/2020 22/11/2020 a 21/12/2020 2020112206300709480691 

03/11/2020 03/11/2020 a 02/12/2020 2020110302563631360550 

1 1 0/2020 15/10/2020 a 13/11/2020 2020101503032639576724 

M9/2020 26/09/2020 a 25/10/2020 2020092603243725696000 

07/09/2020 07/09/2020 a 06/10/2020 2020090703425154149609 

19/08/2020 19/08/2020 a 17/09/2020 2020081903550011206604 

31/07/2020 31/07/2020 a 29/08/2020 2020073103194677525327 

12/07/2020 12/07/2020 a 10/08/2020 2020071204064576298886 

23/06/2020 23/06/2020 a 22/07/2020 2020062304560146563731 

06/03/2020 06/03/2020 a 03/07/2020 2020030604151723826660 

16/02/2020 16/02/2020 a 16/03/2020 2020021602531857918039 

28/01/2020 28/01/2020 a 26/02/2020 2020012804370216216397 

09/01/2020 09/01/2020 a 07/02/2020 2020010905074750561308 

21/12/2019 21/12/2019 a 19/01/2020 2019122102585156710084 

02/12/2019 02/12/2019 a 31/12/2019 2019120201191826606518 

12/11/2019 12/11/2019 a 11/12/2019 2019111209214987409851 

24/10/2019 24/10/2019 a 22/11/2019 2019102405033825639436 

05/10/2019 05/10/2019 a 03/11/2019 2019100504255212102990 

Desc. el+nola nnrte. ri ÉN rtli n7inannni 1.,•1 ta a3C. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 19 GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N2 2285654 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo MO CONSTA AÇÕFSERF_FAI ÊNCIA. CONCORDATA, 
BECUPERAÇÂO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO FXTRAJUDICIAI inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ: 18496658000100, REPRESENTANTE LEGAL: 'SAIAS FELD( DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 2266 
BAIRRO: CENTRO (SUL), MUNICÍPIO: TERESINA - Pi 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento ri2 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 22 Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados da instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 27 de Agosto de 2021 às 15 h 24 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpl.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 12 Instância". Certidão N2 2285654. Código verificador: 
5BDFE.3C4BE.96CFC.D9EC8 

FOLHA 1 de 1 



27/09/2021 12:19 Certidão Unificada - 1° Grau 

Wertidão Negativa Unificada ia Instância 

(/themisconsultaicertidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUf 

DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial 

Número: 
Código verificador: 
Requerente: 
CNPJ: 

CERTIDÃO VÁLIDA 

2285654 
5BDFE.3C4BE.96CFC.D9EC8 
FELIX & CARVALHO LTDA 
18496658000100 

Representante legal:ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 
Endereço: RUA OLAVO BILAC, 2266 
Bairro: CENTRO (SUL) 
Município/UF: TERESINA - PI 
Data de expedição: 27/08/2021 15:24:19 
Data de validade: 26/10/2021 

Clique aqui je 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2285654-

48edc759c89ebcb72f0581425c89c8aa) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N°013/2017 
(http://www.fipijus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 

https:/NAvw.qpijus.br/themisconsulta/certldao/exibir 1/2 



27/09/2021 12:19 Certidão Unificada - 1° Grau 

ThemisWeb C Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI 
Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC 

• 

• 

https://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao/exibir 2/2 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: FÉLIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

i Nome Empresarial 
1 

i1 
, FELIX & CARVALHO LTDA ME 

I 
1 NIRE I 22200387446 

CNPJ 118.496.858/0001-00 

'mero de Ordem 

l Natureza do Livro 
1 

!Livro Diário 

i 
[Município iTeresina 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

04/07/2013 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

i 67127 

ir e Empresarial 

Natureza do Livro 

FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Livro Diário 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

67127 

I 01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
84.8A.73.14.00.26.4A.F0.513.0B.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF-4, nos termos do Decreto n°8.683/201 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Ativo ' 

• Ativo Circulante 

• Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

é Contas Correntes 

Aplicações Financeiras 

Aplicações Financeiras 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Créditos 

Créditos com Terceiros 

Adiantamentos a Fornecedores 

Créditos de Funcionários 

Antecipações a Recuperar 

Antecipações de Lucros 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias 

is Ativo na° Circulante • 

Realizável a Longo Prazo 

Créditos com Pessoas Ligadas 
Físicas/Jurídicas

Créditos com Pessoas Ligadas 
Fislcas/Jurldicas 

Investimentos 

Outros Investimentos 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

R$ 405.674,05 t R$ 653.871,76 

RI 405.674,051 R$ 562.262,54 

R$178068811 R$ 39.753,05 

R$ 167.013,54 RI  3205,69

RI 167.013,58 RI 3.205,69 

RI 0,00 RI 26 006 57 

R$ 0,00_[ R$ 26.006,57 

RI 11.05523] R$ 10.540,79 

R$ 11.055,231 RI 10.540,79 
_ _ _ _ 

RI 40.250,84 í R$ 284.015,69 

RI 40.250,84 RI 284.015,69 

RI 40.250,84  R$ 284.015,69 
_ 

R$ 0,00 R$ 2.241,31 

RI  0,00 RI 2241,31 

R$ 0,001 RI 2.241,31 _ 
R$ 0,00 lt R$ 0,00 

R$ 0,00 Ft$ 0,00 

R$ 0,001

RI 187.354,401 RI 236252,49 

R$ 187.354,40 •Rs 236.252,49 

R$ 187.354,40 R$ 236.252,49 

RI 0,00 RI 91.609,22 

R$ 0,00 R$ 88.730,83 

R$ 0,00 R$ 88.730,83 

RI 0,00 RI 88.730,83 

R$ 0,00 R$ 2.878,39 

R$ 0,00 R$ 2.878,39 

RI 0,00 R$ 2.878,39 

RI 405.674,05 RI 653.871,76 

R$ 217.993,08 R$ 319.332,80 

R$ 217.993,081 R$ 319.332,80 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
84.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.OB.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.13F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Fiscais 

(-) Obrigações Trabalhistas e 
Providenciarias 

Obrigações Fiscais 

(-) Parcelamento de Tributos Municipais, 

ik Estaduais e Federais 
(-) Empréstimos e Financiamentos 

(-) Emprestimos Curto Prazo 

(-) Outras Contas 

(-) Outras Obrigações 

(-) Passivo não Circulante 

(-) Obrigações de Longo Prazo 

(-) Adiantamento de Clientes 

(-) Clientes Nacionais 

(-) Empréstimos de Sócios/Acionistas Não 
Administradores 

(-) Emprestimo da Sócios 

Nt. 

R$ 214.286,89 R$ 300.520,06 

RI 214.286,891 Ft$ 300.52016 

RI 3.706,19 RI 17.012,74 

RI (0,00) R$ 2.417,40 
1 

RI 3.706,191 RI 14.595,34 

RI (800)1 R$ (0,00) 

RI (0,00)1 RI (0,00) 

(0,00)11 RS (0,00) 

R$ (0,00) RI 1100,00 

RI (0.00)  RI 1.800,00 

R$ (0,00) R$(0,00) 

RI (0,00) RI (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

RI (0,00)1 RI (0,00) 1
_ 

R$ (0,00)1   RI (0.00) 

Património Líquido RI 187.680,97 RI 334.538,96 

Capital Realizado R$ 200.000,001 RI 20000000
_ 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e 
a  Residentes no País 

(-) Outras Contas 

(-) Outras Contas 

Lucros Acumulados 

(-) (-) Prejuízos Acumulados 

(-) Outras 

R$ 200.000,001 Ft$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 RI 200.000,00 

R$ (12.319,03) R$ 134.538,96 

RI (12.319,03)  R$ 134.538,96 

RI 30.887,98 R$ 177.734,04 

R$ (43.207,01) I R$ (43.207,01) 

R$ (0,00)1 RI 1t93 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
84.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.OB.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 2 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
.AL1

Entidade: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem. do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 ..attC 
%bete

C P L 

Receita Bruta Operadonal

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

(-) Deduções da Receita 

(-) Impostos Faturados 

• (-) Simples 

(-) Outras Deduções 

(-) Vendas Cens., Dant e Descontos incond. 

E) Custo Mercad./Sem/Produtos Vendidos 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Despesas com Vendas 

(-) Despesas Tributadas

(-) Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

(-) Despesas Financeiras 

Outras Receitas 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas 

(-) Outras Despesas 

Parlidpações e Contribuições 

4.  o Participações de Empregados 

(-) Outras Partidpações 

Resultado Liquido do Exercido 

RI 99.682,471 

RE 99.682,471
r 

RI 0,00 I 

R$ 99.682,47 

gg (3.706,19) 

RE (3.706,19) 

R$(3106,19) 

R$ (0,03) 

RI (0,00) 

R$ 1.543.831,43 

R$ 1.543.831,43 

RI 0,00 

RI 1.543.831,43 

RI (108.048,21) 

RI (106.491,70) 

RI (106.491,70) 

RI (1.556,51) 

RI (1.556,51) 

RI (62.511,06) 

R$ (62.511,08) 

RI (2.792,64) 

RI (157,60) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RI (2.635,04) 

RI (0,00) 

RI (913.795,59) 

RI (913.795,59) 

RI (316.168,53) 

RI (239.217,52) 

RI (55.321,54)

R$ (20.141,82) 

RI (2.004,92) 

RE 133,96 

RI Ç2.635,04) 1 R$ (2.138,88) 

RI 0,00 RI 517,27

RI 0,00 R$ (28.973,04) 

R$ (0,00) RI (28.973,04) 

R$ 0,00 RI 0,00 

RI  (0,00) R$ (0,00) 

RI (0,00) RI (0,00) 

RI 30.672,58 RI 176.846,06 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
84.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.08.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.213.A2.EIF-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OUVEIRA, em quarta-feira, 12 de maio de 202116:11:57 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 -1° OFÍCIO D 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço detem 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5 

NIRE 
22200387446 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

CNPJ 

18.496.658/0001-00 

NOME EMPRESARIAL 
FELIX & CARVALHO LIDA ME 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01101/20203 31/12/2020 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 

NÚMERO DO LIVRO 
8 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

84.8A.73.14.00.26.4AFD.5D.OB.07.E5.04.EA.C6AB.BD.2B.A2.BF 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- F 
PJ 18496658000100 

Contador 49029126353 

NÚMERO DO RECIBO: 

84.8A.73.14.0.0.26.4A.FD.5D.OB.07.E5. 
04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF-4 

FELIX & CARVALHO 
LTDA19499658000100 

FRANCISCO CRAVEIRO1 
DE CARVALHO JUNIOR:1 

49029126353 ; 

8295102817449178611 29/10/2020 a 
4 ; 29/10/2021

754356881748486170 I 26/11/2020 a 
9 r 26/11/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 07/05/2021 às 16:52:23 

5A.4E.29.9F.B3.E8.57.0A 
63.E9.34.C8.36.58.2A.19 

1E1 
Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arte. 39, 39-A, 39-5 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n°1247/2014. 



Nome Empresarial: 

CNPJ: 

Periodo da Escrituração: 

Forma de Escrituração ContabH 

Natureza do LNro: 

Identificação do arquivo(hash): 

SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

FELIX & CARVALHO LTDA ME 

18.496.658/0001-00 Nke: 22200387446 

01/01/2020 a 31/12/2020 

Livro Diário 

Livro Medo 

84.8A.73.14.00264A.FD.50.013.07.E5.04.EA.C6AB.BD.28.A2.6F-

Consulta Realizada em: 07/05/2021 14:10:14 

A esuituração visualizada 6 a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Soa: 

Ru lie, 

CPL 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. 0 recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n°8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n°8.934(1994). 

• 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

8.0.5 Página 1 de 1 



owerzà1 CERTIDÁO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUí 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.*: PI/2021/00004147 
Nome: FRANCISCO GRANIREI° DE CARVALHO JUNIOR CPF: 450.291.28343 
CRCNE n. PI-00811M ~goda: CONTADOR 
Validade: 01.11.2021 
Elnalidads: LIVRO DIÁRIO 

Livro: Livro Daria 
IP OS! Exarcklo: 2020 

Confirme a (»distenda deste documento na página http://201.33.23.184/spwPliprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :490.291.263-53 Controle : 6380.6693.7007.7321 

https://boleto.crcpl.org.br/scrtpts/SQL_dhpv03Pl.dllilogln 1/1 



27/09/2021 12:21 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

TERESINA 27.09.2021 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP H° pI/2021/00004647 É VÁLIDA 

Impressão : 03.08.2021 

Validade: 01.11.2021 

Profissional: 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO 3UNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade : LIVRO DIÁRIO 

Consultado em 27 de setembro de 2021. 

• 

Sair 

©Spidenvere 

https://boleto.cmpLorg.br/salpts/SCIL_dhpv03P1.d11/login 1/1 



03/08/2021 CER1IDA0 DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUi 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIALlí CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.*: PI/20218/0084847 
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 400.291.283-63 
CRC/UF n. P1408118/0 Categoria: CONTADOR 
Validado: 01.11.2021 
Finalidada: IJVRO DIÁRIO 

Livro: Livro DIAS 
NP 06! Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/prIncipallám, mediante 
número de controle a seguir 

CPF :490.291.263-53 Controle : 6380.6693.7007.7321 

htips://boleto.crepi049.briscripts/SOL_dhpv03P1dIVIogin 1/1 



03108/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE PI 

Certidao P1/2021/000041149 
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 490.201.2113-33 
CRC/UF n.• PI405111110 Categoria: CONTADOR 
Validade: 01.11.2021 
Finalidade: EDITAIS DE IJCITAÇA0 

Livro: Editais de Licitação 
Exercício: 2021 

Contirme a (»datando deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/princlpathtm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :480.291.26343 Controle : 3738.4051.4386.4679 

https://bokato.crcplorg.bdscripts/SQL_dhpv03P1411/login 1/1 



27/09/2021 12:22 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

TERESINA 27.09.2021 

• 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DM,  No PI/2021/00004649 É VÁLIDA 

Impressão : 03.08.2021 

Validade : 01.11.2021 

Profissional: 

Nome : FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 27 de setembro de 2021. 

Sair 

https://boleto.cmpLorg.brlscripts/SQL_dhpv03PIAIVIogin 

05910envere 

1/1 



03/0812621 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE'  CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO PIAUí CERTIFICA que o profissional 
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão PI/2021/00004841 
Nome: FRANCISCO CRAVBRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 490.291.263-53 
CRC/UF n. PI-00811610 Categoria: CONTADOR 
Validado: 01.11.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: Balanço Patrimonial 
Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPUprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF :490.291.263-53 Controle : 7685.7999.8312.8626 

https://bo4eto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03P1.d11/login 1/1 



27/09/2021 12:23 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

TERESINA 27.09.2021 

• 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP Nu PI12021100004648 É VÁLIDA 

Impressão : 03.08.2021 

Validade: 01.11.2021 

profissional: 

Nome : FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 27 de setembro de 2021. 

Sair 

©Spidenvere 

https://boleto.creptorg.br/scripts/SQL_dhpv03P1.dMogin 1/1 



ovoaraoái CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE.  CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Corneto n.*: PI/2021100004145 
Non»: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 400.291.2113-53 
CRCIUF n. PI-006111/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 01.11.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Livro: índices Financeiros 
Exercido: 2020 

Confirme a %dotando deste documento na página htip://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 490.291.263-53 Controle : 4792.5105.5733.6047 

https://boleto.crcpi.org.bilscdpts/SQL_dhpv03P1.d11/1ogin 



27/09/2021 12:23 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

TERESINA 27.09.2021 

• 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No PI/2021/00004646 É VÁLIDA 

Impressão : 03.08.2021 

Validade : 01.11.2021 

Profissional: 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade : OUTRAS 

Consultado em 27 de setembro da 2021. 

Sair 

©Spiderware 

https://boleto.cmpi.org.briscripts/SQL_dhPv03P1.dliA09in 111 



08/09/2051 08:13 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EIRELI 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO.... : CRAVEIRO CONTABILIDADE EIRELI 
NOME FANTASIA.. : CRAVEIRO ASSESSORIA E AUDITORIA CONTABIL 
REGISTRO • PI-000135/0-1 
CATEGORIA  • EIRELI 
CNPJ • 07.096.067/0001-10 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 06/09/2021 as 08:18:55. 
Válido até: 05/12/2021. 
Código de Controle: 838683. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

1/1 



27/09/2021 12:25 Spiderware 

PI =PI 
011iliUORIONLDFCOMIMILIXLF 
COMI 

SERVIÇOS ONLINE 

• 

• 

Meei* as ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 838683 

Data de emissão: 06/09/2021 às 08:18:55 

Validade: 05/12/2021 

Número Registro: PI-000135/0-1 

Nome: CRAVEIRO CONTABILIDADE EIREU 

Voltar 

2021 Spidenvare 

https://boleto.arcpLorg.br/spwpi/ConsultaCadastraUConfirmaVeracidadePublica.aspx 1/1 



' 06/09/20121 08:10 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAU' certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 
• PI-005116/0-1 
• CONTADOR 

• 490.291.263-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUI, 06/09/2021 as 08:15:06. 
Válido até: 05/12/2021. 
Código de Controle: 107686. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

111 



27/09/2021 12:25 Spiderware 

rfjcRcpl 
0316Blell•XINLOtaINVIIIIVIX 
COMI( 

SERVIÇOS ONLINE 

Lç4c,(044,A 

e r

• 

• 

sees 
ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 107686 

Data de emissão: 06/09/2021 às 08:15:06 

Validade: 05/12/2021 

Número Registro: PI-005116/0-1 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Voltar 

C 2021 ãpiderware

htlps://boleto.crepi.org.br/spwpi/ConsultaCadastral/ConflrmaVeracIdadePublIca.aspx 1/1 



• 

• 

a ll at  iarteriSias* esmoca e nossas ch2a 
ittti I  Hospitalar Ltd H

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Página ide 

Atestaras para os devidos fins de habilitaçlo em processos licItatórios eu mais que se fizer necessário e cm fulcro 
nas disposipSes da lei. 8.666/93 e demaisiegislacdes pertinentes que a empresa FÉLIX & CARVALHO LTDA, estabelecida à Rua 
Olavo Gil", 2266, Centro - Sul, Teresina — PI, inscrita no CNP) ri 18496.658/0001-00, forneceu para a empresa ATUAL 

HOSPITALAR ITDA, Inscrita no CNPJ nv 11251.828/0001-39, Material Hospitalar, Medicamentos Hospitalares, Móveis de 
Escritório, Móveis Hospitalares e Equipamentos, sempre apresentando ótimos níveis de qualidade e de SOMO. 

Gilberto R cho de Abreu 
Sócio dminisirador 
CPF; $06064743-20 

RG: 768.482- PI 
Fone/fax 19513326-8181 

n o OIR ia 0.4) cmts 

rOficieTignon-MA 

Temam: (PI), 16 de Março de 

• 

RS* Jandl de Miranda Cedem:, 421 — rasque Piauí — CEP.: 65.630-000 — Timon — ma 
- CNP3: 11.251.828/0001-39 - fase. Est.: 12.322264-8 

Fone/Fax: (99)3326-8181, e-mall: stualhosottalar2ahotinall.com 

Coam os dados do ato ene hassghelodiglIalleNusks ou Consulte o Documento em: hapsdhaevedobastoa nolbreboumento/152951603217488400828 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70 INCISO XXXIII, DA CRFB/88. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00min 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntum/MA. 

• 
A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNN: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 

Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado, sob as penas da lei que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Federal n° 

8.666 1999, não 

e ega 

co 

que vierem pos 

Pelo que ser a expressão de verdade, firma w• as penas da lei. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
SIM ( ) NÃO(x) 

Teresina (PI), 27 de Setembro de 2021. 

ÉLIX E CARVALHO-LTD 
ej Oliveira Carvalho do Nascimento 

RO 897.440-SSP/P1CPF: 534.783.983-04 
- Sócia - 

I_ / CRH1RLHJ L yrJh•[-)1,,, owin Hid, '/ /,‘,() H.Hruf 
fr,r(, H1H P1-(,MH1 (,`» () ) i l ur ) IF 

rmir , %;‘, ,f)`),`, ";( 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

• 

• 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00min 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntum/MA. 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac n° 2266/ Centro Teresina-PI DECLARA r seu re • resentante le infra-

que 
tra 

Teresina (PH, 27 de Setembro de 2021. 

7  
LIX E CARVALHO-LTDA 

1(Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 
RO 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sócia-

/hl HO LTDA•Pt id (Ariio F3i FaL 24,(, Hiprn r i tr(, 

LEP k}4nUf 1 220 rr, P1•CHP1 12 4(g) 002ifi(g)1 If 

Ppir 20 2025 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00min 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntum/MA. 

• 

• 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-
assinado, para cumprimento do previsto no inciso VI do art. 40 da Lei n° 10.520/2002, de 17 de 
julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, expressamente que conhece e cumpre 
plenamehte os requisitos de habilitação exigidos do Pregão Presencial em epígrafe, bem como 
declara que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

C ap_icie 
IX E CARVALHO-LTDA 

Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 
RG 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sócia - 

ft 17 ()/1"\F" ,U+1 H() I TH/, •Pi i,1 ( )H Ju Md( "2 »" ,ç, Hrfir ru 
(,F+ ç )4 H j iyi -2H» - Tr;[(; »Hri RI•r,f lf' 1 1%; útiri,uw, ', H() l í vit,17)( 

E P( ';(*)r) ';("),4 



• 

• 

NUTRIMAX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ABERTURA DIA: 27/09/2021 às 09h00min 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente 
do Município de Tuntum/MA. 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Ola • infra-
as 

Teresina (PI), 27 de Setembro de 2021. 

LIX E CARVALHO-LTDA 
jan Oliveira Carvalho do Nascimento 

RO 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
- Sócia - 

[ El i/ (/), CAH /AL HE) 01;) ,u) 22()() Hdirv, ( ,( 
(+R í4 (i1)3 1 -230 - PI -Cr JP 1 1P) 40ff0 ül,P, 00() 1 ou ir 10v,y )r )í/,' 

Füry, 30 3030 ";/"1,1. 



SPAZ 

GOVERNO DO 

1

• 

VALIDADE 

30/08/2022 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAU 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

ÇWIK
%Nes 

CPL 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 
TC.2018.014.02 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  FELIX & CARVALHO LUPA (NUTRIMAX) 

, Inscrição Estadual n° 1§345.065-5 CNPJ N° 18,596.658p €1.-00 

estabelecida à RUA OLAVgeWP-226Er - armo 

 na cidade de TERESINA / Piauí, 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de  ~PORTADORA De astros 

 , ficando Responsabilidade Técnica do 

estabelecimento a cargo de ANTONIA ANNYSTHANIA DE SOUSA DANTAS poNTINELE 

* sendo o (a) Sr(a) 

Inscrito no Concelho 

o Representante Legal. 

( : ' 
  SR. ato 

cabb PIAU  o n° -22, ri ccg 

M cn 
RG n° an eaártliSP/PV'' - , CPF•  n° 'fflf.441..803-00 

CARI iall----WrOCLESCRMPAK 
3* OFICIO DE NOTAS 

Maria doSecorrodeCanalhodde 
Escrevente Autorizada 

, leresina-Pi 

cen \11.0.2̂X0 &iuw ae  nis 
Diretor (a) DIVISA/ SESAP1 

raiana Vi3;ia Souza CbirS 

AUTENTICO A PRESENTE FOTO IA •U REPRODUÇÃO FIEL DO 
ORIGINAL. E DOU F DA VERDADE. 
Tereesina- 24 09/202 
SELO: C2 

Seroe do S rro de c 
Emo1:2. :0,54 F 
LiCENÇA SANITARL4 FITADUAL 

Teresina,  20 de SFWI MAR 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pele autoridade compete 

a legislação sanitária. 

CIV ada 

em caso de infraçãh 

O? 272 

Diretoria de Vigilância Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1885, CEP: 64.002-570 - Teresina-PI 



SÉ 
of 

5-erst

GOVERNO DO 

• I 

VALIDADE 

30/08/2022 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAU 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

RubriCie 

CPL 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 

C6.2017.088.08 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  MLIX-St GARVALHaLTDA (NUTRIMAX) 

• 
CNPJ N° 18.496.658M01-00  , Inscrição Estadual n° t.545.065-5 

estabelecida à RUA OUWOBRAC No 2266 - CENTRO 

 na cidade de TERNINA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de IMPA DF SANFAITTES 

/ Piauí, 

  ficando a Responsabilidade Técnica do 

estabelecimento a cargo ide ANTONTA ENNYSTEIMIA DE SOUSA DArsrrAS FOLTINE6F  2 E 
 5 = S r 
o n° if37  M c' — O e 

CO FT4 M o 
al 

Wsinscrito no Consolho REGIONMa FARMACIA DOkA 

sendo o (a) Sr(a) io4TAS PÁ:kW NASÓMENTO-

 , RO n° 670 584 -SSP/PI 

o Representante Legal. 

60$001;13341 l ad"?
" tere tv:orit4tel.11).f.t 

i nitiCtNn *QÍÜ 6.0U tO eit k 
Diretor (a) DIVISA /.SESAPI 

Tatiana Vidra Souza C;;;a:23 

, tf 

, CPF‘ n 

AUTENTICO A PRESENTE PO 

ORIGINAL. E DOU E' 

Teresina- 24/09/202 

SEDO: A FE 

Maria do Sfl.rro do 

Emal :2, :0,54 E' 
LICEOÇA SANITARIA ESTADUAL 

Teresina,  7n de 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença'Sanitária poderá ser recolhida pelê autoridade competente em caso de infraç 

a legislação sanitária. 

274.441.803-00

oda 

1: OP:272 

Diretoria de Vigilância Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1865, CEP: 64.002-570 - Termina-PI 



• 

VALIDADE 

30/08/2022 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 
DPS.2017.98 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  FELDC494CARS1:10 LitinligIUMAX) 

CNPJ N° 18. 658/0001-00  , Inscrição Estadual n° g-545.065-5 496. 

estabelecida à RUA OLAVOMAC, N° 2266 - CENTRO 

 na cidade de IERESINA / Piauí, 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de  DISIMBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

SAUDE (CORRELATOS) 

 , ficando a Responsabilidade Técnica 

estabelecimento a cargo de ANTOMA ENNYSTEANIA DE SOUSA DANTAS FONTINELE 
do 

....kR0,, 
 5 2-, = es 

* inscrito no Conselho REGIONÁCI5E~ACIA` DO-PIAUÍ'  o n° 1037
r— O6 

ag 

sendo o (a) Sr(a) ISAtAS '- . DO-Nk8CIMEN1O 

 , RG n° tittrat0,854P/PI ' , CPF‘ n° '274.441.803-00

o Representante Legal. 

I ole \ \itíflÕ 

r of MO tone

Marh do Senta 
AUTENTICO A PRESENTE OT A QUE REPRODUCAO FIEL De Escrevente ni 

terçogé ORIGINAL . E DOU F a DA VERDADE 
—..----. . 

Ennio& I , 24/09/2021 i , 

SELO : A L 
rá i i a Máo . a 

s 

Diretor (a) DIVISA /.SESAPI 
Taihma Valia 

.1 

Mar/ a do 
Emol :2, 
LICENÇA SAN 

o da 
.0,54 L" 

ESTADUAL 

Teresina,  20

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pele autoridade competente em caso de ção 

a legislação sanitária. 

Diretoria de Vigilância Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1865, CEP: 64.002-570 - Teresina-PI 



VALIDADE 

30/08/2022 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 

13.2018.024.02 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  Fel< ã carsul0 ai~,119WO 

CNPJ N° 18.496.658/M1-00 , inscrição Estadual n° lb.545.065-S 

estabelecida à RUA OLAVG-1311AC, N° 2265 'CENTRO 

 na cidade de TegESINA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de  SCIRTAfICIRA pp 

estabelecimento a cargo de 

/ Piauí, 

NTFS 

Responsabilidade Técnica do 

Wainscrito no Conselho REGIOit3/4;Df FARMÁCIA DO PIAUÍ,. 

sendo o (a) Sr(a) ISMAS FELMCIDO NASCIMENTO 

  RG n° 670.5ãOSSR/FT 

o Representante Legal. 

300? 
Madad 
, csereve 

Tete. 

1 <afã no• teiX0 • ouw ara win 
Diretor (a) DIVISA / SESAPI • • 

Taticna VT12ita Sova] an; 
••,• • • ; • 

o n° 
1/1 

1A37 a I—n

AUTENTICO A PRESENTE FOTO IA QUE REPRODUÇÃO FIEL DO 

ORIGINAL. E DOU 
Terasina-PI, 24/09/2021 
SELO: A 1 

Maria do 
Emol:2 
LICENÇA EA 

DA VERDADE. 

o de 
:0.54 F 
ESTADUAL 

Teresina,  7n de çrrptqppn de 2 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pela autoridade compet em caso fração 

a legislação sanitária. 

ada 
OP:272 

Diretoria de Vigilância Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1865, CEP: 84.002-570 - Teresina-PI 



9 0'r 
: 

GOVERNO DO 

• 

• 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

mi 
4:Nik

4 1 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

VALIDADE EXERCÍCIO NÚMERO 

30/08/2022. 2021 7PS.2018.056.02 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  FELIX á. ~.10 agiA~AX) 

"r f •er 

CNPJ N° 18.496.658/0001-00 , Inscrição Estadual n° 15345.065-5

estabelecida à RUA OLAVO.B1LAC, N° 2266 - CENTRO 

 na cidade de TERESINA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de  adizTADORis EA5Rdf5trros pARA 
SAUDE (CORRELATOS) 

 , ficando: 

/ Piauí, 

Responsabilidade Técnica do 

Poluiu 

CPL 

estabelecimento a cargo de ANTCA NjNDEj SJ NTAsQttt4N5k .
ges 
a 
ta  CO CD 

a  inscrito no Congtelho REGIONÁLWFÁRMACIA DO PIAUI. .•  ith o n° 1037 g,la 

lw 
-.I S. 
g

sendo o (a) Sr(a) ISA1AS FELIX DO' NASCIMENTO 

, RG n° áliti:St.41S5P/Pr , CP È n° 274.441;803-00 

o Representante Legal Devaroosys° 
ONCIO DE 

Rada 60/%4IMI
Elleretriot.inf - 

..atia \no \iidx c 6),ouna Ok.c) \IQ° 
Diretor (a) DIVISA ISESAPI . 

Tatiana Vieira Souza C:`;23 
ieetnra ViV4ac».35:e 

AUTENTICO A PUSESTE FOTO 
ORIGINAL. E DOU F 
Toros/na-PI, 24/09/2021 
SELO: A UV2 

!Sola do S 
&atol :2 .0,50 E 
UCESÇA 1 ESTADUAL 

• 

Teresina  20 de SFTFMBRO de 2f171 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida pebt autoridade competente em caso de infração 

a legislação sanitária. 

Diretoria de Vigilância Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1865, CEP: 64.002-570 - Teresina-PI 



GOVERNO DO 

' 

• 

VALIDADE 

30/08/2022 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 

¡Ra 

Al?iv
ithibro00 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 

DM2017.148.08 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  FELW St CARVALHO LXIYA(NLITRIMAX) 

CNPJ N° 18.496.658/e 11-00  , Inscrição Estadual n° 4§345,065-5

estabelecida à RUA OLAVGBILAC, iki° 2266 - CENTRO 

 na cidade de It-RESINA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Ativida 

(INC.MED.PORT.344/98-1345)

 , ficando Responsabilidade Técnica 

estabelecimento a cargo de ANTON1A ENNYSTHANIA DE SOUSA DANTAS FONTENELE 

* sendo o (a) Sr(a) LSAIAS Ét9kt DO NititImENTO' 

 , RG n° ginS444~

o Representante Legal. 

V OF CIO D , 
Ihrtvacato rjadarie 

EsantisTaresina-Pi_,--

(3(citia nCt \)(1.010 UlaCki acha') 
Diretor (a) DIVISA / SESAPI 

Uca Vidra SOUMCWS 

O 2i4.441.803-00 

co 
inscrito no Conselho sob o n° 1037  eConselhoREGIOPCSÉ:FARMACIÁDOPTAUI,  

' g t:
= 
g 

AUTENTICO A PRESENTE FOTO IA QUE015:ZODUÇÃO FIEL DO 
ORIGINAL. E DOU F   DA VERDADE. 

Teresina-PI 24/09/2021 
SELO fl 4W 

Maria do 
Emo1:2 
LICENÇA SAN 

ro de 
:0,54 F 
ESTADUAL 

ada 
1 OP:2/2 

Tereslna,  20

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao públic 
2-A Licença Sanitária poderá ser recolhida pelo autoridade competente em caso de infração 

a legislação sanitária. 

• 
SETEMBRO de 2 n71 

Diretoria de Vigliáncia Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1865, CEP: 64.002-570 - Teresina-P1 



Weak 

• 

1:—

GOVERNO DO 

• 

VALIDADE 

30/08/2022 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ R 

SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 

TPM.2018.063.02 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  FELIX 8L CARVALHO LaDMNUTRIMAX) 

CNPJ No 18.496.658/0001-00  , Inscrição Estadual n° 19545.085-5 

estabelecida à RUA OLAVOpLitC, N2,2266 -CENTRO 

 na cidade de TERES= 
LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de  ~0~MA DeltrafflAMENTos 

(INC.MED.PORT.344/98-MS) 

 , ficando Responsabilidade Técnica 

estabelecimento a cargo de ANTONIAENNYSTIONIA DEfflpriA DtÁNTAONttNEEE _ 

.inscrito 
no Conselho REGIONAL DE FARMACIA DO PIAUI sbb o n° 1037

sendo o (a) Sr(a) ISAY6 FISInáNACCIMENTO 

 , RG n° ;tf°.

o Representante Legal. 

Mito"Mito"
laneStna 7.."---

ati, tà.1}t01 &AI ?O GlAce'i 
Diretor (a) DIVISA / SÉSAPI 

Tatiana %IV SOUal 
&mina ,

AUTENTICO A PRESENTE FOTO 
ORIGINAL. E DOU F 
Tareaina-PI, 24/09/2021 

SELO: A OD 

Maria do 

Eao1:2 
LICENÇA 

La 

ro de 

:0,54 
EITODUAL 

OP:272 

Teresina  20 de sFTEMBRO  de 2071 

OBSERVAÇÕES 
1 - Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
2 - A Licença Sanitária poderá ser recolhida peia autoridade competente em caso de Mração 

a legislação sanitária. 

Diretoria de Vigilância Sanitária: Rua 19 de Novembro, 1865, CEP: 64.002-570 - Teresina-PI 



: 'SÉ 

GOVERNO DO 

á I 

VALIDADE 

30[08/2022 

• 
GOVERNO DO ESTADO DO PlAlli  

SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 

EXERCÍCIO 

2021 

NÚMERO 
DC.2017.015.08 

De acordo com a Legislação Sanitária em vigor é concedida a 

Empresa (Razão Social / Fantasia)  FELIX &CAOHALRO LIDMNUIRIMAX) 

CNPJ N° 18.496.658[00131-00  , Inscrição Estadual n° t9.545.0655 

estabelecida à RUA OLAVO BRAC No 2266 - CENTRO 

 na cidade de TERESINA 

LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL na Atividade de 

/ Piauí, 

  ficando Responsabilidade Técnica do 

estabelecimento a cargo de ANTONIAENNYSTBANIA DE SOUSA DANTAS FONÊNEIIE 
-3 R to >g

J C — t e 
inscrito no Conselho REGIONALDEEARMACIKDOPIAUI 1  , sOb o n° 1037 .. .., ;I Ai  R 

-- sendo o (a) Sr(a) ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO' 
F—Rgi

, RG n° 670.584 - SSP/PI  PF. n° 274.441.803-00 
Iel

o Representante Legal.  trTit-~—troaefioststr
ientamussem 

—.2 ...". 
Autorizadai 

Otti O Nno ti>r é&:lk ret 

Diretor (a) DIVISA / SESAPI 

Tatiana Vieira Souza er.ews 
.1-4;.;aiu:sa • 

AUTENTICO A PRESENTE 
ORIGINAL. E DOU F 
Ver4wina-PI, 24/09/2021 
SELO: A :4vzt4BL 

~lado 

LICENÇAS 
:0,54 

IA ESTADUAL 

CZODUÇÃO FIEL DO 
IA QUEGI 

  DA VERDADE. 

ada 
OP:272 

Teresina  20 SETEMBRO de 2 021 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e instintos para 

atender as necessidades de paciente do Município de 

Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-

71.2011110.0135 (4642011). 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2021, às 09615min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 140/2021, cujo objeto consiste na Aquisição de medicamentos e insumos 

para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme 

sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135 (4642011), conforme as especificações 

do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão 

pública, compareceu o seguinte Licitante: L. P VAZ„ representada por LUCIANO 

PINHEIRO VAZ, inscrito no CPF sob o n.° 992.671.443-91 e FELIX & CARVAHO 

LTDA, representada por ELVIS DE RESENDE LIMA, inscrito sob o n.006.591.213-

60. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o representante da licitante L. P VAZ 

e FELIX & CARVAHO LTDA, devidamente credenciadas, pelo cumprimento das 

exigências edilicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta 

de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, 

fora promovida a verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e 

edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelos licitantes. 

Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a 

Pregoeira admitiu a Licitante L. P VAZ e FELIX & CARVAHO LTDA, para a fase de 

lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então 

iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lances ao Licitantes 

conforme mapa em anexo. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n. 

10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, 

tentando obter proposta mais vantajosa junto aos licitantes, sendo que as mesmas 

lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n°02, contendo as documentações de 

esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de 
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habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente 

sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo licitante 

presente. Verificada a validade da Certidão de Receita Federal, constatou-se o 

vencimento em data anterior a presente licitação, dado prazo de 5(cinco) dias a empresa 

L.P VAZ tendo em vista que a empresa é microempresa, conforme item 13.7 do edital - 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 

habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição 

poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a 

assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n°123/06 de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela 

Lei Complementar n°. 155/2016. Ademais, a licitante L.P VAZ foi declarada inabilitada 

neste momento. A empresa FELIX & CARVA110 LTDA foi declarada habilitada, pois 

cumpriu os requisitos edilicias. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

Poliana Mte ezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoe 
Equipe 

de Araújo Júnior 
Apoio 

L IAN PINHEIRO Viti/PI 
(L. P VAZ) 
L' te 

j(IE

VIS D S E LIMA 
F LU/ & CARVAHO LTDA 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 140/2021 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de 

paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-

71.2011.8.10.0135 (4642011). 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos às empresas: 

FELIX & CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.496.658/0001-00, no 

valor de RS 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais), referente aos itens 02, 03, 

04 e 05. 

Tuntum — Maranhão, 30 de setembro de 2021. 

Sara Ferreir osta Fleury 
Pregoeira 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do objeto do Pregão Presencial n° 140/2021, 

conforme art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum — Maranhão, 01 de outubro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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CUIDAR DA NOSSA GENTES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 140/2021 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de 
paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-
71.2011.8.10.0135 (4642011). 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
às empresas seguintes: 

FELIX & CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.496.658/0001-00, no 
valor de R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais), referente aos itens 02, 03, 04 
e 05. 

Tuntum/MA, 01 de outubro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAfr1 ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Muni pal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. P. VAZ 
CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:02 do dia 04/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/04/2022. 
Código de controle da certidão: B711.D696.F061.3D9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/10/2021 10:01 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPSWOOV2R) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 15.434.854/0001-53 

Código de Controle: B711.0696.F061.3D9C 

Data da Emissão: 04/10/2021 

Hora da Emissão: 09:24:02 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/10/2021, com validade até 02/04/2022. 

Página Anterior (/Servicoskertidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

• 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeUPJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DE REGULARIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as 

necessidades de paciente do Município de Tuntiun/MA, conforme 

sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135(4642011), 

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos quatro dias do mês de outubro de 2021, às 10h20min, compareceu a licitante L. P VAZ 

para regularizar a documentação de acordo com o item 13.7 do edital e art. 43, §1° da LC n.° 

123/2006, onde a mesma apresentou a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, tendo sido verificada a 

autenticidade da documentação apresentada, de modo que a licitante foi declarada habilitada. 

Destarte, com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, a 

licitante já se manifestou acerca da impossibilidade de propor menores preços. Por conseguinte, 

a Pregoeira declarou a Licitante L. VAZ como vencedora dos itens 01 e 06, conforme mapa 

de lances. Assim, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso, ocasião em 

que a licitante renunciou expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 

encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a 

licitante e equipe de apoio. 

Sara F 
Pregoeira 

ra Costa Fleury 

Wesll reira de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoe 
Equipe de lOjO 

(L. P VAZ) 
Licitante 

e Araújo Júnior 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 140/2021 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135 
(4642011). 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades das 

Secretarias Municipais de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 25.676,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e seis reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, 

da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

L. P VAZ inscrita no CNPJ sob o n.° 15.434.854/0001-53. 

Tuntum/MA, 05 de outubro de 2021. 

Sara Ferreira leury 
Pregoeir 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso XXII, 

da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 05 de outubro de 2021. 

Sara Ferrekflosta Fleury 
Pregoeira 
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TUNTUM 
MAIS QUE TIRARAI HO, 

CUIDAR DA NOSSAGENTEI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 140/2021 

OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tunturn/MA, conforme sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135 
(4642011). 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais de Saúde. 

VALOR TOTAL: 145 25.676,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e seis reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: 

L. P VAZ inscrita no CNPJ sob o n.° 15.434.854/0001-53. 

Tuntum/IVIA, 06 de outubro de 2021. 

,ferear 

Rhiearddo Heliiyull Aleranndro Baptista Costta 
Secretário d Orçamento, Gestão e Despesas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2021 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNT1UM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Tunturn/MA, CEP.: 65763-
000, inscritorto CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, através do órgão Gerencirulor: Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856273-35; e a empresa FELIX & 
CARVALHO LTDA, inscrita no anu sob o n° 18.496.658/0001-00, com sede estabelecido na 
Rua Olavo Bilac, N.° 2264 Centro, Teresina/PI, CEP.: 64.001-280, representada pelo Sr. Elvis de 
Resende Lima, consultor de vendas, inscrito no CPF sob o n° 006.591.213-60 e portador do RG 
2104325 SSP/PI, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014, em fitce da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 140/2021, 
para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado can 05 de outubro de 2021, 
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para Mira contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TI1NTUM 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 140/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, 
Decreto Municipal n.° 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento lichatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão (3erenciador, quando da necessidade de 
contrata*, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar; após recebera indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 

Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
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licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ fl  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 30. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo. por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/IvIA, 
conforme sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital 
e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 1), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUS1ULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com característica de compromisso para eventual e futura contração ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidos no 

Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa FELIX & CARVALHO LTDA, inscrita 
no CNN sob o no 18.496.658/0001-00, classificada em primeiro lugar, nos itens a seguir, signatária 
da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD P. UNFT P. TOTAL 

2 INSULINA HUN1ALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) — 100/UI UND 120 R$ 79,50 R$ 9.540,00 

3 FITA DE GLICEMIA PARA 
aucoshano UNO 5040 R$ 1,40 R$ 7.056,00 

4 LANCETA COM AGULHAS FINAS UNO 5040 R$ 0,70 R$ 3.528,00 
5 AGULHA NOVOFINE 32G 6 MM UNI) 5760 R$ 1,20 R56.912,00 

VALOR GLOBAL RS 27.036,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de RS 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a fumar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrata* em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
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e) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

L Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e 11 deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
R. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice gemi de preço — IGP 

• 

• 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajoia. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realirdiados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pata de severa aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a prestação dos serviços registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Crerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na fortna do Decreto n° 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 

na prática, prevalecerão o instrumento de contato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contatar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistemas de cadastrarnento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, confonne Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
Li) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus &ou da garantia contratual. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, confonne o caso, 

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n.° 
004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CAL1JSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos pano Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do sai cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das detenninações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

J) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) RaziSps de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do §2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 

de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será frita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
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cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal tf 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão filo participante deverá efetivar a 
contradição a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remandamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal if 004/2014. 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
mmanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, 'desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
timão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntutn - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Untam- MA, 06 de outubro de 2021. 

& CARVALHO LTDA 
CNP' sob o rt° 18.496.658/0001-00 
representada pelo Sr. Elvis de Resende Lima 
CPF sob o n.° 006.591.213-60 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2021 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP.: 65763-
000, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador: Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35; e a empresa L. P VAZ, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 15.434.854/0001-53, estabelecida à Rua Magalhães de Almeida, n°. 

354, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65760-000, representada pelo Sr. Luciano Pinheiro Vaz, 

empresário, inscrito no CPF sob o n.° 992.671.443-91 e RG n° 140790420002 SSP/MA, aqui 

denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 140/2021, para Registro de Preços, por 

deliberação da Pregoeira, homologado em 05 de outubro de 2021, resolvem REGISTRAR 

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 

o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 140/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fimdamento na Lei n° 8.666/93, 
Decreto Municipal n.° 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Org'à'o, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 

o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 

Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
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licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

• 

• 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, 
conforme sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital 
e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa L. P VAZ, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.434.854/0001-53, classificada em primeiro lugar, nos itens a seguir, signatária da presente Ata 
de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) Q'TD P. UNIT P. TOTAL 

1 INSULINA LANTUS (INSULINA 
GLARGINA) 100U1/ML UND 192 R$ 133,00 R$ 25.536,00 

6 GLICOSíMETRO UND 2 R$ 70,00 R$ 140,00 
VALOR GLOBAL R$ 25.676,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 25.676,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e 
seis reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a prestação dos serviços registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto n° 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

• 

• 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

• 

• 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n.° 
004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
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O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial d 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efei 
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cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n°004/2014 e do Artigo 78 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, fumam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 06 de outubro de 2021. 

I \ze 

al Pelo Prefeito Municipa 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

• 

1C2 ho, ̂ Jun I uc 19. LA-"gi-67  
1: N/Az 
CNPJ sob o n° 15.434.854/0001-53 
representada pelo Sr. Luciano Pinheiro Voz 
CPF sob o n.° 992.671.443-91 
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CONTRATO Número: 306/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA L. P VAZ, TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE PACIENTE DO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CONFORME 
SENTENÇA DO PROCESSO N° 464-
71.2011.8.10.0135(4642011), ATENDENDO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede em Tuntum/MA, CEP.: 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no 
CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
L. P VAZ, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.434.854/0001-53, estabelecida à Rua Magalhães de Almeida, 
n°. 354, Centro, Presidente Dutra/1\4A, CEP 65760-000, representada pelo Sr. Luciano Pinheiro Vaz, 
empresário, inscrito no CPF sob o n.° 992.671.443-91 e RG n° 140790420002 SSP/MA, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 140/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 140/2021, e de acordo com a Lei 
Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de medicamentos e 
insumos para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença 
do Processo n°464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde., conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 e a proposta do CON [RATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 140/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 25.676,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e seis reais). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 INSULINA LANTUS (INSULINA 
GLARGINA) 100UI/ML UND 192 R$ 133,00 R$ 25.536,00 

6 GLICOS1METRO UND 2 R$ 70,00 R$ 140,00 
VALOR GLOBAL 145 25.676,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidfineo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deve 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com 
apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n". 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
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15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do contratante, 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidos no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na • resença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo Prefeito Municipal 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

LAAAA:40. /57- 
Pela CONTRATADA 
Luciano Pinheiro Voz 
CPF sob o n.° 992.671.443-91 

una ilno, Lct  
2' 112? -4°  20fir" ,  aktÁL 

TE TE11% 

CPF: (0 \L g5 IA5 .303 

Tunttun (MA), 07 de outubro de 2021. 

CPF:  (169i-0-V2-91 
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CONTRATO Número: 307/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA FELIX & 
CARVALHO LTDA, TENDO COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
PACIENTE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
CONFORME SENTENÇA DO PROCESSO N° 464-
712011.8.10.0135(4642011), ATENDENDO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE l'UNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede em Tuntutn/MA, CEP.: 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA IELES PESSOA, inscrito no 
CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
FELDI & CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, com sede 
estabelecido na Rua Olavo Bilac, N.° 2266, Centro, Teresina/PI, CEP.: 64.001-280, representada pelo 
Sr. Elvis de Resende Lima, consultor de vendas, inscrito no CPF sob o n° 006.591.21340 e portador 
do RG n° 2104325 SSP/PI, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 140/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 
140/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 
8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de medicamentos e 
insumos para atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença 
do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde., conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICTIATÓRIO N° 140/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

Li - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
—os. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias Úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
matizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11.0 aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
facuklades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas dçcorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados efou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
Supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3- Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por contar do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.00022024.0000 - Mama. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD P. UNE P. TOTAL 

2 INSULINA HUMALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) — 100/UI UND 120 R$ 79,50 R$ 9.540,00 

3 FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSIMEIRO UND 5040 R$ 1,40 R$ 7.056,00 

4 LANCETA COM AGULHAS FINAS UND 5040 R$ 0,70 R$ 3.528,00 
5 AGULHA NOVOFNE 32G 6 MM UND 5760 R$ 1,20 R$ 6.912,00 

VALOR GLOBAL R$ 27.036,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
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10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2- O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas inferidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem as especificações constantes 
do Teimo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 

causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a &talim dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACCIES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos fimcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro —Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum —MA ; será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n°004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Minium - Maranhao 



to pitisinifijim. " hl

ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 

o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro -Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 

ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, are o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da rendo prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e) suspendo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem ps motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
pn5pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequenternente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para esse fim, represartando a municipalidade, podendo contar com 
apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
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15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida atenuo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1- Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
1533.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratage 

previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10320/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do contratante, 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de uas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo Prefeito Municipal 
FER34NDO PORTELA TELES P SSOA 

C.,
PÕàtONTRATADÁ 
Elvis de Resende Lima 
CPF sob o n.° 006.591.213-60 

TESTEMUNHAS: 

L# Qatitn cit tukc...... 2. 

CPF:  Ose "Wi• 8 s 3 - 6 

Tuntum (MA), 07 de outubro de 2021. 

CPF:  004- c293. 593 44 
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Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP.: 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, 
através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35; e a empresa FELIX & CARVALHO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, com sede estabelecida na Rua Olavo Bilac, N.° 2266, Centro, 
Teresina/PI, CEP.: 64.001-280, representada pelo Sr. Elvis de Resende Lima, consultor de vendas, inscrito no CPF sob o 
n° 006.591.213-60 e portador do RG n°2104325 SSP/PI, aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 140/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 05 de outubro de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

arem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
elo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 

pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerendador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 
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a) Edital do Pregão Presencial n° 140/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

N‘  Ru c* 

C P 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.° 004 de 2014 e as demais 
legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 

Abração do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
Wormações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

111!Ps atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de medicamentos e insumos para 
atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 
464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os 
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quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos e a sim 
CPL resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa FELIX & CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.496.658/0001-00, classificada em primeiro lugar, nos itens a seguir, signatária da presente Ata de Registro de preços, 
são os abaixo: 

EM DESCRIÇÃO UND QTD P. UNIT P. TOTAL 
INSULINA HUMALOG KWEKPEN 
(INSULINA LISPRO Q) - 100/UI 

UND 120 R$ 79,50 R$ 9.540,00 

FITA DE GLICEMIA PARA 
GLICOSiMETRO 

UND 5040 R$ 1,40 R$ 7.056,00 

4

rALOR 

LANCETA COM AGULHAS FINAS UND 5040 R$ 0,70 R$ 3.528,00 
5 AGULHA NOVOFINE 32G 6 MM UND 5760 R$ 1,20 R$ 6.912,00 
V GLOBAL RE 27.036,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 

410 registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÁO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 
a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços 

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgã 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inc so 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

dad 
ut 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

illÁUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a prestação dos serviços registrados. 
Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto n° 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

e
revistas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 

ecreto Municipal n° 004/2014: 
O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 

Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
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correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 
Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 

S obrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

giclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
os profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as o 
órgão gerenciador (Decreto Municipal n.° 004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

gr dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 

prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 

ielicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualqu 
hipóteses do Decreto Municipal n°004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrafação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

fis .1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
manejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 

preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

tUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
rafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 

uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos ã 
disposição nesta são cumulativos e não altemativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, d 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 

Tuntum- MA, 06 de outubro de 2021. 

Pelo Prefeito Municipal 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00 

representada pelo Sr. Elvis de Resende Lima 
CPF sob o n.° 006.591.213-60 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2021 
gpmengeeeetaege,tect -y 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP.: 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, 
através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35; e a empresa L. P VAZ, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 15.434.854/0001-53, estabelecida à Rua Magalhães de Almeida, n°. 354, Centro, Presidente Dutra/MA, 
CEP 65760-000, representada pelo Sr. Luciano Pinheiro Vaz, empresário, inscrito no CPF sob o n.° 992.671.443-91 e RG 
n° 140790420002 SSP/MA, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
n° 10.520/02, n°8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial n°. 140/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 05 de outubro 
de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a 
seguir: 

I LUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele fl es 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 140/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.° 004 de 2014 e as demais 
legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
hcitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Illarágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, as 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 

Operessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de medicamentos e 
atender as necessidades de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do P 
464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 1), Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

SU par 
n° 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e finura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
aarágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa L. P VAZ, inscrita no CNPJ sob o n° 15.434.854/0001-53, 
Wassificada em primeiro lugar, nos itens a seguir, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

TEM DESCRIÇÃO UND QTD P. UNff P. TOTAL 
1 INSULINA LANTUS (INSULINA 

GLARGINA) 100U1/ML 
UND 192 R$ 133,00 R$ 25.536,00 

6 GLICOSÍMETRO UND 2 R$ 70,00 R$ 140,00 
VALOR GLOBAL R$ 25.676,00 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 25.676,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e seis reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 

registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 
a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso], deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
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g 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgã rei Fad 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea nif do inciso dcP ut 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

fiLÁUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a prestação dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto n° 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

'Dvistas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 
ecreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tunturn.ma.gov.biltransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1be2bbabc9c3f16da758a8df73cdef77d31a3c30 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

P
ág

in
a 

li
d
e
 1

5 



PÁL 

s'y
Tuntum - MA Dial% Oftcjat - Edição 190:: Sexta, 15 de Outubro de 2021 :: Página 12 de 15 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrat 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
¡Marcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Igeontratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 

e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

IParágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o c p
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou "do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal n.° 004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fomecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

da) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
IV A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

lièarágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 
Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
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penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
C P L 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Migo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame Venatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

de1.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
Wfetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento Venatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame Venatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

Ikantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLAUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
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disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 06 de outubro de 2021. 

Pelo Prefeito Municipal 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

• L. P VAZ 
CNPJ sob o n° 15.434.854/0001-53 

representada pelo Sr. Luciano Pinheiro Vaz 
CPF sob o n.° 992.671.443-91 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO N° 105/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2021. Onde se lê: "08.244.0025.2034.0000". Leia-se: 
08.244.0025.2038.0000". Tuntum (MA), 15 de outubro de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 291/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIA, CNPJ sob o n° 03.775.543/0001-79. Base legal: Lei n° 8.666/93. Dispensa de licitação n° 
035/2021. Objeto: Contratação de empresa para a realização de treinamentos da Educação Profissional presencial, 

t rente ao curso de Introdução à Mecânica de Motocicletas, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
ento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (meses). R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

0,4.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 28 de setembro de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 292/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIA, CNPJ sob o n° 03.775.543/0001-79. Base legal: Lei n° 8.666/93. Dispensa de licitação n° 
036/2021. Objeto: Contratação de empresa para a realização de treinamento da Educação Profissional presencial, 
referente ao curso de Confecção de Doces e Salgados, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (meses). R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 28 de setembro de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 293/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIA, CNPJ sob o n°03.775.543/0001-79. Base legal: Lei n°8.666/93. Dispensa de licitação n° 
037/2021. Objeto: Contratação de empresa para a realização de treinamento da Educação Profissional presencial, 
atprente ao curso de Eletricidade Básica, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
spesas de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (meses) R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 04.122.0002.2004.0000; 
3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 28 de setembro de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 306/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: L. P VAZ, 
CNPJ sob o n° 15.434.854/0001-53. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 140/2021. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as necessidades de paciente do 
Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135(4642011), atendendo a solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e seis reais). 
10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.30.00; 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 07 de outubro de 2021. FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 307/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: FELIX & 
CARVALHO LTDA, CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
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8.666/93. Pregão Presencial n° 140/2021. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para atender as nec 
de paciente do Município de Tuntum/MA, conforme sentença do Processo n° 464-71.2011.8.10.0135(4642011), ate 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 27.036,00 (vinte e sete mil e trinta e 
seis reais). 10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.30.00; 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 07 de outubro de 2021. FERNANDO 
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL. 
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